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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.590, de 08 de 
novembro de 2018, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de 
Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e TV de Luminárias para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Luminárias, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 395 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.951, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 

Oliveirense de Radiodifusão, no município de Oliveira - MG; 
2 -  Portaria nº 2.962, de 12 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Nova 

Era de Radiodifusão, no município de Boa Esperança - MG; 
3 -  Portaria nº 3.596, de 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 

Assistenciais, no município de Ferraz de Vasconcelos - SP; 
4 -  Portaria nº 4.375, de 22 de setembro de 2015 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária da Cidade de Dom Silvério, no município de Dom Silvério - MG; 
5 -  Portaria nº 4.684, de 1º de dezembro de 2015 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária e Educativa de Cabeceira Grande, no município de Cabeceira Grande - MG; 
6 -  Portaria nº 6.314, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Prestadora de 

Serviço à Comunidade Ibiaense - ASPIA, no município de Ibiá - MG; 
7 -  Portaria nº 83, de 1º de fevereiro de 2016 - Serviço de Assistência Social - 

SAS, no município de Conselheiro Pena - MG; 
8 -  Portaria nº 121, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Cidadã “Nossa Senhora Aparecida” - Teodoro Sampaio-SP, no município de Teodoro Sampaio - 
SP; 

9 -  Portaria nº 122, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 
Cultural Rural da Imagem e do Som de Lagamar - ASSRISL, no município de Lagamar - MG; 

10 -  Portaria nº 521, de 9 de maio de 2016 - Ação Social Comunitária de Capim 
Branco - ASCOCAB, no município de Capim Branco - MG; 

11 -  Portaria nº 761, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária Ilha 
FM, no município de Pariquera-Açu - SP; 

12 -  Portaria nº 766, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Alto do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande - MG; 

13 -  Portaria nº 1.830, de 9 de maio de 2016 - Associação de Comunicação e 
Cultura Liberdade, no município de Jaíba - MG; 

14 -  Portaria nº 1.836, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Cristinense, no município de Cristina - MG; 

15 -  Portaria nº 1.838, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Paranaiguara, no município de Paranaiguara - GO; 

16 -  Portaria nº 1.098, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Nova 
Aurora, no município de Mundo Novo - GO; 
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17 -  Portaria nº 1.829, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 

Comunitária de Pedreiras, no município de Pedreiras - MA; 
18 -  Portaria nº 1.839, de 7 de junho de 2017 - Associação Bocaiuvense Pela 

Cidadania ABC, no município de Bocaiuva - MG; 
19 -  Portaria nº 1.842, de 7 de junho de 2017 - Associação de Comunicação 

Comunitária Cultural Esperança e Vida, no município de Mocóca - SP; 
20 -  Portaria nº 1.929, de 7 de junho de 2017 - Associação de Rádio 

Comunicação Comunitária Lafaiete, no município de Conselheiro Lafaiete - MG; 
21 -  Portaria nº 1.988, de 7 de junho de 2017 - Rádio Comunitária de Santo 

Antônio do Descoberto FM, no município de Santo Antônio do Descoberto - GO; 
22 -  Portaria nº 3.050, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária da 

Rádio Alternativa FM, no município de Barra do Corda - MA; 
23 -  Portaria nº 1.423, de 22 de março de 2018 - Associação Novaresendense 

de Difusão e Apoio - ANDA, no município de Nova Resende - MG; 
24 -  Portaria nº 5.590, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e TV de Luminárias, no 
município de Luminárias - MG; 

25 -  Portaria nº 6.637, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Monte Verde, no município de Camanducaia - 
MG; 

26 -  Portaria nº 6.638, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Cultural 
Comunitária de Belo Oriente, no município de Belo Oriente - MG; 

27 -  Portaria nº 7.149, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Mensageiros da 
Paz de Iepê, no município de Iepê - SP; 

28 -  Portaria nº 7.227, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Cultural e 
Artístico “Joaquim Pereira Cruz”, no município de Conquista - MG; 

29 -  Portaria nº 7.230, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária 
Beneficente Universo (Acobeu), no município de Caratinga - MG; e 

30 -  Portaria nº 136, de 24 de julho de 2020 - Associação Cultural, Educativa e 
Desportiva de Bonfinópolis de Minas, no município de Bonfinópolis de Minas - MG. 

 
 
 

Brasília, 11 de agosto de 2021. 



 

EM nº 00524/2019 MCTIC 
  

Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.015819/2013-61, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e 
TV de Luminárias, inscrita no CNPJ nº 02.059.535/0001-63, explore pelo prazo de dez anos a partir 
de 24 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Luminárias, 
estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 20927/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5590, de 08/11/2018, publicada no Diário 
Oficial da União de 21/11/2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

 

PORTARIA Nº 5590/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000070/1999 e nº
53000.015819/2013-61, resolve:                    

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e TV de Luminárias, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Luminárias/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
08/11/2018, às 16:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3502427 e o código CRC 8FB60807.

Referência: Processo nº 53000.015819/2013-61 SEI nº 3502427
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 53000.046516/2011-28
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 702/2021/SG/PR/SG/PR
 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 
Senhor Primeiro Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que
renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade,
serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 2.951, 2.962,
3.596, 4.375, 4.684 e 6.314, de 2015; 83, 121, 122, 521, 761, 766, 1.830, 1.836 e
1.838, de 2016; 1.098, 1.829, 1.839, 1.842, 1.929, 1.988 e 3.050, de 2017; 1.423,
5.590, 6.637, 6.638, 7.149, 7.227 e 7.230; de 2018; e 136, de 2020.

 
Atenciosamente,
 
 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
53000.046516/2011-28 SEI nº 2797780

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36541/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.015819/2013-61.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4692107 e o código CRC B0943B8C.

Referência: Processo nº 53000.015819/2013-61 SEI nº 4692107
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.015819/2013-61

Interessado:
Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e TV de
Luminárias

Setor: CGRC_REN

CNPJ: 02.059.535/0001-63

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MG

Localidade: Luminárias

Tipo: Renovação Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
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434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 22/11/2018, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3595327 e o código CRC 247089FC.

Referência: Processo nº 53000.015819/2013-61 SEI nº 3595327
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TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES
PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 
 
 
Processo nº: 53000.015819/2013-61
 
 
 
1.                     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

 
2.                     Caberá à unidade de documentação e informação competente,
providenciar a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao
presente processo se darão no âmbito do SEI.
 
 

Brasília, 29 de julho de 2014

 
 

Atenciosamente,

 
 

Documento assinado eletronicamente por Ernesto Hideo Okano,
Engenheiro de Operacoes, em 29/07/2014, às 10:51, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0059698 e o código CRC 47916F7D.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Processo de Outorga n° 53710.000070/1999 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE LUMINÁRIAS PARA 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL RADIO TV LUMINÁRIAS, sediada 
na localidade de Luminárias/MG tem validade até 24/12/2012, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, 14 de março de 2013. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2076/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.015819/2013 
Processo de Outorga n° 53710.000070/1999 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Luminárias para o Desenvolvimento Artístico, Cultural Rádio TV 
Luminárias para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Luminárias / MG. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel; 

III. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda — CNPJ, válido e atual; 

IV. Cópia atualizada do Estatuto Social consolidado, constando todas as 
modificações que, por ventura, tenha sofrido durante o período de vigência da outorga; 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; Volume de Processo Digitalizado  (0357154)         SEI 53000.015819/2013-61 / pg. 5



	

VIL 	Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

	

VIII. 	Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "f.1", da Norma n° 01/2011; 

	

IX. 	Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

	

X. 	Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

	

XI. 	Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

c. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); e 

	

XII. 	Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 
Brasília, 8 de agosto de 2013. 
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PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

pr/53000.015819/2013/CGRC 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2076/2013/CGRC/DEOC/SCW 

Brasília, - 

SAMIR MVIANDO GRANJA NOBRE MAIA. 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dás Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

Ofício n° '.13 3 3 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	de 	 de 2013. 

Ao(À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Associação Comunitária de Radiodif de Luminárias p/ Desenv. Art., Cult. Rádio TV Luminárias 
Rua Prefeito Antônio Furtado, n ° 656 A, centro 
37.240-000/ Luminárias — MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.015819/2013. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.015819/2013, que trata 
da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Luminárias / MG, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
2076/2013, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
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Atenciosamente, 

SAMIR O G 	NOBRE MAIA. ;" 
Coordenador- eral de Radiodifusão Comila4W;5'4';a°2°#'  

. 4 	Gex62̀e ser.N,0,:sto 
,dow'TGerzi\ s‘o.' 

0\5' 

/CGRC 
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lindson Salvador Vilela 
Av. São, Vicente de Paulo, 960 
Bairro São Vicente - Luminárias - MG 
37240-000 _ 
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fação Comunitária 

Luminárias, 13 de setembro de 2013. 

Ao Sr. Samir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador Geral da Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, por motivo de estar viajando por mais de quinze dias, ausente de Luminárias, 
quando foi recebida por uma secretária a correspondência a qual solicita vários documentos para 
renovação de outorga a esta entidade, peço a gentileza de nos conceder mais trinta dias para que 
possamos assim preparar toda documentação e enviar ao senhor, para assim conceder a 
renovação da outorga de nossa associação que é de grande importância para a nossa pequena cidade 
cidade. 

Agradeço sua compreenção nos concedendo o deferimento do mesmo. 

Saudações. 
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SERVIÇO NOTARIAL 
COMARCA DE 1,PWRAS 
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TABELIÃO 
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DECLARAÇÃO 

Luminárias-,-19-  e setembro de 2013. 

Endereço para correspondência: Rua Prefeito Antonio Furtado, 656 A, Bairro Chácara, Luminárias -
MG, CEP: 37240-000. Fone: 35-3226-1297 ou 3543220:1110. 

• ,90  
SERVIÇO NOTARIAL 

COMARCA DE LAVRAS 
DE LUMINÁRIAS 

MINAS GERAIS 
Muda liada S. Oliveira de aluirá Fadada Paulo Matoso

0  TABELa 
	

SUBSWA 

Na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária de Radiodifusão de Luminárias para 
o desenvolvimento artístico, cultural Radio TV Luminárias, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.059.535/0001-63, declaramos para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento 
da Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do regulamento e das normas estabelecidas para o 
serviço de radiodifusão comunitária. 

re‘itonté Legal: Hudson Salvador Vilela 
.680.116-91 

Dirigente: Paulo I. de Olivera Furtado 
CPF: 851.457.008-06 

RECOivitrolo,  

f(EcoNkEço40,  

Dirigente: Mario' ucas Guimarães 
CPF: 121.35$,96-87 

--- 	-7  

Diri te: Leônidas Augusto de O. Andrade 
CPF: 860,303.378-15 

Recon 	por autaitddada a(1) 

de 

	de vardackr. 

SERVIÇO NOTARIAL DE LUMINÁRIAS 
COMARCA DE LAVRAS 	MINAS GERAIS 

Paulo Mofou° de Oliveira Ralado 	Geada Maria S. Oláraira 
TABELIÃO 	 t SLIS~A 

Roo:Meço por auleadddade IlaneW 	 
1, 	 . 	, ,1104;:o 

Nmtged 

4ses 1..t7r 
. • 

"frS' 
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SERVI NU I AMAI_ Lie Luivi 
v COMARCA DE LAVRAS - MINAS GERAIS 

Paulo lideramo de °kwh Furtado 	Gláucia Maria S.. Cdvaira 
TABELIÃO 	 "ISTITUTA, 

a 
Reconheço kor atila a(a) firrna(a 

Õ0715  
Em teeP 	t ï 	 da vaidade. 

Lumlnátat 	 kkp 

Tabelitla 	  
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ADOR VILELA WONHEÇO. 

02,5VN:  
•■; ‘Ç'')  

SERVIÇO NOTARIAL DE LUMINÁRIAS 
COMARCA DE LAVRAS -, MINAS GERAIS 

Paulo Jidefonso de Oliveira Furtado 	Gláucia Maria S. °Mins 
TABELIÃO 	 SUBSTM.94 

enheçor  arMarrholdada ais) 

Em test° 	  

Luminárias '—' t de 

de vertida. 
.7?) 
	de, 2t1 = 

Tabelião 	  

DECLARAÇÃO 

HUDSON SALVADOR VILELA, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Município 
de Luminárias — MG, inscrito no CPF sob o número 147 680 116 91, representante legal da 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Luminárias para o desenvolvimento artístico, 
cultural Radio TV Luminárias,inscrita no CNPJ sob o número 02.059.535/0001-63, declara 
para fins de renovação de outorga que não possui em seu quadro de diretores, pessoas que 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução dos serviços prestados 
pela mesma 

Luminárias, 19 de -setei-rtbro'cl \ 2013. 
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%MEÇO. 
VADOR VILELA 

SERVIÇO NOTARIAL DE LUMINÁRIAS 
COMARCA DE LAVRAS 	MINAS GERAIS 

Paulo Ildefooto de Oliveira Furtado 	Didacta Maria S. Oliveira 
TABELIÃO 	 r. 	A 

Reconheço por autenticidade a(s) &miga 	 CP- M 

. 	, 

_.%trisp 

w• 

,(09 t  nr.r 
_ _ — 	 taSla  

.! 
Luminárias,  )(l de 	  

Tabelião 	  

F 00635 

DECLARAÇÃO 

HUDSON SALVADOR VILELA, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Município 
de Luminárias — MG, inscrito no CPF sob o número 147 680 116 91, representante legal da 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Luminárias para o desenvolvimento artístico, 
cultural Radio TV Luminárias,inscrita no CNPJ sob o número 02.059.535/0001-63, declara 
para fins de renovação de outorga que todos os dirigentes da referida Associação residem 
no Município de Luminárias, área de execução dos serviços prestados. 

Luminárias, 19 de setembro de 2013. 
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RECONHEÇO. 
.,ALVADOR VILELA 

SERVIÇO NOTARIAL 
COMARCA DE LAVRAS 

Paulo Mato= de Oliveira Furtado 
TABELIÃO 

DE LUMINÁRIAS 
MINAS GERAIS 

Gláucia ~e S. Oliveira 
SUBSTITUTA 

Reconheço por autenticidade 

test° 	 

Lumineriaade 	  

00634 de verdack.,' 

Tabelião 	  

DECLARAÇÃO 

HUDSON SALVADOR VILELA, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Município 
de Luminárias — MG, inscrito no CPF sob a número 147 680 116 91, representante legal da 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Luminárias para o desenvolvimento artístico, 
cultural Radio TV Luminárias,inscrita no CNPJ sob o número 02.059.535/0001-63, declara 
para fins de renovação de outorga que a Associação acima mencionada encontra-se com 
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parãmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Luminárias, 19 de-setembro de 2013. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
12/09/2013 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
11/12/2013 

NOME: ASS.COM.RADIO DIFUSAO DESENV.ART.CULT.RADIO TV LUMINARIAS 

CNPJ/CPF: 02.059.535/0001-63 

LOGRADOURO: RUA PREFEITO ANTONIO FURTADO NÚMERO: 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CHACARA CEP: 37240000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: LUMINARIAS UF: MG 

Certificamos não haver débito de responsabilidade do interessado acima identificado, 
ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual vir a constituir e cobrar novos créditos 
tributários que ainda não foram apurados ou lançados até esta data. No caso de utilização para 
lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de adjudicação 
expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação 
judicial, _divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de doação de 
bens imoveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na internet, 
página da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais (http://wwvv.fazenda.mg.gov.br). 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2013000036964244 
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CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Page 1 of 1 

Nome: ASS.COM.RADIO DIFUSAO DESENV.ART.CULT.RADIO TV LUMiNARIAS 
CNPJ: 02.059.535/0001-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov,br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/0512007. 
Emitida às 08:43:58 do dia 12/09/2013 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 11/03/2014. 
Código de controle da certidão: 5311.7862.5323.5BE1 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie juntO -
RFB a sua atualização cadastral. 

- 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
-1, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.059.535/0001-63 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
11/08/1997 

NOME EMPRESARIAL.  
ASS.COM.RADIO DIFUSAO DESENV.ART.CULT.RADIO TV LUMINARIAS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
A.C.D.D.A.C.R.TV.L 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R PREFEITO ANTONIO FURTADO 

NÚMERO 
656 

COMPLEMENTO 
A 

CEP 
37.240-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
LUMINARIAS 

Í UF 
MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/09/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
le...*.** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*.***.*. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 19109/2013 às 10:21:51 (data e hora de Brasília). 

I Voltar 
Pácina: 1/1 

    

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página  
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ribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 	 Página 1 de 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004,o 
eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: RUDISON SALVADOR VILELA 

Inscrição: 014816350213 
	

Zona: 160 	Seção: 131 
Município: 47732 - LUMINÁRIAS 

	
UF: MG 

Data de Nascimento: 24/04/1952 
	

Domiciliado desde: 15/04/1986 
Filiação: IONIRA MARIA VILELA 

WALDEMAR VILELA DE PAULA 

Certidão emitida as 08:43 de 08/10/2013 

Res.-TSE no 21.823/20174: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercido do voto, sabre quando facullativo, o atendimento a convccaçaes da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de muitas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anisties legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se trator de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos poildcos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; 
interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por -improbidade administrativa; conscrição; inelegibifidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de ouitacão eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada ria página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 	 por meio do código 
P9EU.ZMCR.KDY4.NKJA 

1-r11--n-  finnne 1-CIR iliR 11drefrti (120(iiiit2C.2n/erni ssaneertidanOuitacan_ do 
	 0S/10/2013 
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08/10/13 	 SEF/MG- SIARE 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS. 

. ,- 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
08/10/2013 

,  
CERTIDÃO VALIDA ATE: 

06/01/2014 

NOME; HUDSON SALVADOR VILELA 

CNPJ/CPF; 147.680.116-91 

LOGRADOURO: PRAÇA DOS EXPEDICIONÁRIOS NÚMERO: 216-A 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 37240000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: LUMINARIAS UF: MG 

Certificamos não haver débito de responsabilidade do interessado acima identificado, 
ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual vir a constituir e cobrar novos 
créditos tributários que ainda não foram apurados ou lançados até esta data. No caso 
de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença 
em ação de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de 
escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se 
acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 
do Decreto 43.981/2005. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, 
página da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

(http://www.fazenda.mg.gov.br). 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2013000039685451 
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03/10/13 	 Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 147.680.116-91 

Nome da Pessoa Física: HUDSON SALVADOR VILELA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 17:00:21 do dia 03/10/2013 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 7335.D4D3.05EB.3262 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receitafazenda.gov.br.  

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 
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- COMARCA DE LAVRAS 
JUI7ADO ESPECIAL 

	 C-;;.VP: NETIVA -   1:.=THRO 	AJURDICA 

CM.  

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

na form da Lei, e por me haver sido 
registros de disti-ituiçJo de 	de 	do JUS.7;:="j:n FRPEnTA! nsta 

compencia da Justiça Comum, ATÉ A PRESENTE DATA, 

MAr,L2S ALVARENGA 

Certido composta de 001 folha(s), 
Documento emitido por processmhto eletrico. 	emeda_ 
sua iHvalidade e 	cwo indcio d,:y2 	;:51.-:Pi'An ou t=tativa 

autenticada por 
Paramaior sogu..=;, donf1,f 	solicitado, a data e hora de emisso. 
ISENTO DE 	 í2S20"Ln 
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2= - 17:236 

APoder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

n.',2-pTTn2n 

LAVRAS  

Certifico, na forma da Lei, e por me haver 	:-ewerido, 	m;;, 
de 	 de ,:,-.,3m;yr.s. ncia do JUI7f'.:DO ESPECIAL, nesta 

A MESETE 
MAW; HAYFR mNTRA:: 

M 	ALVAREMW 

' 	.............................. 

	

, 	 „ 

Para maior segurança, confira a grafïa do noox~ solicitado, a ~ata e hora de emissXk7. 

vy'REs,87   372~ 
f 	- 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETA PIA DE SEGURANJw, pUgLiCA 

t,I,STIT,..JTO DE IDENTI picAçÃo 

1:F1lETERt0 L,A -PAZEN D A 
..-SECRETARIA DA RECETTA FEDERAL  

COC4RDENAACr DC' SISTEMA DE INEÓRMÁÇ.ÕES ECOí'6MICLF-FiSCAIS 

a4 ‘04.i.52:  

CONmsurNrg 

	

- 	• 	• 	; 

fAiÉCIYÇÀO Ne CCP. • 	 • . 

147  680  116 91  

HUSAHALV.WDDRAUTLE 

PPO.BAÉC.1:19 tj.((sSc-rstcy..1.qâic,  
• á E 	'E S S 	 • 

.1a L 	. T°-°2  TRRJTORJO NAV/ O N L 

7 

L15 1  I'A
,  

. 	- 	REDE•  ,DO N.t.,:•,9, 

...d'i 	 ...----__. /..." 

	

--..7-T-k..5.1al 	A-1".2 :' I '■:.■1.."..n 

 i,17  ,:.%...1.41.Á:,',,,,,....!,:.':..p.':..,..",`4,-",',...-". ^iFt%'.,..-C-ii,i,t,_-' 	' -' 	•- - '-'' 	' - 	- 	- - --"''''- 	•'-t'''' - ''' - - '-.''•'- '-' '' 	• ' • .' -- 

I;15-,1 TCDOUFEpFTORO I GT\ Lr.  

MG-13 688 . 07 3 9.:ç 	01/08/ 20 0 1 

o^. E 

HUDSON SALVADOR VILELA 

r pel) 

WALDEMAR VILELA DE PAULA 

IONIRA MARIA VILELA 

NPTLPALID,  

LUMINAR I AS — MG 

OP N. CA S. LV-8 FL—  158 

LUM I NAR I AS — MG 

,c 14768Q-116-91 

A 

PTT 9904 - - 	- • 	 D'1PEC 	 1 VIA 5 c EflD11EOE2E'"  

5áRftniR,1•6•0A -FLECEitirJtbEIRAL 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

CERTIFICO, na forma du Le..L e por 
banco 

 

Correôedoria-G~ral de 
de dados 	 :•jo PROVI= 

Justiça do Estaóo de Minas Sera1s ATÉ A PRESEM: nTA, 
sc refere 	açôes 

'
relativas as regiss 	 :'!as 

de Trânsi to 	 Júr i , :.=otu.aos os feitos do 

	

	 H AVER 
HUDSôN SAL V ADOR VILELA 
CF'F 1478091 
mv:k 	21/01/1952 
PAIx ::;=:L .;=AR VILELA DE PAULA 

=IA VILELA 

Certid'ão conilssta 
Documento emit1do por prm:ssito eletrôoico. Qual q uer :emy-Ida ou rasura ~era 

=.3 indíc10 de possível 
óe fraude. 
Esta 	É válida no oríf.Dinl ou devidntE 
'Pra maior segur~n~a, conf1r~ a ~raf1a Úo nome so~ic~1a~o a data e hora ds emissâo

^ 

ISENTO DE PAGAMENTO. Provimen to-u.o. 	12S2312 

F.WiM !"IME'mTA ~A VEIGA 
ERNESTO MATIOLLI, 	BAIRRO: 'SANTA EFI2NIA CEP 

LAVAS - MIAS GERAIS 
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BECUSLIÇAIEOENAII VA DOBRASa. 

1.:Silá.E-TÀRÉ Á DE, 
-,iust:rru-r9 Oni:pg1J,-ICKÃ9 

-11T?A • EM 1000 O TZRIEIITORW NA 1ONAL 

62 8.073 	°As-c' ,  blj./ :-Fxr . ep :ç.4.9  

51)P.LTWA:1)0.11IFIUOR •...; 

na T LIPr75 bt■ 

,-.CAFtl-E1 RAC-  ) OrfitiL5ADÉ: 	3.  

... 

\b 
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N° DO CLIENTE 

7002712940 

Referente a 

AGO/2013 
Código dá Débito Automático: 

000012055422 

HUDSON SALVADOR VILELA 
PCA DOS EXPEDIC1ONARIOS 216 CS A 
CENTRO 
37240-000 LUMINARIAS, MG 
CPF 147.680.116-91 

o- 
Datas da Nota Fiscal 

CMISSAO 	APRESENTAÇÃO 

12/08 	 16/08 

Informações Técnicas 
Leitura Anterior 	 Leitura Atual 

39.156 	 39.392 
Tipo de Medição 

Energia kwh 
Medição 

AFG036015767 
Constante de Multiplicação Consumo kWh 

236 

Parcelas 

Energia 

Distribuição 

Transftss2o 

Valor,R5 
7,42 5,92 

43,45 34,.67, 

125,84 100,00 

Valor RS 	96 	Parcelas 

26 , 58 21, 29 Enc Betar em 

44 ,19 35 ,25 Mnetcos 

3,69 2,87 Teta! 

Valores Faturados 
Quantidade 	Preço 

235 	0,53114955 

Descrição 

Energia Elétrica KWM 

Valor (R$) 

125,34 

Encargos / Cobrança 
Contrib, Custeio Hum. Pública 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energia Elétrica 1091 	 0,34700000 

A partir de 2014 vigorará e sistema de bandeiras tarifarias. A bandeira verde náo implicará cobrança adicional, As bandeiras 

amarela e vermelha, quando acionadas, implioarào tarifas da maior valor, devido ao maior custo de g erqào, No mão da 089613 

vigoraria a bandeira amarela, a qual implicaria o adicional da RS 0,0151kP1n de acréscimo ao valor da tarifa, liquido do tributes. 

Mais informaçàes em mArmaueel.gov.bi- 

15,31 

VALORA PAGAR 

R$ 140,65 

l'-----• 	
: 

"2,z, 
.--'------=-~muie7,t'lf"--  . 

,w 	re-,áz.:: :::,..,, ....... 

s-  

.fr....,.. ,,.' -' ... 	--------------------  ..._,.,....,... 	 - 

• • 	e 111.4.,~8NR-4~--  

Cemig Distribuição S.A. CMPJ 06.981430/0001-16 / Insc. Estadual 062.322136.0067 
Av. Barbacena, 1.200 - 17° andar - Ala Al - CEP 30190.131 - Belo Horizonte - MG 

Tarifa Social de Energia Elétrica TSEE foi criada pela 
Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U N2  002358898 - PTA N216.000114527.70 r N° 	DA INSTALAÇAC51 

3001205542 

Embuti 	 

de 	 

o ox ,„o .,„ 

Se."Ofsscahzaccio 
ALrrENT7CAÇÃO 

1.1_2 

Paulo lidefoneodeativeire Mede 	~dataria S. OINelre 
111~ 	 etlaSITRFTA 

.-,AUTENTICADA 

da verdade. 

n kkkkk 	CC 641, tkaan...... 

ICMS 
Base de calculoiRS) 	Aliquota(%) 	Valor(R$) 

125,34 	30 	37,60 

COFINS (R$) 

4,81 

PASEP (RS} 

1,04 

Histórico do Consumo 
Consumo Média 	Dias da 

~Ano kWh ~DM 	Faturamanto 
A30/13 Mann 236 7,61 31 

JUL/13 Rennani 223 7,96 28 

JUN/13 ENZ. 212 6,63 32 

MA r/ 13 REIENTRE 230 7,42 31 

ABR./33 IIINEE. 219 7,55 29 

MAR/18 ENIENERNEEE 294 9,48 31 

FEV/ 13 ETERNIZE 200 7,14 28 

JAN/13 REZZERZNEN 306 9,87 31 

DEZ/I2 ERREM 223 7,69 29 

NOV/12 INEEIENEE 235 7,12 33 

CUT/12 REEMENNEEE 259 9,28 29 

SE T/12 WEellegaffie 342 10,36 33 

AGO/12 ENNERENERRIRC 389 12,97 30 

Reservado ao Fisco 

E6ED.9BC9.5AA8.C953.6239.5A63.0DOC.9E00 

• 

VENCIMENTO 

D3/09/2013-  

Classe 

Residencial 
8ifásico 

C Subclasse 

Residencial 

o- 	

Datas de Leitura 
ANTERIOR 	ATUAL 	PROXIMA 

09/07 	09/08 	10/09 

Informações de Faturamento 

Informações Gerais 
Tarifa vigente conforme Res Aneel n° 1.507. de 05/04/15 
Latira realizada conf. calendário de faturamento 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) atou atualização financeira (juros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
Tres Coracces 1 
Mós: 06/2013 	 Valeres Permitidos: 

	

Apurado Mensal 	 Mensal 	Trimestral 	Anual 
DIC 	0,00 	 5,5$ 	11 , 10 	22,21 
FIC 	0,00 	 3,23 	6,47 	12,95 
DMIC 	0,00 	 3,20 	 - 	- 
DICRi 	0,00 	 12,22 	 - 	- 
Tensão: Nom Ina1=220/127 V Min.-201/116 V max.=-281/133 V 
Valor Encaro,. Uso Sist.  Distribuição: R889, 17  
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JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe 
a Res.-TSE no 21S23/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça 
Eleitoral na presente data. 

Eleitor: MARIO LUCAS GUIMAMARES 

Inscrição: 050685660205 Zona: 160 
	

Seção: 131 

Município:47732 - LUMINÁRIAS 
	

UF: MG 

Data de Nascimento:25/10/1946 	Domiciliado desde: 15/04/1986 

Filiação: GERALDINA CATHARINA DE CARVALHO 

ANTONIO CUSTODIO GUIMARAES 

Certidão emitida às 16:15 de 11/10/2013 

Res.-TSE no 21,823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha 
eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitas políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá 
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

hUp://www.tse.jus.br, por meio do código ZAYX.XUPRJROM.P39A 
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isPoder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
C1-1 

198 

CERT I FICO, na fcrma da Lei e por se haver sido 

banco de dados oesta coaa~ca, := a obsa.:- vcia. do PRVIMENTO N2 161/COJ/206, da 
Estado 	 A 

se referm aos registros da distribuiçâo das a çôes Cíveis, ~amília, Fazenda 
Pública Estadual, Fazenda Pública Municipal, Falências , Registros 

Especial , NADA 	 CONTRA :  
nRIO LUCAS f.:JIMnES 

LAVRAS 

- 

S.P, MO ~-.:IMAUES 

ESC~ 	) DO JUDICIAL 

Documento emitido por prccessamento eletrônico. Qualquer ea~nda ou rasura ~era 
sua inva~idade e será considerada como indício de ~ossíve~ adulteraç~o o~ te:tativa 
de fraude. 
Es{a certid~o só é válida no original n:i devidamante autenticada por oficial ~úblico. 
Para ma io r 	

data 

H_JM PIMENTA DA VEIGA 
SANTA 	 CEP: :7=0 

LAUAS - MIHnS GERAIS 
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/A  Poder Judiciário do Estado de Minas gerais 

TJMG - COMARCA DE LAVRAS 
JUSTIÇA COMUM 

.. 001 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURDICP, 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observcia do PROVIMENTO N2 161/C0J/2006, da 

Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 

se refere aos 'iliwtros de distribuiç2i:o das aOes relativas a Crimes Comuns, 

galimentares, de Tóxicos, de Trasito e de competência do Júri, excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

MARIO LUCAS GUIMARAES 
CPF 12135895627 	RO:: 743564/MG 
DATA NASCIMENTO: 14/02/1978 

PAI:; ANT020 CUSTODIO GUIMARAES 
MZEi; GERALDINA CATHARINA DE CARVALHO 

LAVRAS, 11 de OUTUBRO de 2013 - 10';06::02 

MARIA DE FÁTIMA VICENTE SILVA 

ESCRIVÃ(0) DO JUDICIAL 

ATENÇW!., 

Certido composta de 001 folha(s), 

Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteraço ou tentativa 
de fraude. 

Esta certid2b só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emisso. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2010 

F6RUM PIMENTA DA VEIGA 
AV. ERNESTO MATIOLLI,950 BAIRRO':', SANTA EFIGÊNIA CEP: 3720000 

LAVRAS - MINAS GERAIS 
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,., SÉ M 
ESCR 

,e'; ,é-(--t'''-j-------------  
„OS ALVARENGA 

„(0) DO JUDICIAL 

A Pc)der Judiciário ri() Estado cie Minas GeraLso, c . i,2-- 'N2A A,  001 
TJMG - COMARCA DE LAVRAS 	 --, 

JUIZADO ESPECIAL 	 c,. 

• ,.,,, 

1 	 c.)  
CERTID72 CiVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/âUR5DICA ,'.,,,- 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observ'ância do PROVIMENTO N2 161/C8J/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 

se refere aos registros de distribuição das aç:Ses de natureza C1VEL, NADA HAVER E/OU 
TER HAVIDO CONTRA: 

MARIO LUCAS GHIMARAES 
CPF 12135895687 

LAVRAS, 10 de aufGão de 013 - 17:54r,56 

FÓRUM LOCAL - JESP CíVEL/CRIME 

R. RAUL SOARES,87 BAIRRO: CENTRO CEP: 37200000 
LAVRAS - MINAS GERAIS 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(5.),,c4"gp 001 

TjNG - COMARCA DE LAVRAS 
JUIZADO ESPECIAL 

CERTIDM CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/jURaICA, 

Certifico, na forma da Lei, e por me haver sido requerido, 
registros de distribuiçg.o de açges de competência do JUIZADO que revendo os 

ESPECIAL, nesta 

NADA HAVER CONTRA: 
comarca, excetuados os feitos de competência da justiça Comum, ATÉ A PRESENTE DATA, 

MARIO LUCAS GUIMARAES 
CM:: 12135895687 

LAVRAS, 10 de OU" 	013 - 17:57:56 

JC RCOS ALVARENGA 
ES 	n(0) DO JUDICIAL 

ATENÇÃO: 

Certino composta de 001 folha(s). 

Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou ras 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adultera 

	
ura gera 

ou tentativa de fraude. 	 ç  

Esta cPrtidg.o só é válida no original ou devidamente autenticada por oficialpúblico. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora AP emiss"ão. ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2510 

FÓRUM LOCAL - JESP CíVEL/CRIME 
R. RAUL SOARES,87 BAIRRO: CENTRO CEP: 37200050 

LAVRAS - MINAS GERAIS 
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SEF/MG-SIARE 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

1 . 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

CERTIDÃO EMITID 	E4( 
10/10/2013 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
08/01/2014 

NOME: MARIO LUCAS GUIMARAES 

CNPJ/CPF: 121.358.956-87 

LOGRADOURO: RUA Prefeito Antonio Furtado NÚMERO: 645 

COMPLEMENTO: BAIRRO: Chácara CEP: 37200000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: LAVRAS UF: MG 

Certificamos não haver débito de responsabilidade do interessado acima identificado, 
ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual vir a constituir e cobrar novos 
créditos tributários que ainda não foram apurados ou lançados até esta data. No caso 
de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença 
em ação de separação judicial, divórcio,, ou de partilha de bens na união estável e de 
escritura pública de doação de bens imoveis, esta certidão somente terá validade se 
acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 
do Decreto 43.981/2005. 	 . 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na internet, 
página da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

(http://www.fazenda.mg.gov.br). 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2013000039938228 
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da ia Região 
	

Página 1 de 1 

7 r.. 
PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 1914414 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 
março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA MARIO LUCAS GUIMARAES, ou vinculado(a) ao CPF: 
121.358.956-87, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional 
Federal da la Região. 

Obseryações: 
a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 
apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 
originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatá rio; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Regional Federal da ia Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 08h32, 10/10/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju©trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 10/10/2013 08:32 

4--01 	1,-1C 	 omitararti ela^ rd-trs'inrcran=TIRP1ffincyrInP 	1 (1/1 0/9.01 
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Receita Federal 

Certidão Internet 
	

Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIO LUCAS GUIMARAES 
CPF: 121.358.956-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB rr2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 08:28:39 do dia 10/10/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/04/2014. 
Código de controle da certidão: ABB5.8736.6906.21 B7 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Preparar 	,;Jn 
p 	lu; p r 

- ii-cinanir -r-furnif f*."71.11 ri .2 [Mar Eriall11 r. a e,  E-Nt.gintertnlinnti n nfinn nailuirttni rti-ç.r/PrnitpC 	1 nli nig ni 
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DE RIMAS GERAIS 

NT1FICAÇÃO 

r' E 	 ANTECEDENTES * 
* 	 * * * * * * * * * * * * * * * * 

Nome: 	 AJC LLCAS 0 : RA,ES 

Registro Ge.-..a: 	- 743564 

Nome do Pa:". 	 ('-,12.1MARAES 

Nome de Mãe: 	GER- ALDNA 	ij NA DE. CARVALHO 

Data de 	 951101945 

Naturaï'Jdade: 	CTAS 

Nacionaftdace: 

ATESTO que, c. oesquisa rea7 zede nesta data, às 08 h. 40 min., 
no sistema de inforrações oolioiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, não constam regHs-hros de antecedentes em desfavor 
da pessoa qualificada. 

CT1  

DF: -l",.ïr ."=ICAçÃO/MG 

Cc 

Atenção! Para veriicar 

- Acesse o sita: htt?s: pc.nç.govastaco 
- dique no Soão 
- Preencha o campo 	marc. 	 c:.".=t,--ola3 e informe os caracteres no 

campo solicitaclo 

- Clique no :-_,c:tão 
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N°  DO CLIENTE 

7002582190 

Referente e 

AGO/2013 
. Código de Débito Automático: 

000038391256 

MARIO LUCAS GUIMARAES 
RUA PREFEITO ANTONIO FURTADO 645 CS 
CENTRO 
37240-000 LUMINARJAS, MG 
CU 121.358.956-87 

Valor R$ 

5,47 5,92 

32,02 34,66 

92,39 100,00 

Valor RS 	% 	Parceles 

19 , 67 	21 29 Ene, Setc,rials 
82,58 35,26 -rributds 

2,65 2,87 Total 

Parcelas 

Enerva. 

Distribuição 

Transmissão 

. Valores Faturados 
Descrição 	 Quantidade 	Preço 

Energia Elétrica 	 174 	5,53114955 

Valor (R$) 

92,39 

Encargos  / Cobrança 
Ccrifsib. Custeio Ilum. Pública 

2% conta de 05/2013 sobre R$ 88,26 
Juros mora 1% an-iD 	27 cia(s) so'ore 8868,26 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energia Elétrica KWh 	 0,34 700000 

A partir do 2014 tqlorara o siaterna do bandeiras tarifárias. A bandalra verde não Implicará cobrança adicional. As bandeias 
marola o vermelha, quando acionadas, Implicarão fanfas do mala- valor, devido ao malor ousio de geração, No mão do 0812013 

vigoraria a bandeira amarai& a qual implicaria o adicional da R$ 0,0151kWh do aCrascirrio ao valor da tarifa, liquido do tributos. 
Mais informações rim VAVV! ancol.gov, br 

9,57 
1,77 

0,99 

Editor? 

AUTENTICADA 

. 1ch 

irréa lat.:- :agi:: 	VirI1:i1r.illif • • 

- 	 a • " ' '.~14X01.̀"'4,0k 

• 

içOQ 

Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16 / Inso. Estadual 062,322136.0087 
Av. Barbacena, 1.200 - 17° andar - Ala Al - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

rifa Social cie °--e 	,tEletnca - 	foi criala pela 
bat.c°,1it.438, ce 28 de it,,toi.'itee 2002 

, ,r944245/4.,2 

Consumo kWh 
174 

Constante de Multiplicação 
1 

	

Tipo de Medição 	Medição 

	

Energia kC 	ABN936005137 

Informações Técnicas 
Leitura Anterior 	 Leitura Atual 

34.761 	 34.935 

N° DA INSTALAÇA0 

3003839125 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U N2  002341470 - ATA N216.000114527.70 
Classe 

Residencial 
Monofásico 

Subclasse 

Residencial 

Datas de Leitura 
ANTERIÓP 	A'U.ct 	PRÓXIMA 

09/07 	09/08 	10/09 

Datas da Nota Fiscal 
APPEsEmriaçÃo 

12/08 	15/08 

Ouvidoria CEMIG: 0800 728 3838 -Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEL .167 - Ligação gratuita de teleggeeelagidwar 	tainfiss4ilaÀ'ess- 

vaç 	 COMARCA DE LAVRAS - MINAS GERAIS 
Paulo Ildsfondo de 0~ Furtado 	Glauda Mario 8 °Mira 

TM3a140 SUBSTITUTA 

ICMS 
Base de calculo(R9) 	Aliquota(%j 	Velor(RS) 

92 , 39 	 30 	27,72 

COFIAIS (R$) 

3,54 

5. 	 

PASEP (R$) 

0,76 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
Tres Coracoes 1 
Mâs: 06/2013 	 Valores Permitidos: 

	

Apurado Mensal 	 Mensal 	Trimestral 	Acuai 
DiC 	0,00 	 6,55 	I I .10 	22,21 
FIC 	0,00 	 3,23 	6,47 	12,95 
DmID. 	0,00 	 3,20 	 - 	- 
DICRI 	0,D0 	 12,22 	 - 	- 
Tensão: Non i na 1=220/127 V IA 'ir' ..20 1/115 v máx. -231/133 V 
Valor Encargo Uso Sist. Distribuição: RS30, 11 

Informações Gerais 

Tarifa vigente conforme Res AnGel nt 1.507, de 05/04/19 
Leitura realizada conf. calendário de faturamento 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Rara estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
;multas) e/ou atualização financeira (juros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 

Informações de Faturamento 

Histórico do Consumo 

Mês/Ano Consumo Média 	Olearie 
effivom 	FmummeMo 

A30/13 MINMEIRM 174 5,51 31 

JUL/13 NaNnaganna 170 5,07 28 

UUN/13MaNanan 153 5,09 32 

mmila MONNIMMONCRE 197 6,35 31 

ABR/18 WIMINENSE 185 5,38 29 

MAR/13 179 5,77 . 81 

FEV/ ' 3 MEM= 135 4,82 28 

JAN/ NOMMEN 194 6,28 31 

020712 ONIKEUREM 147 5,07 29 

NEW / 12 affiffienge. 181 5,48 53 

OUT/12 PORMIEMIEW 150 5,17 29 

SET/12ROIIIMMEMIEWIN 202 3,12 33 

A60/12 MERMINIENI 191 3,57 30 

Reservado ao Fisco 

0318.C64E.2106.2B40.2E78.A35E.0073.53A5 
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/6 Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
0 el4 de 001 

TJMO - COMARCA DE LAVRAS 

JUIZADO ESPECIAL 

CERTIDÃO CJ:VEL NEGATIVA - PESSOA NATURALSJUR:ÉDICA 

Certifico, na forma da Lei, e por me haver sido requerido, que revendo os 

registros de distribuiç'ão de aOes de competência do JUIZADO ESPECIAL, nesta 

comarca, excetuados os feitos de cempetncia da Justiça Comum, ATÉ A PRESENTE DATA, 
NADA HAVER CONTRA 

LEONIDAS AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE 

CPE:', 86030337815 

LAVRAS, 18 de P _IEMBRO 2013 - 151:21g41 

ALVARENGA 
U(0) DO JUDICIAL 

ATENÇÃO:  
Certid'ão composta de 001 folha(s). 

Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 

sua invalidada e será considerada como indício da possível adultera0o ou tentativa 
de fraude. 

Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial p;:kblico.. 

Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emisso. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2010 

FóRUM LOCAL - JESP CS:VEL/CRIME 

R. RAUL SOARES,87 BAIRRO CENTRO CEP 37200000 

LAVRAS - MINAS GERAIS 

JOSÉ 

ESCr 
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LAVRAS, 18 de c_TEMBRO d, 2013 - 15227  

lARCOS ALVARENGA 

f:f. VZi (0) DO JUDICIA 1. 

TJMG - COMARCA DE LAVRAS 

JUIZADO ESPECIAL 

CERTIDM CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURALSáURíDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observ5:2cia do PROVIMENTO W2 161/CW/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiç'ão das ag'Aes de natureza CRIMINAL, NADA HAVER 
E/OU TER HAVIDO CONTRA..; 

LEONIDAS AWHSTO DE OLIVEIRA ANDRADE 
CPF 96030337815 

EáRUM LOCAL - JFSP C:f.VEL/CRIME 

R. RAUL SOARES,87 BAIRRO: CENTRO CEP 37200000 
LAVRAS - MINAS GERAIS 

isPoder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
')O.:4„. de 001 
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TJMG - COMARCA DE LAVRAS 
JUSTIÇA COMUM 

303/2013 	CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICk' 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL,t554  Te 01 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
Ir-non de da6---,t de-ta r,amarca, com a observância do PROVIMENTO No 161/2@ 	da  
arregedori;,--Gerl de. Jw.tic5; do Estada de Minas Gerais, AT A PRESENTE DATA, ne qae 
a4r. 

 
refere eos registras de distribuição das açNRs relativas a Crimes Cemur.--, 

gzílieçnt,,,rps, de Tóxicos. de Trânsito e de competAnm do Júri, ez,--Ptupdos os feitos 
de r-ompetênia do JuizRdo Esecial, NADA HAVER CONTRA: 
rROMIDAS ArUSTO DE OLNEIRA ANDRADE 
CPF: Re~7815 	RG: 92774n/MG 
nTA NASMTNTO: 15/04/1956 
PAI: WALDEMAR MARTTNS DE ANDRADE 
144E: NILCE DE CUVEIRA ANDRADE 

LAVRAS, 13 de SETEMgb de• 2013 - 15:55:20 

. 	ir y Y SOAR e 
ErRinitit' DO JUD1t;.46 

ATE,~: 
Certilão composta de 001 fon:s.d.:a), 
Docurento mitido por processar,ento eletrônico_ Qualquer emenda OU rasur .21~ 
sua ijaI1dode e serã considerada como indício de psive1 ;Ndulternão ou tent,,.,tiv 
de fraude_ 
Esta certidão só A válida no original ou devidamente autenticgda per oficial p=r4,,b1-1.co, 
Rs.remainr segurança, confira agrafir,  do nome solir-.itado, a data e hora de emissão_ 
mor) DE PAGAMENTO_ Prnvimente-conjuat ro 12/2010 

MRUM PIMENTA DA VEIGA 
Mr_ ERNESTO MATTOLLI,950 BAIPRG: SANTA EFIGtNIA Cri): 

LAVRAS - MINAS GERAIS 

Volume de Processo Digitalizado  (0357154)         SEI 53000.015819/2013-61 / pg. 43



2= - 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
ZC1 
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SERVIÇO NOTARIAL DE LUMINARIAS 
•riN 	 COMARCA DE LAVRAS - MINAS GERAJS 

lã 
Nilitmao de %eira Fudado 	c, ,da Marfa S. Cial,  velas 

AUTENTICADA 

Em tosf 

Luddrédas 

	dom.: 

	de 20 

Tabelião 

aÃ 

X9C114 3" 

C D' ILA 

DA). M TOÉ10 O TERRZTO 
----- 
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.----1 N° DA INSTALAÇA0 

3001205728 
e 

	1 

Consumo kliVh 

2 039 

Medição 

4HT01600157b 

Tipo de Medição 

Energia it1Nra 
Constante de Multiplicação 

Informações Técnicas 
Leitura Anterior 	 Leitura Atual 

70.002 	 72.041 

Parcelas 
Enerso 

C/Stabulças 
-ranamssan 

Valor RS 
39,20 	7,01 

125,79 22,57 

659,34 100,00 

Valor RS 	14 	Parcelas 

1 40 .96  as. ao Ene SetorISP., 

233,39 41,72 Tributos 

19 , 00 	3,40 Tola! 

Descrição 

Energia Elétrica KWh 

Valores Faturados 

Quantidade 	Preço 

2.039 	0,27433079 

1 1 

-:7.,n.00ÁgtStAa1ÇA0 ot 

Cernig Distribuição S.A. r...NR.Tew-,/031 ia/3/00C: 	/ Iurs, IfáÉadi 	 (0';;;;/ 
Av, [3:m1-Acena, 1 20c, -. 17' andar - Airs AI 	31.11911 	- t$Cif 	roMIC 

.1,,,iffak, 
ii" 

LEONIDAS AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE 
FAZENDA DA LAGE CS 
AREA RURAL. 
37240-000 LUMINARIAS, MG 
CPF 860.303.378-15 

Referente a 

AG 0/2013 
Código de Débito Automático: 

000012057287 

N° 00 k5LIÉNTE 

7005077482 

(. 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE tf 142  006274251 - PTA N216.000114527.70 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energia Elétrica kwh 	 0,21214000 

A partir da 2014 vigorara n sistema dc da neoirds tarifarias A bandarra verde oào implicara cobrança adicional As boodoira5 

amarela c vormolha, quando acionadas, implIcarao turfas do maior valer, duvido as teor custo de geração No mede CW2{113 

vigoraria a bandolina amarela. a qual implicaria e adiororral dc tt 0,1315/kWh do acresclmo ao valor da faria, liTuldn dc tributos 

Mals3nfarmnbes cm ~ar anca' gov ti 

ICMS 
Base de cálculo(R5) 	Aliquota(%) 	ValorgiS) 

559,34 	18 	100,68 

VENCIMENTO 

22/09/2013 
VALOR A PAGAR 

R$ 559,34 

PASEP (R$) 

4,54 

COFINS (RI) 

21,47 

Reservado ao Fisco 

9A9D.7BD E. F68E.093B.C70A.57C3 .DE2E.OBA8 

.1" 

Ouvidoria CEMIO: 0800 728 3838 -Agencia Nacional de Energia Elétrica -ANEEL 167 - Ligação gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares. 

Conta Contrato 
000012057287 

1 	11 111 11 11 11111 1 11 1111 1 11 11 11 
DÉBITO 
A UTOMATICO 

Agosto/2013 

83600000005-6 59340138000-5 70756157111-8 00012057287-0 

Valor !RS) 

569,34 

CE.ANG 
DERrIladçãe 

Subclasse 

Agropecuária 
Rural 

Classe 

Rural 
Tnfesico 

( Datas da Nota Fiscal 
FlraSSAC) 	APR--gtiFhiTAÇÃ) 

28/08 	03/09 

Datas de Leitura 
RNilr1iIQk 	ATUAI. 	1 1k1X1141A 

24/07 	26/08 	25/09 

Vencimento 

22/09/2013 
Total a Pagar 

R$ 559,34 
Unidade de Leitura 

18614898 

Informações Gerais 

Tarifa vigente conforme Res Ame! nz 1.507, de 05,0413 
Nota fiscal de 072013 quitada em 22/082013. 
Considerar nota fiscal quitada após débito em sua c/c. 
Le itura realizada conf. calendário de taturamento 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Para estes. estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) eiou atualização financeira (jurosybaseadas no 
vencimento das mesmas. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
TreS Coracoes 1 
Mês, 06/2013 	 Valores Permitidos. 

	

Apurado Mensal 	 Mensal 	Trimestral 	Anua! 
DIC 	 3,65 	 10,87 	21,74 	43,49 
FIO 	 1,00 	 7,52 	15,04 	30,09 
DM1D 	3,65 	 5,88 	 - 	- 
DiCRI 	0,00 	 16,60 	 - 
Tensão: Nom i nal=2.20/ 127 V m in . =201/116 V 1,19x.=231/133 v 
Valor Encargo Uso Sist. Distribuição 45 174 , 19 

Informações de Faturamento 

Histórico do Consumo 
rms/Ano Consumo 

leiNh 
Média 	Dias de 

kWW12à 	Fattuammd0 
40/13 NEWEAUNINE 2.039 61,79 33 

JUL/13 MIM 1.166 41,54 28 

JUN/13 MENNEE 1.542 51,40 30 

NÇA 1/13 MINEMENEN 2.051 62,15 33 

ABR /13 MEM 1.154 40,14 29 

MAR/ 13  1.440 51,43 28 

FEv/13 ergiffigageng 1.994 68,76 29 

JAN/13 MENISMO 1.595 49,84 32 

DEZ/ 12 MEM 992 33,07 30 

Ni O V / 12 REIRREMEN 1.804 56,38 32 

0U1/12 EMMEN 1.373 45,77 30 

suma NOME 1.120 37,33 30 

430/12 IIIMENERMONMENW 2.236 67,76 33 
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ESTADO DE MINAS GERAIS.  
MUNICÍPIO DE ELO] MENDES 

1022,-,1r4á nascida 

iZeicralzrica, 2"9ecletat5,:wa cl:c) nmeis 

3odé de _Araújo ended 
Escrivã de Paz e Oficial do Registro Civil 

1' .1-  hoje o 
CERTIFICO que a fls.. 92 'ta, fr  

Casamentos, foi 	j4,4,4 

• perante o 47.~2r12-- 

.54/C6a44_ 

2iht- 
Ele, nascido 

fie. Cria 	c? 

de registro de 

eontraido 

do livro N.° 

441,idanzormd, 	-• aos 
41,  

9 	, profissão 

e as testem-a 

do- 

miciliado e residente 
filho de:...,,24, 

04,daUL 
„1512 &nascido 

Ela, nascida 

doffliciliado eresidente 	 

e! -a?g, 
	_ 

domiciliada e residente 

aos o...3 de 
de j9 ,f‘ 	, profissão 441/40 

domicilia _e residente 
	filha de 	 UP-4ãi .0, 

E 44) domiciliado e residente 

domiciliada e residente nascida 	r7,1  

nascido 

-71 . sinar-se 

do Código Civil. 
Observações: 

s 	que sé refereo Art. 180 Ns. c--- 

an-oi 
c7V  

, a qual passa a as- 

o Ou 
eo ~.„ 

Ia ls 	
O II,  

dP. trp,ffin 	Pi 4f 

"do é verdade e. dou fé. 
Elól Mendes,t22,de 	de 19 \14' 

Alua. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
160a ZONA ELEITORAL DE LAVRAS - MG 

AV ERNESTO MATIOLLI, 1171 Telefone 35 38215480 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: LEONIDAS AUGUSTO OLIVEIRA ANDRADE 
Inscrição: 050025510213 	Zona: 160 Seção: 131 
Município: 47732 - LUMINÁRIAS UF: MG 
Data de nascimento: 15/04/1956 Domiciliado desde: 15/04/1986 
Filiação: NILCE DE OLIVEIRA ANDRADE 

WALDEMAR MARTINS DE ANDRADE 

Em 18 de setembro de 2013. 

SIMONE —O CARMO TEODORO 
AUXILIAR DE CARTÓRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
160a ZONA ELEITORAL DE LAVRAS - MG 
AV ERNESTO MATIOLLI, 1171 Telefone 35 38215480 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: LEONIDAS AUGUSTO OLIVEIRA ANDRADE 
Inscrição: 050025510213 	Zona: 160 Seção: 131 
Município: 47732 - LUMINÁRIAS 	UF: MG 
Data de nascimento: 15/04/1956 Domiciliado desde: 15/04/1986 
Filiação: NILCE DE OLIVEIRA ANDRADE 

WALDEMAR MARTINS DE ANDRADE 

Em 18 de setembro de 2013. 

SIMONE DO CARMO TEODORO 
AUXILIAR DE CARTÓRIO 
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10/10/13 	 SEF/MG - SIARE 

   

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

  

  

    

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

CERTIDÃO EMITID , 	• 
10/10/2013 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
08/01/2014 

NOME: LEONIDAS AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE 

CNPJ/CPF: 860.303.378-15 

LOGRADOURO: FAZENDA LAGE NÚMERO: S/N 

COMPLEMENTO: BAIRRO: ZONA RURAL CEP: 37240000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: LUMINARIAS UF: MG 

• 
Certificamos não haver débito de responsabilidade do interessado acima identificado, 
ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual vir a constituir e cobrar novos 
créditos tributários que ainda não foram apurados ou lançados até esta data. No caso 
de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença 
em ação de separação judicial, divórcio, , ou de partilha de bens na união estável e de 
escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se 
acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 
do Decreto 43.981/2005. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, 
página da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

(http://www.fazenda.mg.gov.br). 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2013000039945402 
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10/10/13 	 Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 860.303.378-15 

Nome da Pessoa Física: LEON1DAS AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 09:05:05: do dia 10/10/2013 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 85B5.BDF7.B3CF.CEC5 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.  

Aprovado pela IN/RFB n°  1.042, de 10/06/2010. 
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10/10113 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da ia  Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, Fiscais  

e JEF (Cível e Criminal 
N°482694 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

LEONIDAS AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE, ou vinculado ao CPF: 

860.303.378-15, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais, 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br), .pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais, com banco(s) de dados atualizado(s) 

em: 

Subseção Judiciária de Contagem(MG) = Contagem/MG; 

Subseção Judiciária de Divinópolis(MG) Divinópolis/MG; 

Subseção Judiciária de Governador Valadares(MG) 	Governador 

Valadares/MG; 

Subseção Judiciária de Ipatinga(MG) = Ipatinga/MG; 

Subseção Judiciária de Juiz de Fora (MG) = Juiz de Fora/MG; 

Subseção Judiciária de Lavras(MG) = Lavras/MG; 

Subseção Judiciária de Manhuaçu(MG) = Manhuaçu/MG; Volume de Processo Digitalizado  (0357154)         SEI 53000.015819/2013-61 / pg. 52



l.IDSCÇa0 JUOICIarla  oe varacatu(mb) = FaraCatU/M13; 

Subseção Judiciária de Passos (MG) = Passos/MG; 

Subseção Judiciária de Patos de Minas (MG) = Patos de Minas/MG; 

Subseção Judiciária de Ponte Nova(MG) = Ponte Nova/MG; 

Subseção Judiciária de Pouso Alegre (MG) = Pouso Alegre/MG; 

Subseção Judiciária de Sete Lagoas(MG) = Sete Lagoas/MG; 

Subseção Judiciária de São Sebastião do Paraíso (MG) = São Sebastião do 

Paraíso/MG; 

Subseção Judiciária de Teófilo Otoni(MG) = Teófilo Otoni/MG; 

Subseção Judiciária de Uberaba (MG) = Uberaba/MG; 

Subseção Judiciária de Uberlândia (MG) = Uberlândia/MG; 

Subseção Judiciária de Unaí(MG) = Unaí/MG; 

Subseção Judiciária de Varginha(MG) = Varginha/MG; 

Subseção Judiciária de Viçosa(MG) = Viçosa/MG; 

Subseção Judiciária de são João Del Rei(MG) = São João Del Rei/MG; 

Belo Horizonte/MG, 09h02, 10/10/2013. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, 
CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.rng@trfl.jus.br  

www.trfl.jus.brisenicosicertidao/trfl emitecertidao.php?org ao= MG&norne= LEON IDAS AUGUSTO DE OLIVEIRA AN D RAD E&cpf=860303378158dipocer ... 212 Volume de Processo Digitalizado  (0357154)         SEI 53000.015819/2013-61 / pg. 53



18/09/13 	 Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 851.457.008-06 

Nome da Pessoa Física: PAULO ILDEFONSO DE OLIVEIRA FURTADO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 08:04:29 do dia 18/09/2013 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: D8AF.6497.AF1E.1752 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.  

Aprovado pela IN/RFB n°  1.042, de 10/06/2010. 
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17/09/13 	 SEF/MG - álARE 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 1r, 

  

1....c? 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
17/09/201j ,,„ 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
16/12/2013 

NOME: PAULO ILDEFONSO DE OLIVEIRA FURTADO 

CNPJ/CPF: 851.457.008-06 

LOGRADOURO: RUA AGUIDA MAIA NÚMERO: 74 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 37240000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: LUMINARIAS UF: MG 

Certificamos não haver débito de responsabilidade do interessado acima identificado, 
ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual vir a constituir e cobrar novos 
créditos tributários que ainda não foram apurados ou lançados até esta data. No caso 
de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença 
em ação de separação judicial, divórcio,, ou de partilha de bens na união estável e de 
escritura pública de doação de bens imoveis, esta certidão somente terá validade se 
acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 
do Decreto 43.981/2005. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO  

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, 
página da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

(http://vvvvw.fazenda.mg.gov.br). 

1 

	

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2013000037386287 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 
	

Página 1 de 2 

impriairsir 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia  Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis, Criminais,  

Fiscais e JEF (Cível e Criminal)  N° 443396 

CERTIFICO, revendo os registros 

1,967 até a presente data, que contra: 

e 25 de abril de 

PAULO ILDEFONSO DE OLIVEIRA FURTADO, ou vinculado ao CPF: 

851.457.008-06, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, atraves da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima e .d&responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br), pelo prazo de 

até 3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais, com banco(s) de dados atualizado(s) 

em: 

Subseção Judiciária de Contagem(MG) = Contagem/MG; 

Subseção Judiciária de Divinópolis(MG) = Divinópolis/MG; 

Subseção Judiciária de Governador Valadares(MG) = Governador 

Valadares/MG; 

Subseção Judiciária de Ipatinga(MG) = Ipatinga/MG; 

Subseção Judiciária de Juiz de Fora (MG) — Juiz de Fora/MG; 

Subseção Judiciária de Lavras(MG) = Lavras/MG; 

Subsecão Judiciária de Manhuacu(MG) = Manhuacu/MG: 
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LISPoder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

ELSON FURTO 

1HL 	VLiG(:'r 
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TJMG - COMARCA DE LAVRAS 

CERTIDÃO CRIMIAL 	 - PESSOA NATURALSJURDik 

LAVRAS, 17 de SET- 

AMPURI NE.( 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

CERTIFICO, 	Lei E por me haver sido requerido que, pesquis~~do o 
ba;co dz dad os dest2. comarca, :o2: a observ5cia do PROVIMENO N2 161/CeJ/206, da 
Corregedoria-Geral de Jus t iça do Esjc, 	 A yRESENTE DATA, no que 

se refe re aos regist ros de 	 das au2s rlativa,s a Cr i mes Comuns, 

Fl.',:Fentres, de Tóx icos, de Trânsito e dc ccmpetência do Júri, excetuados os feitos 
de competência do Jcizado Especial, NADA HAVER cekITP 

PAULO 'ILDEFONSO DE OLIVEIRA FURTADO 
OPF 851700826 . 	R3g 906395/M 

DATA NASCIM ENTO; 31/05/1956 
ELSOW FURTADO 

MÃE: ANA ALD~ FURT A DO 

Documenta emitido per proccssamcnto eletrônico. Qualquer emeoda ou rasura f;!u.ra 

sua j.nvalidade e 	 tentativa 

Esta certid~o só é válida nr, orïginal ou devi6amente autenticada por oficial público. 
Para maior s~g~rança, confira a grafïa dó nome solicitado, A ";.;.*. 

12/?fti.0 

F6RUM PIMENTA DA VEIGA 

AV, ERNESTO MATIOLLI, 	SANTA 	CEP 372902€2 

LAVRAS - MIKAS GERAIS 
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LAVRAS, 17 de E;:Pz= '2013 - 14',151N15 

:WCCE; nunRENPA 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE LAVRAS 
OUIZADO ESPECIAL 

CERTIDÃO C1VFL NEGATIVA - PESSOA WC1W-1../JLR-MICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por mc haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observãncia do PROVIMENTO N2 161/C0J/2006, da 
Corregedoria-Geral de Jostiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiao das aOes de natureza C1VEL, NADA HAVER E/OU 
TER HAVIDO CONTRA 
PAULO IDELFONSO DE OLIVEIRA FURTADO 
CPF-, 85145700806 	R&. 906395/MG 
DATA NASCIMENTO 31/05/1956 

ELSON FURTADO 
ME:: ANA ALDA FURTADO 

ES,-RIW4(0) DO jUDICIAL 

,JESP CIVELSERIME: 
CEP: 372():)00 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

t...N.11:::::=-1:E-; 
jUIZADO ESPECIAL 

CERTIFICO, 	fçáre.  	haver sido requerido pesquisando 
banm de dados desta doca, Los'ii 	observ'áncia do PROVIMENTO N2 161/CW/2006, da 
Corregedori.....:...-. Geral de Justiça dn Estado dP Minas Gerais, ATÊ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiço das aOes de natureza CRIMINAL, NADA HAVER 
ESOU TER HAVIDO OONIN:A. 
PAULO EDELFONSO DE OLIVEIRA FURTADO 
CPF aJ12,57008C6 	906395/MG 
'DATA MSCIMCNTO; 31/05/196 

ELSON FURTADO 
M:"4-E'Á ANA ALDA FURTADO 

S':.. 	
.... 

'1? O) DO jUDICIAL 
,-.KOu ALVARENGA 

LOGAL  

	

SOARE:S 87 In 	rEKrun 	...3720,Doco 

	

- 	c.--sERA2:s 
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UCA FEDE ....Aft-T.v.A.'5e/ 131R-   

rn .1-A DE 3.-É11-"N1T'.4 

MUT ',f-à0 Curk FAZENDA 

RecIta Federai 

1NwmçÂo 

NÚtflO 

1.47A.oun 

t:foNsioU:ÓLilffaiR:A 'FURTADO 

NaScintento.  
31É0511 ega 

vicupp. aoErE CC Cpg1PN9wite r.,E IZEXT(.2,̂ /C4; 7'n 

CÓDIGO DE CONTROLE 
711E: SD77.5061.5521 

deste.comprow.mZe 
confir5iadara.E.riternet, r ent-,:c'e:© 

reõeitálazenda,gov:br 

eLtirgc.vwtte.ern'tdo peeLE 

Sec.'Ntgt7a da. Rec'eíti'"Éedereà1 do Ensg 
In212 eb,n'a e 

sit.o 	Ge 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
160a ZONA ELEITORAL DE LAVRAS - MG 
AV ERNESTO MATIOLLI, 1171 Telefone 35 38215480 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: PAULO ILDEFONSO DE OLIVEIRA FURTADO 
Inscrição: 050024660230 	Zona: 160 Seção: 131 
Município: 47732 - LUMINÁRIAS 	UF: MG 
Data de nascimento: 31/05/1956 Domiciliado desde: 15/04/1986 
Filiação: ANA ALDA FURTADO 

ELSON FURTADO 

Em 17 de setembro de 2013. 

SIMONE DO CARMO TEODORO 
AUXILIAR DE CARTÓRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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V-4 

REGISTRO CIVIL 

ESTADO DE,  Minas Gerais  
COMARCA DE  Lavras  

Lumin rias  MLIk!:ICI-P10 DE 

DISTRITO DE  Lurairi ria s  

Lu c -Ma ri ano Bi F:•,7-  ati 

Oicis 1\-d-2.°C 	do R gistro CIvU 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
CERTIFI CO  que, sob o n.o 	306 	às fls. 	1L1-v 	, do livro n o 	306 

de Registro de Casamentos, verifiquei constar que no dia  11 	d e 	maio  
de  95)4- 	foi feito o casamento de  Paulo Ilde,fonso de Oliveira Furtado,  
com Ma ri S tela.  de Fatima. Furtado 
contraído perante o Jiiz de casamento Snr. JoScr•-: Balbino da Silva i  

e as testemunhas 	e,r,J Henrique de Andrad.c. Maria de -Fatima Furtado A/  
dra de . 3oo 132 tiota. Maria Nazaré de Meio. 	  

Ele, nascid o  em e 	cidade de Luntti.n...rja  s 

	 aos 32-  de  maio  de  1956  
p rofissão  Esc 	 , residente e domiciliado 
nesta. cidade. 	Solteiro 	filho de 

s_;or.L Furtado, e de E", 	a ilda Furtado 	  

Ela, nascida  em e ste distrito  d.e Lum.tnÇ rias  
	 aos  14   He 

	

go&to  	
d profissão Prefe ssora   residenteeedomiciliada 

r, 	

neste. cidade. 	Soltei ra 	fiiha de • 
Ge ral do Furtado do  s S 	o s e e i» Mn ri 2 Furtado dos Santos 

a qual passou assinar-se 	o me orno nome  
Foram apresentados os documentos a que se refere o art. 180 N oç  la 2,  e  
do Código Civil. — Opservacões.  Ca.samento realizado ,Sold o Regime C o munh  
Parcial de Ben 
Casamento realizado neste Cart6rio 	2000 horas.  

■••=1... 

O referido É verdade e dou fé. 
Lumin:  rias 	11 ne 	maio 	de 
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SERVIÇO NOTARIA!. DE LUMINAnirkas 
COMARCA DE LAVRAS - ~AS GERAIS 

PauSo hddonto skt Ofrieb~ 	
Ilede Oidoira 

TP2ELLID 	
SUNTITLITA 

AUTENTICADA 
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A 

Cemig Distribuição S.A. CNPJ 08.981.180/0001-16 / Insc. Estadual 062.322136.0087 
Av. Sarbacena, 1.200 - 17°  andar - Ala Al - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

Tarifa Social de Energia 'Elétrica -T 	oi cnitta'peia 
Lei ri° 't438, de 26 de abril 	002 

Classe 

Residencial 
7rifásico 

Subclasse 

Residencial 

batas de Leitura 
ANTERCR 	ATUAL 	PRÓXIMA 

09/07 	09/08 	10/09 

Datas da Nota Fiscal 
EMISSÃO 	APRESENTAÇÃO 

12/08 	 18/08 

N° DA INSTALAÇAO 

3001205532 

Informações Técnicas 

	

Tipo de Medição 
	Medição 
	

Leitura Anterior 	 Leitura Atual 
	

Constante de Multiplicação 	Consumo kWh 

	

Energia kWh 
	

AH3995003816 
	

24.650 	 24.541 
	

151 

MesiAno 

Histórico do Consumo 
Consumo 	Média 	DISs cle 

kWh 	kVIII-NIDIn 	Faterernento 

. Valores Faturados 
Quantidade 	Preço 

151 	0,53114955 

Descrição 

Energia Elétrica KWh 

Valor (R$) 

95,11 

Encargos / Cobrança 
Contrib. Custeio rlum, Públioa 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energia Elétrica kwh 	 0,34700000 

A partir de 20 14 vigorará 6 sistema de bandeiras tarifarias. A bandeira verde não Implicará cobrança adielenel. As bandeiras 
amarela e vormeina, quando acionados, Impiiearão tarifas do maior valor, devido ao maior susto da gera0e. No mas da 080013 
vigarona a bandeira amarela, a quai Implicaria o adicionai de RO 0,015/kIft de aereseirne ao valor de tarifa, liquido de tributos. .-
Mais informães cm meei aneel,gev.br 

9,57 

ICMS 
Base de cálculo(R$) 	Aliguota(%) 	Valor(RS) 

96,11 	 30 	28,53 

COFINS (R$) 

3,69 

PASEP (R$) 

0,79 

Informações Gerais 

Tarifa vigente conforma ResAneel no 1.507, de 05/04/19 
Nota fiscal de 07/2019 quitada em 05/08/2013. 
Considerar nota fiscal quitada apõs débito em sua c/c. 
Leitura realizada conf, calendário de fatura mento 
apagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Para estes, estão suje itas.penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualização financeira (juros)bassadas no 
vencimento das mesmas. 

900/13.  181. 5,84 31 

J1.11_ /73 nagingefe 158 5,00 28 

jUN/13 EtWINEEMEN 172 5,38 32 

llAr/1.3 effigiingiNENEN 216 5,97 31 

ABR /73 inenageMN 153. 6,31 29 

MAR/13 IMENERNff 195 5,29 ,31 

FEV/13 Effienitan 164 5,85 28 

JAN/13 ENNEEMENNE 274 5,80 31 

DEv 1 2 EffiENEMEN . 169 5,83 29 

Now 1 2 Wiffilinneel 209 5,33 33 

Durfi ENNEEMEE 179 6,17 29 

3Er/12 INERWEEMENIN 226 6,85 33 

930/12 iffinelMaffing 204 8,80 30 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
Ires COraC088 1 
Mãe: 03/2013 

Apurado Mensal Mensal 
Valores Permitidos: 

Trimestral Anual 
DIC 0,00 5,55 11,10 22,21 
FIC 0,00 3,23 8,47 12,95 
DMIC 0,00 3,20 - 
DicRI 0,00 12,22 - 	, - 
Tensão: Nominal=220/127 v 14 in..2.01/lie V mág..231/133 V 
Valor Encargo Uso Sist. Distribuição: R$31.78 

Informações de Faturamento 
Parcelas Valer RS Parcreas Valor R$ 

Energia 20,45 21,29 Eno Salariais 5,59 5,92 

Pletplbukao 33,89 35,28 Tributos 33,81 34,66 

Transmlaseo 2,76 2,87 Total 96,IT 100,00 

Reservado ao Fisco 

1 EBA.5558.AF01.BDED.7C7A2DDE.6C4F.9479 

PAULO ILDEFONSO DE. OLIVEIRA FURTADO 
RUA AGDA MATA 74 CS 
CENTRO 
37240000 LUMiNAR IAS,. MG 
CP F .851.457.D08-06 

Referente e 

AGO/2013 
Código de. Débito Automático: 

000012055323 

N° DO CLIENTE 

7005110647 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U N2  002359133 - PTA N216.000114527.70 

Ouvidoria CEMIG: 0800 728 3828 -Agincla Nacional de Energia Elétrica ..ANEEL -157 - Ligação gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares. 

CEMIG 
DLelelbulcãe 

Unidade de Leitura 

07614802 

Conta Contrato 

000012055323 

Vencimento 

03/09/2013 

DÉBITO 
Agosto/2013 

83620000001-3 05680138003-3 50497626611-5 00012055323-5 
III 111111 III 111 II 31311 11111 11111113 i 11eu • i• 
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Preào elafonto de Okeira Falado 	Gláucia Wein S. Cikolni 
TAEIELIÃO 	 SUBSTITUTA 

A NTICADA 
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A. C. R. D. D. A. C. R. TV. L. 

DE R4DJQ IELEVZSÃO DE 

tuitigvÁRIAs.  
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E—S- TATUTO 

ASSOCIAÇÃO- --C(MMTÁRIA DE :RADIODIFUSÃO PARA O 
DESEIWOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL. 

o 
	 JCAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO DA SOCIEDADE. 

Art. 1° - A Associação Comunitária de RadioDifusfto de Luminárias 
Desenvolvimento Artístico e Cultural é uma sociedade civ' il sem fins lucra 
voltada para a. defesa da democratização da comunicação' e da informação 
constituida por sociedade civil de radiodifusão comunitária e de difusão cultural 
de organizações populares de apoio as ações solidárias, cooperativas e sociedade 
não relig iogas e não partidárias, dedicada a serviço comunitário de caniter não 
comercial. 

Art. 20  - A Associação terá sede em luminárias, sito a rua Rene Gianette n° 29 
podendo também ter depedêndas e representações em outros locais e ou 
cidades. 

Art. 3° - 	O prazo de duração da Sociedade, cuja sigla será 
((Assodação Comunitária de Radio Difusão para 

Desenvolvimento Artístico e Cultural de Radio e Televisão de Lun~rias), é 
indeterminado. 

Art - Silo objetos SOchtis: 

a) - Representar a RadioDifusão Comunitária de Luminárias defendendo seus 
interesses e os objetos de desenvolvimento e consolidação da atividade em 
condições de participação democrática e popular no processo de comunicação. 
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B) - Representar aworganizações,poPulares e cooperativas, independente de 
outorga especifica junto-41U '01144o' 0, Públicos,  respous~ pelo setor de 
telecomunicações atuando ainda junto aos ~alegria-tal' o•4, judidário. 

C) - Criar, Implantar e ~ti-ar um sistema de integração de emissora de 
radiodifusão e 1 ou outros meios decomunicaçãoomunitários em Luminárias, 
buscando o aperfèIçoaàento 	qualita&O da produção jornalística e cultural e 
redução de custos-de-produção:e-transmissão, e agilidade nas mobilizações de 
interesse civil emergênda, podendo para tanto, em nome de seus 
representantes, assinar convênios, firmar contratos e realizar todo os 
entendimentos necessários. 	 c 

D) - Criar estabelecer e consolidar serviços que possibilitem plena r 	 é 
dos objetos da radiodifusão ciou outros meios de comunicação comunitá 
especialmente na área de instalações técnicas, produção e distribuição de 
programas, noticiários para o desenvolviniento de marketing 

E) - Promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de 
comunicação comunitários. 

CQ 

CAPÍTULO II 

DIREITOS E DEVERES 

Art. 50  - A Diretoria poderá conferir a titulo benemérito a pessoas ou 
entidades que venham efetivamente a contribuir para o desenvolvimento da 
radiodifusão comunitária, sem que obtenham o direito de associados. 

Art 6  - São direitos dos associados: 

- Participar, votar e ser votado, ainda que por procuração nas assembléias 
e reuniões. 
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B) - Consultar a Assodação  -das pequenas engssoras de radiodifusão 
comunitária de Minas Gerais (APElvid) da qual a associação Comunitária de 
radiodifusão comurdtáiiii-di-LinighiáriaZ para o Ïdesenvol  desenvolvimento 'artístico e 
cultural é orgão mito, quanto a quaisquer questões rdativas ao funcionamento 
e interesses, bem cónió-teCeber-assistèfida prevista na letra Baldo Art. ir - deste 
estatuto. 

C) - consultar os assodadotg quanto a assuntos de interesse da sociedade 
considerados estratégicos. 

Art - SAo deveres dos Associados: 

A) - Contribuir, colaborar efetivamente cada um no seu âmbito de ativid 
para a consecução dos objetivos e finalidades da associação. 

B) - Prestar as informações solicitadas, comparecer as reuniões e eventos, 
exercer cargos, missões e tarefas para as quais forem designados, acatar as 
resoluções das assembleias e da diretoria, cumprir e fazer cumprir o presente 
estatuto. 

C) - Contribuir com as cotas, mensalidades e transferéndas pela Diretoria e 
votada em assembléia. 

CAPÍTULO III 

ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 80  - A assembléia geral é o orgão soberano da associação que se reunirá 
ordinária ou extraordinaria, nos casos estabdecidos neste estatuto. 

Parágrafo 1' - Uma hora antes do inicio dos trabalhos, deverá ser colocado à 
mesa o "Livro de Presença", onde os sócios lançarão suas assinaturas. 
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Parágrafo 20  - Os_ trabalhos serão _ ~tos pele presidente da associtaça% cs 
qual assumirá imediatamente as suas ftmcões e convidará um membro da 
diretoria para secretaria-lo. 

Parágrafo 3° - O -Preildiiite-da Asiembléia, além de seu voto de sócio, terá 
também o voto de desempate, exceto-quando se tratar de eleição. 

Parágrafo 4° - As votações nas assembléias, poderão ser simbólicas, nominais, 
secretas ou por aclamação, 

Parágrafo 5° - A ata dos trabalhos hwrada peio secretário, será assinada pelos 
componentes da mesa e por 3(Três) sócios escolhidos pela assembléia 

Art, 9° - A assembléia geral ordinária reunir-se a uma vez por ano. 

Art. Er - São atribuições da Assembléia Geral: 

A) - Examinar e aprovar ou não as contas da diretoria, o balanço social e os 
demais atos administrativos. 

B) - Destituir quando assim o eiigirem, os interesses da associação, um ou 
mais membros da diretoria, mediante o voto concorde de no mínimo dois 
terços(713) dos assodados, convocados especiahnente para esta finalidade, em 
assembléia geral extraordinária. 

C) - Promover imediata substituição e pelo prazo restante de mandato, dos 
membros destituidos na forma da letra B deste artigo. 

D) - Deliberar sobre os demais assuntos constantes da "Ordem do Dia", 

Art 11° - A assembléia geral extraordinária se reunirá sempre que convocado, 
pela diretoria, ou por dois terços(213), no mínimo dos associados, deliberando 
sobre assuntos que tiverem motivado a convocação. 
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Art. 12 - As assembléias  gerais, tanto,ordinádas; quanto 'extraordinárias, 
serão convocadas com.. _antecipação de 15 (quinze)-  dias mediante edital a ser 
afixado na sede social e nas representações além da,,comunicação por carta a 
todos os associados em com sias oações, com aviso de recebhnento com 
antecedência nïnima detn-idoraiti. 

Art. 13° - A Assembléia geral cl 	validamente coai -a presença pessoal 
ou através de procuração, da maioria dos associados. 

Parágrafo 1 - A assembléia geral deliberará por maioria de seus membros, 
cabendo um voto a cada associado, presente ou representado. 

Parágrafo 2° - Só votar e ser votado o sócio quite com a tesouraria 

Parágrafo 3° - Os sódos, beneméritos poderão participar das assembléias, sem 
direito a voto podendo, entretanto, opinar, sugerir, debater a "Ordem do Dia" 

Art. 14° - Na falta de comparecimento a assembléia geral da maioria dos 
associados, haverá uma segunda convocação, uma hora após a primeira e 
deliberará com qualquer número de associados presentes, executando o 
dispositivo no parágrafo 2° do artigo 13°. 

Art 15° - A diretoria, que é o orgão executivo, compõe-se de: 

A) Presidente. 
B) 'Vice Presidente 
C) Secretário 

2° secretário 
D) Tesoureiro. 

2° tesoureiro 
E) Conselho fiscal (Composto de 3 (ires) membros). 

Parágrafo 1° - O mandato da Diretoria e de 1 (um) ano podendo seus 
membros serem reeleitos. 
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Parágrafo 2° - O iltiitidttto:401rinembM$ ida diretoriá-4istender-se a até a data 
da posse da nova diretoria eleitaporasieintléia gerei, ■ 

Parágrafo 3' - 0--mandato-dos-membros da Direto' ria, que substituiem os 
destittud' os será comPlenientary pelw pré& restante.' do mandato que forem 
substituir. 

Parágrafo 4° - Subordinada diretamente a Presidência da associação, 
funcionará a secretaria executiva, cujo titular, o secretario executivo, será 
escolhido pela Diretoria. 

Parágrafo 50  - A secretaria executiva terá as atribuições que lhe. forem 
estabeleddas pela Diretoria. 

Art 160  - Compete ao Presidente; 

- Representar a associação ativa e passivamente, em juizo ou fora dele; 

B) - Constituir procurador ou procuradores para defesa dos interesses sociais; 

C) - Cumprir e fazer cumprir os estatutos e as deliberações da Diretoria e da 
Asssembléia Geral; 

D) - Presidir reuniões da Diretoria e convocar as assembléias gerais; 

E) - Designar o secretário executivo e fixar sua remuneração; 

F) - Assinar os balanços anuais da associação, submetendo a apreciação da 
diretoria, logo após o balanço anual, o relatório das atividades administrativas e 
sociais, referentes ao exercício findo, para que possam ser levados:a apreciação 
em assembléia geral; 

G) -- Realizar, conjuntamente coei o tesoureiro, contas bancárias. 

c 

Volume de Processo Digitalizado  (0357154)         SEI 53000.015819/2013-61 / pg. 73



Art. 170  - Compete ao vice  presidentesubstituir provisoriamente o presidente 
nas suas faltas e impedimentos e definivamente em caso de vaga. 

Parágrafo único 	O presidente-  poderá designar missões especiais ao vice 
presidente que ar/XI-Verti-Mu-  nome documentando, de algurau forma, esta 
designação 

Art. 18° - Compete ao tesoureiro; 

A) - Zelar pelo patrimônio da associação e promover a 
mesma; 

B) - Apresentar ao presidente quaisquer irregularidades 

ração da 
c 

C) - Exercer, conjuntamente com o presidente as atividades previstas na letra 
c do artigo 20°; 

D) - Acumular os serviços de secretaria no caso de impedimento do secretário 

Art 19° - Compete ao secretário executivo da associação, nomeado pelo 
presidente o seguinte; 

A) - Organizar todo o serviço interno da associação dirigindo o respedtivo 
expediente; 

B) - Submeter ao presidente toda a organização da secretaria executiva a 
contratação e dispensa dos servidores, bem como a fixação dos salários 
respectivos. 

CAPÍTULO V 

DA RECEITA 
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Art. 	 .'-assticiaçã(YicoMPosta 

 

ele conüibuições ordinárias eespècials dos assedados 

rovoilieãto tio terceiros;, '' 

tetas-proyzenientes-de prestações de seràços inclusive para 

B) 

D) Csudribuição dos sódos cooperados; 

s com outras instituições, 

CAPITULO VI 

DAS SANÇÕES 

Os Associados podem ser punidos pela Diretoria com suspensão de 
ou a sua exclusão, garantido sempre ao associado, amplo direito de 

Perágndo único - O associado poderá recorrer, com efeito suspensivo, a 
amentbléia geral dentro de 60 (sessenta) dias do recebimento da notificação da 
punição, que será remetida via postal com registro de aviso de 
recebimento(AR), 

Art. 220  - A falta de pagamento das mensalidades, durante um semestre, 
causará .a suspensão dos direitos dos associados. 

Par rafo único, - A suspensão do associado em débito com a associação não 
prejudicará o direito desta de pleitear pelos meios legais o pagamento de 
referido débito e do que lhe for devido pelo assoeido inadhnplente, 
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Q A  

3 

Art. 23° - No caso de falta de _pagamento de contribultbes, a suspensão do 
assoando será autónitítíci. ------ 

Parágrafo único. - Esta sanção Mi) ferú deito a partir do momento em que o 
associado satisfizer~tente-áltai obrigações. 

CA truto Vil 
	• ) 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 24° - As reuniões da diretoria realizar-se tio mensalmente ou a q  
tempo por convocação do presidente ou de dois diretores e das deliber 
tomadas lavrar-se a ata em livro próprio. 

Art. 25° - Os atos que importem em ônus e alienação de bens imóveis 
pertencentes a assodaçrto, somente poderão ser praticados pelo presidente ou 
por seu substituto legal, mediante prévia deliberação da assembléia geral. 

Art. 26° - O presente estatuto somente poderá ser modificado por assembléia 
geral extraordinária, especialmente convocada para tal fim. 

Art. 270 - No caso de ser deliberada a extinção da associação por assembléia 
geral extraordinária, os bens da sociedade serão rateados entre os associados 
representativos da asssoaação comunitária na proposta de seus filiados. 

Art. 280 - Os associados não respondem e nem reponderão pelas obrigações 
da associação. 

Art.29° - O presidente, o vice presidente os diretores não serão remunerados, 
mas terão ressarcidas as despesas decorrentes de suas atividades previstas neste 
estatuto. 

Luminárias 29 de Julho de 1.997 
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REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS, 

PESSOAS JURIOICAS E PROTESTOS 
Lavras - MG 

MARIA DA GLÓRIA MARQUES REZENDE-Oficial. 
LUCIA HELENA Rierno DOS SANTOS-Sabat. 
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SERVIÇO NOTARIAL DE LUMINARtite 
COMARCA DE LAVRAS - MINAS GERAIS 

Paulo Iode Obreira flertado 	Giáncla Idade S. Obeba 
TABELIÃO 	 SLISSITIVTA 

„ AUTENTICADA 
• Ga test° 	  

venlade.„ 
Luminadas.e 

Tabelião 
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pfreelpt-A‘ 	87' 
Page 1 ..)1.`" 

00194.56961 35001.140173 02000.215216 6 15150000020000 Recibo 

Data do Processamento 

13/09/2013 - 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATELNosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 

50011401702-0002- 
15 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI - Código= 8766 
- Quantidade de estações referente ao ano = 2001: 
A - Comunitária - 1 

Referência: LUM1NARIAS/MG - CAN :200 
- Não conceder desconto/abatimentoldedução 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora/Multa/Juros 	(+)Outros Acréscimos 	(=)Valor Pago 

	

200,00 	 0,00 	 200,00 
Sacado ASSOCIACAO COM.DE RD.DE  LUMINARIAS P/DESENV.ART. E CULTURAL 

CNPJ/CPF: 02059535000163 
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Pau.e a 22 

00194.56961 85001.140178 02000.185211 8 15140000010000 RecibdTCIASacado 

Data do Processamento 

13/09/2013 - 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATELNosso Número(N.Fisteh-Seq-dv) 

50011401702-0001- 
85 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (PPDUR) - Código= 7241 
A - Comunitária - 1 

Referência LUMINARIAS t MG CANAL: 200 
- Apos vencimento Juros 1% A.M. + Correção IGP-Dl até 31/01/02 (Resolução 68/98) 
-Juros SELIC: R$ 0,00 Multa: R$ 0,04 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

	

(.)Valor do Documento 	 (+)MoralMultalJuros 	(+)Outros Acréscimos 	(=)Valor Pago 

	

100,00 	 0,00 	 100,00 
Sacado: ASSOCIACAO COM.DE  RD.DE LUMINARIAS P/DESENV.ART. E CULTURAL 

CNPJ/CPF: 02059535000163 
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Page 3 of 22 

00194.56979 45001.140172 02000.318218 4 16360000010000 

Data do Processamento 

13/09/2013 - 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATELNosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 

50011401702-0003- 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 ano = 2002: 
Quantidade de estações' 
A - Comunitária - 1 

- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC) 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora/MultalJuros 	(*)Outros Acréscimos 	 (=)Valor Pago 

	

100,00 	 0,00 	 100,00 

Sacado. ASSOCIACAO COM.DE  RD.DE LUMINARIAS P/DESENV.ART. E CULTURAL 

CNPJ/CPF: 02059535000153 
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Pa.ue 4 'of 22 

00194.56979 45001.140172 02000.434213 4 20010000010000 Recibo do 

Data do Processamento 

13/09/2013 - 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATELNosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 

50011401702-0004- 
34 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2093: 
Quantidade de estações.  
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SEL1C) 

	

(=)Valor do Documento 	 MMorafMulta/Juros 	(+)Outros Acréscimos 	 (="-)Valor Pago 

	

100,00 	 0,00 	 100,00 
Sacado ASSOCTACAO COM.DE  RD.DE LUMINARIAS P/DESENV.ART. E CULTURAL 

CNPJ/CPF: 02059535000163 
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Page 5,of22 

00194.56961 85001.140178 02000.551214 1 20950000010000 
Data do Processamento 

13/09/2013 - 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATELNosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 

50011401702-0005- 

51 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código. 231 
Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (PP1DUR) - Código= 7241 
A - TOCOS OS TIPOS DE ESTACA() - 1 
- Total de Estações - 

Referência: N" Processo: 535000050132001 
- Apds vencimento Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 10% +Taxa SELIC 
- Valor calculado para pagamento até : 03/07/2003 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora/Multa/Juros 	(+)Outros Acréscimos 	 (=Valor Pago 

	

100,00 	 0,00 	 100,00 
Sacado: ASSOCIACAO COM.DE RD.DE LUMINARIAS P/DESENV.ART. E CULTURAL 

CNPJ/CPF: 02059535000163 
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Page 6,0122 

Recibo do Sacado 
_ C OM(J,e7 

Voileírnen 

00194.56961 35001.140173 02000.677217 6 21000000020000 
Data do Processamento 

13/09/2013 - 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATELNosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 

50011401702-0006- 
77 

Informações 

Radiodifusão Comunitaria - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Instalação - TF1 - Código= 8766 
- Quantidade de estações referente ao ano = 2003: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 
- Total de Estações - 

Referência: LUMINARIAS/MG - CANI :200 
- Não conceder descontoiabatimentoldedução 

	

(=)Valor do Documento 	 (+Nora/MultalJuros 	(+)Outros Acréscimos 	MValor Pago 

	

200,00 	 0,00 	 200,00 
Sacado ASSOCIACAO COM.DE  RD.DE  LUMINARIAS P/DESENV.ART. E CULTURAL 

CNI33/CPF: 02059535000163 
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Recibo cio Sacáão, 

Vãnbirii-e 

Pa,Ye 7 01'22 . 

00194.56979 45001.140172 02000.793212 5 23670000010000 

Data do Processamento 
13/09/2013 - 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATELNuso Nú„er" Fistel_seq _dv)  

50011401702-0007- 
93 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF Código= 1329 - ano = 2004: 
Quantidade de estações 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO -1 
- Total de Estações - 

- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC) 

	

(=Nalor do Documento 	 (-F)Mora/MultalJuros 	(+)Outros Acréscimos 	(r-)Valor Pago 

	

100,00 	 0,00 	 100,00 

Sacado: ASSOCIACAO COM.DE  RD.DE  LUMINARIAS P/DESENV.ART. E CULTURAL 

CNIDJ/CPF: 02059535000163 
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Pape 8-d22 

00194.56979 45001.140172 02000.811212 7 27320000010000 
Data do Processamento 

13/09/2013 - 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATELI\losso Número(N.Fistei-Seq-dv) 

50011401702-0008- 
11 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa da Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 ano = 2005: 
Quantidade de estações.  

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 
- Total de Estações - 

- Após vencimento cobrar. Multe + Juros (SELIC) 

	

(=}1/alor do Documento 	 (+)Mora/MultalJuros 	(+)Outros Acréscimos 	 (=)Va!or Pago 

	

100,00 	 0,00 	 100,00 
Sacado: ASSOCIACAO COM,DE RD.DE  LUMINARIAS P/DESENV.ART. E CULTURAL 

CNPJ/CPF: 02059535000163 
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Recibo do 

vencim 

Pag,e 9 of 22 

00194.56979 45001.140172 02000.926218 1 30970000010000 

Data do Processamento 

13/09/2013 - 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATELNosso NI3meraN.Fistel-Seq-dv) 

50011401702-0009- 
26 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento TFF Código= 1329 - ano = 2006: 
Quantidade de estações 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 
- Total de Estações - 

Localidade da Estação: Luminárias - MG 
- Após vencimento cobrar, Multa + Juros (SELIC) 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora/Multa/Juros 	(+)Outros Acréscimos 	 (=)Valor Pago 

	

100,00 	 0,00 	 100,00 
Sacada: ASSOCIACAO COM.DE RD.DE  LUMINARIAS P/DESENV.ART. E CULTURAL 

CNPJ/CPF: 02059535000163 
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Pa(,e 10'of 22 

00194.56979 45001.140172 02001.098215 8 34620000010000 

Data do Processamento 

13/09/2013 - 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATELNosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 

50011401702-0010- 
98 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2007: 
Quantidade de estações' 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 
- Total de Estações - 

- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC) 

	

(=)Valor do Documento 	 (4)MoraliVultafJuros 	(+)Outros Acréscimos 	 (=)Valor Pago 

	

100,00 	 0,00 	 100,00 
Sacado ASSOCIACAO COM.DE  RD.DE  LUMINARIAS P/DESENV.ART. E CULTURAL 

CNPJ/CPF: 02059535000163 
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Page 11 úls22 • 

00194.56979 45001.140172 02001.221213 3 38280000010000 Reibo d 'ca do 

Data do Processamento 

13/09/2013 - 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 

50011401702-0012- 
21 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF Código= 1329 ano = 2008: 
Quantidade de estações .  
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 
- Total de Estações - 

Referêncla: MG - Luminárias 
- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC) 

	

(=iValor do Documento 	 (+)Mora/Multa!Juros 	(+)Outros Acréscimos 	(.)Valor Pago 

	

100,00 	 0,00 	 100,00 
Sacado ASSOCIACAO COM.DE  RD.DE  LU MINARIAS P/DESENV.ART. E CULTURAL 

CNP1/CPF: 02059535000163 
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Paire 12 óf 22 

00194.56979 45001.140172 02001.347216 6 41930000009000 
Data do Processamento 

13/09/2013 - 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATELNosso Número(N_Fisteí-seei_dv) 

50011401702-0013- 
47 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2009: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 
- Total de Estações - 

- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC) 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)/lora/Multa/Juros 	{+)Outros Acréscimos 	 (=)Valor Pago 

	

90,00 	 0,00 	 90,00 
Sacado: ASSOCIACAO COM.DE  RD.DE  LUMINARIAS P/DESENV.ART. E CULTURAL 

CNPJ/CPF: 02059535000163 
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Palle 13 of 22 

00193.67234 05001.140176 02001.581210 4 42540000001000 
Data do Processamento 

13/09/2013 - 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATELNosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 

50011401702-0015- 
81 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2009, 
Quantidade de estações 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 
- Total de Estações- 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento até : 22/0712009 

• 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora/Multa/Juros 	(+)Outros Acréscimos 
	

(=)Valor Pago 

	

10,00 	 2,18 
	

12,18 
Sacado: ASSOCIACAO COM.DE RD.DE LUMINARIAS P/DESENV.ART. E CULTURAL 

CNI3J/CPF: 02059535000163 
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Pa,,e 14 of 22 

00194.56979 45001.140172 02001.611215 9 45580000009000 
Data do Processamento 

13/09/2013 - 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATELNosso Número(N F stel-Seq-dv) 

50011401702-0016- 
11 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento TFF - Código= 1329 - ano = 2010: 
Quantidade de estações.  
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 
- Total de Estações - 

- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC) 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora/Multa/Juros 	(+)Outros Acréscimos 	 (=)Valor Pago 

	

90,00 	 0,00 	 90,00 
Sacado: ASSOCIACAO COM.DE RD,.DE LUMINARIAS P/DESENV.ART. E CULTURAL 

CNP1/CPFI 02059535000163 
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Data do Processamento 

13/09/2013 - 

Agência Nacional de Telecomunicações ANATEL Nosso Número(N.Fistel-Seq-d 

50011401702-0017- 
12 

Informações 

Pa2e 15'of 22 - 

00193.67234 05001.140176 02001.712211 4 45580000001000 Recibo do Sacado 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2010: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA() -1 
- Total de Estacbes - 

- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC) 

	

(=Walor do Documento 	 (+)Mora!MultalJuros 	(+)Outros Acréscimos 	 (=)Valor Pago 

	

10,00 	 0,00 	 10,00 
Sacado ASSOCIACAO COM.DE  RD.DE  LUMINARIAS P/DESENV.ART. E CULTURAL 

CNPJ/CPF: 02059535000163 
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Page 16 of 22 - 

Recibo do 

Vencimento 

00194.56979 45001.140172 02001.839212 3 49230000009000 

Data do Processamento 

13/09/2013 - 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATELNOSSO NUmero(N.Fistel-Seq-dv) 

50011401702-0018- 
39 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2011: 
Quantidade de estações 
A - TODOS OS TIFOS DE ESTACA() - 1 
- Total de Estações - 

Acrescido de juros (SEL1C) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- Valor calculado para pagamento até : 30/09/2013 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)MoralMulta/Juros 	MOutros Acréscimos 	(=)Valor Pago 

	

90,00 	 20,53 	 110,53 
Sacado: ASSOCIACAO COM.DE  RD.DE LUMINARIAS P/DESENV.ART. E CULTURAL 

CNPJ/CPF: 02059535000163 
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Page 17'of 22 - 

00193.67234 05001.140176 02001.955216 8 49230000001000 
Data do Processamento 

13/09/2013 - 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 

50011401702-0019- 
55 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2011: 
Quantidade de estações : 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 
- Total de Estações - 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0.33% ao dia até o máximo de 20% 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento até : 30/09/2013 

	

MValor do Documento 	 (+)MoralMultalJuros 	(+)Outros Acréscimos 	(=)Valor Pago 

	

12,28 	 0,00 	 12,28 
Sacado. ASSOCIACAO COM.DE  RD.DE  LUMINARIAS P/DESENV.ART. E CULTURAL 

CNPJ/CPF: 02059535000163 
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Page 18 üf 22 - 

Recibo do S 

Vendiffiento 

00193.67234 05001.140176 02002.133219 9 52890000001000 

Data do Processamento 

13/09/2013 - 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATELNosso Número(N.Fistel-Seq-dv) _ 
50011401702-0021- 

33 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2012: 
Quantidade de estações . 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 
- Total de Estações - 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0.33% ao dia até o máximo de 20% 
- Não conceder descontolabatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento até : 30/09/2013 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora/Multa/J uros 	(+)Outros Acréscimos 
	

(-)Valor Pago 

	

12,31 	 0,00 
	

12,31 
Sacado: ASSOCIACAO COM.DE  RD.DE  LUMINARIAS P/DESENV.ART. E CULTURAL 

CNP3/CPF: 02059535000163 
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PLige 19 ,:)t 22 - 

00194.56979 45001.140172 02002.017214 3 52890000006600 

Data do Processamento 
13/09/2013 - 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 

50011401702-0020- 
17 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2012: 
Quantidade de estações 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 
- Total de Estações - 

Acrescido de furos iSELIO) mais multa 0.33% ao dia até o máximo de 20% 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento até : 30/0912013 

• 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora/Muta/J uros 	(+)Outros Acréscimos 
	

(=)Valor Pago 

	

66,00 	 15,24 
	

81,24 
Sacado: ASSOCIACAO COM.DE  RD.DE  LUMINARIAS P/DESENV.ART. E CULTURAL 

CNPJ/CPF: 02059535000163 
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Pa2.e 20 of 22 

00194.56979 45001.140172 02002.251219 I 56540000006600 

Data do Processamento 

13/09/7013 - 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATELNosso Nárnero(N.Fistel-Seq-dv) 

50011401702-0022- 

51 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2013: 
OuanIldade de estações : 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 
- Total de Estações - 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Não conceder descontolabatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento até : 30/09/2013 

	

(1Valor do Documento 	 (+)Mora/MultalJuros 	(+)Outros Acréscimos 	 (=)Valor Pago 

	

66,00 	 16,00 	 82,00 
Sacado: ASSOCIACAO COM-DE RD.DE  LUMINARIAS P/DESENV.ART. E CULTURAL 

CNPJ/CPF: 02059535000153 
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21 (=t-22 

00193.67234 05001.140176 02002.376214 2 56540000001000 Recib . 

Data do Processamento 

13/09/2013 - 
,,Venci 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL Nosso Número(N Fistel-Seq-dv) 

50011401702-0023- 
7 6 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2013: 
Quantidade de estações : 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 
- Total de Estações - 

Acrescido de juros SELIC) mais multa 0.33% ao dia até o máximo de 20% 
- Não conceder desconto/abatimentoldedução 
- Valor calculado para pagamento até : 30/0912013 

	

(.)Valor do Documento 	 HMora/Multa/Juros 	(+)Outros Acréscimos 	(=Valor Pago 

	

12,42 	 0,00 	 12,42 
Sacado: ASSOCIACAO COM.DE  RD.DE  LUMINARIAS P/DESENV.ART. E CULTURAL 

CNPJ/CPF: 02059535000163 
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Associação Confunitária de Rádiodif. De Luminárias 
A.v. São Vicente de Paulo, 960 
Bairro : São Vicente 
Luminárias MG 
Ce.p: 37.240-000. 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 01 de abril de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 01/04/2015, às
17:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0445018 e o código CRC 6F373EA9.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
[Secretaria]
[Subsecretaria ou Departamento]
[Coordenação-Geral]

NOTA TÉCNICA Nº 5589/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.015819/2013-61

Processo de Outorga nº:

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Ass.com.radio Difusao Desenv.art.cult.radio Tv Luminarias
(a.c.d.d.a.c.r.tv.l), entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de LUMINÁRIAS/MG.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

                                        I.                   Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela
Anatel;

 
                                    

                                     II.                   Documentos atualizados revelando eventuais alterações
ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº
01/2011;

 
                                  

8.2.          O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações
interessadas em executar o serviço deverá:

 

a) ser apresentado na íntegra;

 

b) estar legível;
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c) conter, no cabeçalho e artigos pertinentes, a denominação da entidade
rigorosamente de acordo com a constante:

 

c.1) na Ata de Constituição, ou ata da Assembléia Geral que a tenha
alterado, quando se tratar de entidade comunitária; ou

 

c.2) no ato constitutivo ou alteração estatutária que a tenha alterado,
quando se tratar de fundação;

 

d) estar registrado no Livro “A” do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos
termos do art. 116, inciso I, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
sendo que qualquer alteração efetuada deverá estar averbada junto àquele
Registro;

 

e) conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade e,
ainda, quando houver, o fundo social;

 

f) indicar endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar
situada na área de execução do serviço;

 g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente;

 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos
e administrativos da entidade, estabelecendo:

 

h.1) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa,
bem como as suas respectivas atribuições;

 

h.2) o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial e
extrajudicial; e

 

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria,
limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma
recondução;

i) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias,
observadas as disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei nº 10.406, de
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10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil;

 

j) indicar as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação
do seu patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil;

 

k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser
contemplada com uma outorga para a execução do serviço de radiodifusão
comunitária.

 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
disposições que:

 

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados;

 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer
cidadão domiciliado  na área de execução do serviço;

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as
suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como
o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas
instâncias deliberativas existentes;

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas
sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-
lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados;

f) especifiquem as fontes de recursos para manutenção da entidade;

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras
da receita entre os associados;

h) determinem as competências da Assembleia Geral, observando as
disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro
de 2002, que institui o Código Civil.

 

                                     VI.                   As alterações estatutárias promovidas devem ser

Nota Técnica 5589 (0059800)         SEI 53000.015819/2013-61 / pg. 106



devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

 
                                  VII.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 
                               VIII.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento do dirigente Mário Lucas Guimarães), de acordo
com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens
8.4.1 e 8.4.2;

 
                                     IX.                   CPF de todos os dirigentes, exceto do  representante legal;
                                        X.                   Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 

CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Ernesto Hideo Okano,
Engenheiro de Operacoes, em 29/07/2014, às 11:50, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0059800 e o código CRC 9B9DFAA2.
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Ministério das Comunicações
Secretaria-Executiva

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Mato Grosso
CEP 78115970 - Várzea Grande/MT - Fone: (65) 3682-6384/3688-1097

Ofício nº 5314/2014/SEI-MC

Várzea Grande, 29 de julho de 2014

Ao(À) Senhor(a)

HUDSON SALVADOR VILELA

Representante Legal da Ass.com.radio Difusao Desenv.art.cult.radio Tv Luminarias
(a.c.d.d.a.c.r.tv.l)

Avenida São Vicente de Paulo, 960, Bairro São Vicente

CEP 37 240-000 / Luminárias – MG

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.015819/2013-61.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº  5589/2014/SEI-MC, desta Secretaria, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Ernesto Hideo Okano,
Engenheiro de Operacoes, em 29/07/2014, às 12:07, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0060026 e o código CRC B83E1237.
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Exmo. Sr. 

Ernesto Hideo Okano 

DD. Engenheiro de operações 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Luminárias, 08 de setembro de 2014. 

Em consonância ao oficio 5314/2014/SEI-MC venho por meio desta pedir prorrogação por mais 30 (trinta) 

dias para apresentação da documentação referida no ofício em epígrafe. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Mato Grosso

NOTA TÉCNICA Nº 2462/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.015819/2013-61

Processo de Outorga nº: 53710.000070/1999-21

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária de Radio Difusão p/ o  Desenvolvimento Artístico e
Cultural Rádio TV Luminárias (a.c.d.d.a.c.r.tv.l), entidade autorizada a executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de LUMINÁRIAS-MG

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

                                      I.                   Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel (consta que a entidade está  devedora);

 
                                     II.                   Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atualizado;

 
                                     III.                 Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3 da
Norma nº 01/2011;

 
                                     IV.                   As alterações estatutárias promovidas devem
ser devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

 
                                      V.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas (a última apresentada
tem data de 2001);

 
                                    VI.                   Prova de que seus diretores são brasileiros
natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou
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emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento de todos os dirigentes), de
acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas
nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 
                                     VII.                 CPF de todos os dirigentes; e

 
                                    VIII.                 Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Ernesto Hideo Okano,
Delegado Substituto, em 04/02/2015, às 11:58, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0357614 e o código CRC D0E09F58.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Mato Grosso
Rua "C", s/nº, Complexo ECT, Bairro Cristo Rei, Vila Sadia, CEP: 78115-970 - Várzea

Grande/MT
Telefones: (65) 3682 6384/3688 1097

Ofício nº 3391/2015/SEI-MC

Várzea Grande, 04 de fevereiro de 2015

Ao Senhor

 

HUDSON  SALVADOR VILELA

Representante Legal da Ass. Com. Radio Difusão Desenv. Art. Cult. Radio TV
Luminarias (a.c.d.d.a.c.r.tv.l)

 

Avenida  São Vicente de Paulo, nº 960, Bairro São Vicente

CEP 37 240-000 - Luminárias-MG

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.015819/2013-61.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 2462/ SEI-MC, desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Ernesto Hideo Okano,
Delegado Substituto, em 04/02/2015, às 11:58, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0358029 e o código CRC 40143791.
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BOM DIA 
	Ernesto 1-lideo Okano 

Sitenria% 

Interativos 

Agência N'aci.cvtal • 

CA.? re'.■'ecomunicaçãos 

SRD *» RADCOM »» Consultas ?>» 

■ 

Gerail Internet teia menu ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61] Página 1 de 3 

Menu Principal Ir 

Consulta.Geral - RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 

UF:. MG 

Município: Luminárias 

Canal: 200 

Fase: 3 

Dados da Entidade 

Entidade: ASSOCIACAO COM.DE  RD.DE  LUMINARIAS P/DESENV.ART. E CULTURAL 

Nome Fantasia: 'RADIO COMUNITARLA CIDADE DA LUZ FM' 

Logradouro: RUA PREFEITO ANTONIO FURTAD0,656-A - CENTRO 

Telefone: Não Informado 

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

E Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

Distrito: 'Luminárias 

Sub Distrito::  
Local Especifico: 

CNP]: 02.059.535/000 -63 

\Bairro: CENTRO 

Número: . 

Fax: Nâ'o Informado 

  

1 Pesquisar 011)3: 02059535000163 

Razão Social: ASSOCIACAO COM.DE RD.DE LUMINARIAS P/DESENV.ART. E CULTURAL 

Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 

País: Brasil 

	

Cep: 37240000 
	

Logradouro: RUA PREFEITO ANTONIO FURTAD0,656-A - CENTRO 

Número: , 	 Complemento: 
	

Bairro: CENTRO 

	

Município: Luminárias 	 Distrito: Luminárias 
	

SubDistrito: 

Telefone: 
	

Fax: 

Endereço de Correspándência 
País: Brasil 

	

Cep: 37240000 
	

Logradouro: RUA PREFEITO ANTONIO FURTAD0,656-A - CENTRO 

Número: . 	 Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Município: Luminárias 
	

Distrito: Luminárias 	 SubDistrito: 

Telefone: 

UR MG 

UF: MG 

Fax: 
	

E-mail: 

Dados da Outorga 
Data Publicação 

Contrato/Convênio: 
14/08/2000  

Número do Processo: 

Caixa: 

 

Data Limite Instalação: 

Fistel: 

Sequência: 

06/03/2020 

1 50011401702 

   

    

537100000701999 

Cl DocuMentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

	
Razão 
	

Natureza 

          

Autoriza 
Executar 	Jur. v 

Serviço 

Autoriza o Uso 
de 	Tsi 
Radiofreqüência 
de RADCOM 

 

MI I Portaria 

    

14/08/2000 

 

25/08/2000 473 

  

MC V .4 

 

       

          

20188 

 

I ATO 

  

SCM 

 

22/10/2001 1 30/10/2001 

       

Deliber. do C 
Nacional 

'Jur. v 11 Is10  14 I Decreto Legislativo V k rEN 

 

23/12/2002 1 24/12/2002 
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km 1 

Modelo: FM ESPIRAL 
	

1 

Polarização: Circular 

Beam-Tilt: 

Ganho: 

Orient. NV: 

Preenchimento de 
nulos: 

graus 

L 	 dBd 

graus 

(%) 

Descrição: 

     

de 	 [Téc. v lq 
Radiofreqüência 
de RADCOM 

 

N I ATO 

 

v ii jSCM 	v 	15/04/2003  17/04/2003 135401  

 

    

El Característica da Estação Instalada 

» Endereços 

E Estação Transmissora 
Endereço 

País: Brasil 

	

Cep: 37240000 
	

Logradouro: 	RUA PREFEITO ANTONIO FURTADO, 656 A 

Número: . 	 Complemento: 	 Báirro: CHACARA 
	

UF: MG 

	

Município: Luminárias 
	

Distrito: 	SubDistrito: 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município: 

21S305220 	 Longitude: 
Latitude: 

44W541223 Raio: 

Coordenadas Geográficas Estação 

Latitude: )215305000 

 

Longitude: 44W540600 

Distância ao 
Centro-do 
Município: 

0.191699059 

 

Km 

  

        

Azimute: 69.2 	(Azimúte da estação transmissorá em relação ao centro da localidade.) 

Informações da Estação 

Cota Base Torre: 	 

Raio da Área de 
. Serviço: 

E Estúdio Principal 
País: Brasil 

Cep: 37240000 	 Logradouro: RUA PREFEITO ANTONIO FURTADO, 656 A 

Número: . 	 Complemento: 	 Bairro: CHACARA 

	

Município: Luminárias 	 Distrito: 	SubDistrito: 

» Estação Principal 

E Antena Principal 

Fabricante: [IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA 

UF: MG 

HCI: 30 	I metros 

Máximo: 200 Digitados: 6 

• Transmissor Principal 
Código I 	

024598XXX0580  
Equipamento: 

Potência: 25 
	

W 

Fabricante: 3WSAT-IND.COM.EQ.ELETR. E RADIODIFUSÃO LTDA EPP.  

Modelo: I STR 25 v 

Validade: 27/07/2003 

Potência 
25 W 

Equipamento: 

OBS.: Para consultar produtos, Dique Aqui. 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 	 04/02/2015 

(ri  Ex.: (Produto)(Ano)(SoLicitante)(Fabricante) 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO.- [SIS versão 2.2.611 - 	Página 3 de 3 

O Linha Transmissão 

Fabricante: [CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: 

Comprimento: 
	

m 

Impedância: 

Atenuação: 

 

ohms 

 

dB/100m 

» Potência Efetiva Irradiada 

E Potência Irradiada 
ERPMAX(PT x G x 

» Número do Processo e Observações Gerais 

El Num. Processo/Observações 
Num. do Processo 

da Portaria: 

Num. do Processo 53500 
do Ato de RF: 53521.000235/2003 

• 

W Ex.: 1234,5678 

1005013  

Ex.: 53521.000235/2003 

2001 Ex.: 	
CheCar 

Observação: Este campo será apresentado 
nas observações da Licença. 

Máximo: 200 , Digitacis: O 

El Dados do Licenciamento 

Dados da Estação 
ASSOCIACAO COM.DE RD.DE  LUMINARIAS P/DESENV.ART. E 

Entidade: CULTURAL - CNPJ/CPF(02.059.535/0001-63) 
Municipio/UF: LUMINÁRIAS/MG 

Indicativo: ZYC908 

Dia Início 	 Dia Fim 

Domingo 	'Sábado 

-Ut ImpriMir 

Situação: 
Atenção: Entidade devedora 

(Nao. bloqueada) 

Canal: 200 

Hora Fim 

123:00 v 

X Hora Início 

105:00 v 
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:130M DIA 
--Ernesto Hideo (*ano' 

• SislEinas-)--  
:.=Idtératívo 

Agêncía.  .Nárján:zf 

pie ir,27,:'cornopicaçdc:.5,  
. 	_ 

vkp 1)n rIS 	- [SIS v9isãd 2.2.611_ ,Págjina 1 tle'l 

o 31/03/2014 , 2014 

O 31/03/2014 2014 

O 31/03/2015 , 	2015 

31/03/2015 	2015 

Registro 1 até 4 de 4 registros 

Serviço 1 . 	. 	Receita - Certificado 
• .• 

231 	Contribuição Para o Fomento da 
• Radiodifusão Pública 

Taxa de Fiscalização de 
Funcionamento - TFF 

Contribuição Para o Fomento da 
Radiodifusão Pública 

Taxa de Fiscaliiação de 
Funcionamento - TFF 

(231 

231 

231 

Menu Prizitipei 

tf • Dados da Consulta 

BOLETO »D BOLETO BANCÁRIO )ix..,1Mpressão de Boletá o» Devedor! internei teia menu ajuda 
•- 	, 

Relação de débitos para impressão do, boletó 
Detalhes dos Débitos: 

Data para pagamento informada : 04/02/2015 

Entidade: ASSOCIÀCAO COM.DE:RD.DE:LUMINARIAS P/DESEl■IV.ART: E CULTURAL - CNN: . 
02.059.535/0001-63 

- 	•  X Vencimento Ano de Referência 

50011401702-0025 	12,99 , Vencido 

50011401702-0024-  85,75 Vencido • 

50011401702-0027 10,00 Vencei. 

	

. 	. 	 ...-- 
Atenç-ãoi No caso.de crédito insdrito em divida ativadesde 04/12/2908, o pagamento do boleto erriitido'nbs sistenias SIGEC 
ou BOLETO não importa a "quitação dos encargos legais previStos do Art. 37-A,(§ 1 ., da Lel no 1.0.522/2002;  com a 
redação inclUide Pela Lei no. 11.941/2009, combinado com Art. lodo Decreto-Lei no 1.025/1969;,Com as alteraçáes 

' introduzidas pelo art. á 0 do Decreto-Lei ri o'1.569/1977 e pelo ,art..12 do Decreto-Lei no 2.163/1984. 
Legenda do Campo Situação' 	 • 
RCE Lançamento com Recurso Administrativo (Com, Efeitb Suspensivo) 
RSE - Lançamento com ReCuiso Administrativa (Sem Efeito Suspensivo) 
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado . • 	• 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Dierio'Cfloial da União 
CD -Lariçarnento Inscrito no CADIN • . 
DA - Lançamento Inscrità niDivida Ativa - 
E - Lançamenta'em'Execuç.ão Judicial, • 
SE,- Suspensa a exigibilidade pbr forç •do Mem 273/RFFCF/RFFC cle.08/08/2007, Decreto n°  5,224/2004 e DéOisão,CD 4103  reunião, 12/9/2006 
MO - Multa de OfiCio 
LO Lançanlento de Oficio . 	_ 
P - Parcelamento: Lançamento Parcelado  
PA - Parcelamento: Parcela 

Marcar Todos 	.1 	Desmarcar  
• 	 • • 	„ - 

TOdos 	Ia 	Imprimir Selecionados • 	Tã Ajuda impressa° 

p
rocesso FISTEL/Sequencial Valor 

(Nosso Número) Débito . Situação 

A 50011401702-0026 '06;00 
Vencer 

Página:''.111'  -til-1 [Regi" 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 DESÉNATAIRE 
DEST[NATARi0 DO OBJET• / NOM CU RAISON SOCIALE OU DESTMATAIRE 

• 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE 1..ENVOI 

PRIORITÁRIA/ FR(QRITAIRE 

EMS 

ri SEGURADO  / VALEUR DÉCLARÉ 

I 	I 
E 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

RETOUR DANSLE VERS UÇÃ NO VERSO I ADRESSE IEREÇO  PARA DEVO 

T5240203-O PC0463 16 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRA:T[0N 

DU RÉCEPTEUR OR SIGNA ASSINATURA DO RECEEI 

EBEDOR / Lisiaa Dl) RECEPTEVR 

5-5)., 	 )``; 

NOME LEGÍVEL DO 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDI / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

2Ç 

RUBRICA E MA"rf,0 
SIGNATURE OB 

FRE, 

r . ;.: 	 • 
• 

CARIMBO DE ENT 
UNIDAD 

SUE  

o 9,,,n;0  

,11'41986 mm 

EGA 
ES 

-• •-____. 	•.•---- 	•-- ••■ 

JH 8 5 3 8 2 6  2 4 5  SR  

R 	P 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO IADRESSE 

P L P 	E 	L  

p 	 e'. I 	 r. 	
!!.J 

XiA, C, 	- C2PLUO 	- 	SAÍ LA 
! 	I 	I •.! 	,r'..r(L 	bP,,Sd''•4.:tf:':: 

CIDADE / .LOCALITÉ 

   

L_  

   

iil( 	AVISO DE 
!MENTO AR CORR  

DP A fir POSTAGEK/1"/ tATE DE DÉRO 
TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTAMES DE LIVRAISON 

U..IDADE D POSTAGEM,/ .suREALI 

NI LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALEDECEXPEDITEUR 

.̀ 4,Ragal 

UF 
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Oficio n2  01/2015 

Assunto: Encaminhamento de documentos 

Serviço: de Radiodifusão Comunitária 

Processo de Renovação da Outorga n2  53000.015819/2013-61 

Processo de Outorga n9  53710,000070/1999-21 

Nota técnica n2  2462/2015/SEI-MC 

Os documentos encaminhados têm finalidade de cumprir as exigências relativas ao 

requerimento de renovação de outorga referente à Associação Comunitária de Rádio Difusão 

p/ o Desenvolvimento Artístico Cultural Rádio TV Luminárias (a.c.d.d.a.r.tv.l), executante do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, com sede a Rua Prefeito Antonio Furtado, 656, Bairro 

Centro, na cidade de Luminárias — Minas Gerais, CNPJ 02.059.535/0001-63, atendendo ao 

Ofício n° 3391/2015/SEI — MC, e sua respectiva Nota Técnica. 

Desta forma, solicito que toda documentação seja anexada ao processo de Renovação da 

Outorga n9  53000.015819/2013-61. 

Atenciosamente 

Luminárias/MG, 26 de Maio de 2015 

[ANO JUNQUEIRA VILELA 

Presidente da a.c.d.d.a.r.tv.l 
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tJ 
ç* _ c. •cr.a.-a.2 	 :  

SFl\/6ÇÉ3 
COMARCA DE LAVRAS 	- 	P~fi1Pdá,S GERAIS 

' Per t afc *o de 	Ma Fdo 	G1àuc a Maria S. Oiivaire 
7ha o 	 SuBSTI11JTA 

$ 	̀ 
 

AUTENTICADA 
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vpnn 	ïi: ViU 	13 	 - 

)C1\ 	J3 1 

SERVIÇO NOTARIAL DÊ LUMtNÃA 
COMARCA DE LAVRAS - MINAS GERAIS 

Pa I1df 	d Oliefr Fwdo 	GáucIa MarIaS. OIhG4m 
TABELIÃO 	 SUBSTITUTA 

/ 	 ,JJTENTICADA 

Em~ 	
vedada 

2OJ 

cio 02701 Tabeo 
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4OTARAL DE LUMINAR Ab 
DE LAOS - MINAS GMeUS 

....uÀ0 	 U STITUTA 

AUTENTICADA 

0 
00 	

Te4D 

y~y 	 M INISTÉRfO ü F ZENDA- 
Secretaria da Receita Federai 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Nome 	 .. 

LINCOLN DANIEL DE SOUZA- _ 

Nó de Inscrição 	 tata do Nascimento 

012119266-05 	 22/08/81 

ifl 	I J II I HJI II 1 	I11 itl IIIIH IIIII IB II! 

4 Ì 353 	.;a._ o ~ r 

l[ .~. 1 [' 1 	Ì E FI` O. E, 	; o ,J z A 

[tl1 .̀:C i 4F RE CI.D 	it; DE: S0:ì pi 

1:.. lÌ t ~I 1 H hi 1'!.: A G
7̀ ,.. 1 L7 

{ 

000 000 	 ) 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTÍADO C*E MINAS GERAIS 
SECRETARI-A DE SEGURANNÇA PUBLICA 1 

INOZCU 

EH- tIVNINçfl 
TTZM 03-AI SVN 

O6T//'63 

£ 	 V'I3IIA vIflNnr VNVM 
VL1IA èIOGVAIVS NOSaÜH 

VI[IA VIflNfl ONVIV 

L66T/OT/T7T 	9O 	- TT-DW 

330,9 OWN 11' r 
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PES 	ASIFISICAS 
CPF:DATb 

Norno 

RODRIGO CARVALHO DE 

. 
PAULA 

Doto do NoCimOt0  

NQ do 	ocrçdo 

2O21269°' 	
31/08/78 

RVLH0 

DEU 	tU'AI0 151UE1 	DE. 	UL°' 

1 	c  

DL )2' 	DL 	3 	
EtD:; 	c)k (DOED 

' 	 . 	o..'. 

- 	- 
ERVIÇO NOTARIAL DE LUMNAA 

ro 	
S 

VRA8 	- 	
MINAS GERAIS 

c# 
' -- 

po dfo de oivaiT FurO 	
áicaMeiaS. Oveira 

- ,j- mCADA 
TABalÃO 

dve9d 

20 

T 
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IÇO NOTARIAL DE LUMIN fl b 
4MARCA DE LAVRAS 	MINAS GERAIS   

OIWefraFutdO 	
Gláucia M is S. Qüva+za 

i7 LI I 	 SUBSTITUTA 

AUTENTCADA  

d® 

I F 	Tafittl 	 ^ 

~ ll 

~iÌ~71Qi1~ Ii~1S~~/~~i~ 	7S 	 c m' x 	 1xJ~~~L i 
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 O.SJERA UTADO 

Nas .iorsç ® 

vÂ O cc Yicit i E CO 
 

` 	 SFFR l~~~~~~ FC~ ANCA ?LíBL~rAz 	" 	 ,ÓDGO DE CONTROLE 

M9ib.395 	 % 	 ~ .5 5521  

rÂU C cL F 	ri SIE flLIVEIRA 	 r1ee conpcarte~e~es 
FURTADO. p' 	 -s 	;~~~ sa:d er et, asoercaoeçc 

c E s tazeida gov br  

~eESÇ = 	 y 

ERvíç® NOTARA . DE LUMINAR Az5  
COMARCA DE LAVRAS - MiMAS GERAIS 

de ®4iva i üa Fo 	Gláucia Maria 5. Qóve ra 
P 	 ~ 	 SUBSTrPJTA 

, 
,AUTENTICADA 

Em --- 
~ 	 de 20a_ 
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Este documento á o comprovante de inscrição no- CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada a exigéncia por terceiros, salvo 
nos casos previstos na legislação vigente. 

FA ssfinatt ra 
 

LEAS

É t•r9. J 	7 	 I 	"t ~f 	r I 	{ 	t 	~t 	t 	

... 
{ 	,tt .1' i lit .m~ 	i~a.t, 	r~' ~ r` r~~.`t.~t t,r rt 

	•, 

AUG$Tif t ©CZ.YEiRlF ARAÉ 	.  

R 	VÁLIDO EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL 
P 
R 

O 
Emitido em : 10/12/93  

ESTADO  DE MINAS': GERAIS  
SECRETARIA DE SEGURANCA PUBLICA 

{ F \ 	 INSTITUTO DE IDENUFICAÇAO 

I.r 92.7 789  
eonjdasAu uà .e OLLveira 

ndr~. ie 	._,  
rtir de Andrade - 

Lti .i.nari  

rl~üYG' .r 'j1.976 - 	- 

< RVICO NOTARIAL DE LU.NBAb 
Ca31s9ARCA. DE LAVRAS - MINAS ERAIS 

d Eefonds OTroerra Fwt dc 	3IáucI E mica S. OIi eira 

	

18EUÂO 	 SUBST"Â 

AU ENTICADA 

~PgJ y~

u 	

---._ 

Tabeliã-   
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VALIDA EEM TODO 0TERRITORIO NACIONAL `•ti • l 	~y 

- o 	'h5.7 —:10. R57 . 285 	OATAGE,.:-.. E9/ø7/ 199  
ERAL 	 - 	 EXPEDGAO  

ANTONIO. DON:IZETI GOMES  
_.. 

FMACAC  

r NrflNI l CUSTOtIIO GOMES 
_ 6'' 

MARIA APARECIDA GOMES  
NAUAUGADE 

TREM CQRACOES-MG 
DATA DE NAEC MëwrO 

11/3/1979 
LV-2@ FL— i30 ..NAS(:... 

SEC~ O Ip'OryRl2OI'.TE, MG ^ 	

V IA L d 	J- 3 o    	VIA  A 	FACb 	PETOP 
'~ ~ 	• 	>b1 	ti 	iE! N°7116DE29108/83 	~'~ • ,° 	• 	a "' m l 

ES HADC DE MINAS GERAIS 
SECETARA 	SE UFANCA PUBLICA 

If4ST;MUTODE'DDENT; 	CAÇÃO 

71- 

Cal 	%ul are, [.. ~ Dl9aR~sr % 
PS%~ URADO TITULAR  

SERVIÇO ~V~3ó°F' RíAL DE LUMIN RIAS 
COMARCA DE LAVRAS - MINAS CERAtS 

Paub Ildefm o de OGvei s Ftudãdo 	Gáucia Marfo S. OUver~ 
T EfiO 	 SUBSTITUTA  

AUTENTICADA 

Etiminétias~í d~  	de 2O 

s~ 	Taheli~a 	 _~ 

II 

ti 

1 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

VALIDA EM TODO ÕTERTORO NACIONAL 	
ESTADO DE MINAS GERAIS 

-'- 
 

DATA DF 	 DF--SEGURANÇA PUBLICA. 
GERAL EXPPÇAQ 	 INSTITUTO DE IDENTW1CAÇAO - 	 -

"T DATA ENASCMSNTO 

o  

Cpf if 

BELO  HORIZONTE, MG 	 ASSINIATURADOMULAR  

4SINATURAD4DETOR 

LEN7116DE290S3 	 --- - 

vo 

AUTENTCADA 

---------- 

o de InçØ•nc OASTRO€ 
- pç, vøda a ~nela _ ceros. 

1àaçio viine 

vi 	TE rrw N*cON. 

Emttid em O/O7/95 
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[1 

. 	. . ......... 

-_r;'r-------- -- 

• VALIDA EM TODO0TERRITORiONACIONAL 

EXPE -13.688.O73 
NOME 

HTJDS.ON SALVADOR VILELA 

WÁLDEMAR VILELA DE 'PAULA 
IGNIRA MARIA VILELA 

DAMA DE ASJMENTO 

• LtMINARIAS-MG 	 24/4/1952 
CAS. LV-2-- 01,-158 

• LUMINA-R IAS -MG 
1476S116-9.I 

• 	 •-4
S_/ , 	 -, 
- 4O-/ 7e-ua -&• 	4OXA 

P1 l-;2 
	•4AO/.RÜGE 	4i'ANCCSUNOik 	- 	- 

- 	 SDOCffiOR 

SERVIÇO NOTARIAL DE LUMINARÃ 
bMARCA DE LAVRAS - MINAS GERAIS 

OIivefr Fwdc 	Mucis ~a S. Ofweira 
SIJSS1TPJTA 

AUTNT CADA 

'. 	Lmérias_dB_____dB 2Q 

Tabalio_______________ 

REPU5LICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

ECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 
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15/04/2015 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Re&a  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

02.059.535/0001-63 	
CADASTRAL 	

11/08/1997 

MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

ASS.COM.RADIO DIFUSAO DESENV.ART.CULT.RADIO TV LUMINARIAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

A.C.D.D.A.C.RTV.L 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATU REZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R PREFEITO ANTONIO FURTADO 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 

37.240-000 	 CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

656 	A 

MUNICÍPIO 

LUM INARIAS 

TELEFONE 

UF 

MG 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
	

10/09/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 15/04/2015 às 10:12:13 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

Consulta QSA / Capital Social 
	

1tar  
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"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE RADIO E 

TELEVISÃO DE LUMINÁRIAS" 

"É livre a expressão da atividade intelectual artística, cientifica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença". (Item IX, Art. 50_ Constituição Brasileira). 

Capitulo Primeiro 

DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES ENVOLVIDAS 

Ari 1° — A Associação Comunitária de Radiodifusão para o desenvolvimento artístico e 
cultural de rádio e televisão de Luminárias - MG , é uma entidade civil, de objetivos 
culturais, democrática e sem fins lucrativos, de duração indeterminada, tendo sua sede 
na Rua Prefeito Antonio Furtado, n° 656, A, Bairro Chácara, na cidade de Luminárias, 
CEP 37240-000 e foro na Comarca de Lavras, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único — A Associação Comunitária de Radiodifusão para o desenvolvimento 
artístico e cultural de rádio e televisão de Luminárias manterá sua independência em 
relação aos partidos políticos e confissões religiosas, ao Estado e ao poder econômico. 

Art. 2°— A Associação Comunitária tem por finalidade: 

a) Executar serviço de Radiodifusão Comunitária. 

b) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 

c) Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade, informações sociais, políticas e de utilidade pública ao cidadão, 
propagando, preferencialmente, a música nacional, além do intercâmbio entre os 
aspectos culturais das várias comunidades organizadas; 

REGVSTS0 DE Tt t ü- - E FNT  
E'SSOtAS JtfÇicAS E 

• H 
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d) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil,e 
administração pública, sempre que necessário; 

e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar, nos meios de comunicação locais, 
regionais e nacionais, informações de cunho político, social, econômico, ambiental, 
científico, cultural e desportivo, relacionadas às comunidades e de interesse; 

f) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas área de atuação dos jornalistas 
e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 
comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

h) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fatos produzidos ou colhidos na comunidade ou de interesse geral; 

i) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 
comunitários; 

j) Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 

1) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível. 

Art. 3°— Poderá agregar-se às atividades da Associação qualquer pessoa, independente 
de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, concepção religiosa 
ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição, desde que concorde com o 
disposto neste estatuto. 

Parágrafo Primeiro: No mínimo dois terços dos associados deverão constituir-se de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Parágrafo segundo: poderão fazer parte da associação entidades civis devidamente 
organizadas e sem fms lucrativos, que não tenham fins incompatíveis aos da 
Associação, previamente aprovadas pela AG (Assembléia Geral). 

• os e o0(ci"" 	 /

': 
~eAa~A rA 	

tií~~ 

"° ARQUIVAMENTO  
NU 92d? 

Carta Renovação de Outorga - 53710.000070/1999-21 (0534276)         SEI 53000.015819/2013-61 / pg. 136



3 

Art. 40 — Para ser considerado associado da Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Luminárias, será necessário ser morador do Município de Luminárias ou ter sede nas 
áreas atingidas pela transmissão. 

Parágrafo único — Os associados serão classificados nas seguintes categorias: 

I — Fundador: São associados fundadores os que assinarem a ata de fundação e 
contribuírem com uma doação inicial, ficando isentos de mensalidades ou anuidades, 
podendo fazer contribuição espontânea; 

II — Contribuinte: São os associados que, após ter seu nome aprovado pela AG, 
ingressarem na associação e contribuírem com as mensalidades ou anuidades fixadas 
pela Assembléia. 

III — Benemérito: São os associados que contribuírem de forma excepcional nas 
modalidades de doação de bens, valores ou trabalho em beneficio da entidade, uma vez 
aprovado pela AG. 

Art.S°— São direitos dos associados: 

a) Ter voz e voto nas assembléias da entidade; 

b) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito à Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter pessoais, 
exceto se aprovado em reunião de Diretoria; 

c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
entidade ou através de convênios; 

1°. Somente os sócios fundadores e contribuintes poderão votar nas assembléias gerais 
e ocupar cargos eletivos na Associação. f .. 
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§ 20. Os direitos dos sócios falecidos passarão ao herdeiro ou sucessor legal, desde que 
mantidas as condições de associação e as contribuições fixadas pela AG. 

Art. 6°— São Deveres dos sócios: 

I- Participar assiduamente das assembléias e das demais atividades da 
Associação; 

II- Zelar pelo cumprimento e observação deste estatuto; 

III- Fazer parte dos órgãos de administração e fiscalização da associação, 
quando chamados ou convidados; 

IV- Zelar pelo patrimônio da Associação. 

§ 1°. A pessoa ou entidade que faltar a duas Assembléias Gerais Ordinárias 
consecutivas sem justificativa, ou não se fizer presente nas Assembléias Gerais 
Extraordinárias ocorridas neste período, serão convocados pela Diretoria Executiva, 
para justificar sua ausência, cabendo à Diretoria, por maioria absoluta, decidir ou não 
pela continuidade dos faltosos no seu quadro social. 

§ 2° O associado que deixar de pagar sua contribuição por três meses consecutivos será 
afastado do quadro de associados. 

§ 3° O associado afastado de acordo com o parágrafo anterior somente será readmitido, 
após nova apreciação da Assembléia Geral. 

§ 4°. São requisitos para demissão do associado, estar com as mensalidades ou 
anuidades totalmente quitadas, e apresentar requerimento por escrito a Diretoria, com 
homologação da Assembléia Geral. 

§ 5°. Será excluído da Associação, o associado que infringir o estatuto de forma grave, a 
critério da diretoria, com homologação da Assembléia Geral, assegurada ampla defesa. 

REC~ISTR®CJE It úfdS 	
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Capitulo Segundo 

ORGANIZACÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. 70 — São órgãos da Associação Comunitária de Radiodifusão para o 
desenvolvimento artístico e cultural de rádio e televisão de Luminárias - MG: 

- Assembléia Geral; 

- Diretoria Executiva; 

- Conselho Comunitário; 

- Conselho Fiscal. 

Art. 8° — A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão da Associação, é constituída 
pelos sócios fundadores e contribuintes em dia com suas obrigações. 

§ 1°. A convocação das assembléias deverá ser feita com antecedência de, no mínimo, 
oito dias, através de edital afixado na sede e estúdios da entidade, com divulgação de, 
pelo menos, quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, e por 
publicação em jornal ou revista de circulação local ou por panfletagem ampla nas 
comunidades envolvidas e fixação de cartazes convocatórios nas principais casas 
comerciais, onde constarão o dia, o local, horário e pauta da reunião. 

§ 20. A Assembléia Geral deliberará por maioria simples, em primeira convocação 
somente com a presença de metade e mais um dos associados e representantes, e, em 
segunda convocação, trinta minutos após, com qualquer número de associados e 
representantes presentes. 
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§ 3° A representação das entidades associadas nas AG da Associação Comunitária de 
Radiodifusão se dará da seguinte forma: 

I- Até 100 (cem) associados ou filiados na entidade: dois representantes; 

II- Acima de 100 (cem) até 1000 (um mil) associados ou filiados na entidade: 
três representantes; 

III- Acima de 1.000 (um mil) até 3.000 (três mil) associados ou filiados na 
entidade: cinco representantes; 

IV- Acima de 3.000 (três mil) associados ou filiados na entidade: sete 
representantes; 

V- Se a entidade em questão, ligada a sociedade civil, tiver um caráter de 
ONG ou não contar com pessoas filiadas ou associadas em seu quadro, terá direito a 
dois representantes. 

Art. 9°— A Assembléia Geral ordinária será convocada: 

I- 	Anualmente, sempre no primeiro trimestre, para a avaliação dos trabalhos 
desenvolvidos, prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria Executiva, 
aprovação do plano de ação anual, homologação da composição do Conselho 
Comunitário, aprovação de novos associados e discussão de assuntos gerais da entidade 
e/ou das comunidades envolvidas. 

lI- 	A cada quatro anos, juntamente com a prestação de contas, para eleger a 
diretoria e conselheiros. 

Parágrafo único — A AGO será convocada pelo Presidente ou, na sua omissão, pelo 
Conselho Fiscal. 

Art. 10 — A Assembléia Geral Extraordinária poderá ser convocada pelo presidente, 
Diretoria Executiva, pelo Conselho Comunitário, pelo Conselho Fiscal ou por, pelo 
menos, 1/5 dos associados em dia com suas obrigações estatutárias, através de abaixo- 
assinados. 

§ 1° — Compete exclusivamente à Assembléia Geral Extraordinária:  

REGiSTt Ft0 I3~ TITULv. 	 %%' 
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I- Alterar o estatuto social; 

II- Deliberar sobre a dissolução da Associação; 

IIT- 	Destituir os membros da diretoria. 

§ 2° — As decisões da Assembléia geral Extraordinária serão tomadas por, no mínimo, 
dois terços dos associados presentes. 

§ 3° — O quórum mínimo exigido para a Assembléia Geral Extraordinária, em primeira 
convocação, será de maioria absoluta dos Sócios e, nas seguintes de um terço deles. 

§ 4° — As alterações do estatuto somente poderão ser feitas após autorização prévia da 
Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 

DA DIRETORIA 

Art. 11— A Diretoria Executiva é composta de onze cargos: Presidente, Vice-presidente, 
Secretário Geral, Segundo Secretário, Tesoureiro, Segundo Tesoureiro, Diretor de 
Operações, Vice-Diretor de Operações, Diretor Cultural e de Comunicação Social, 
Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social e Diretor de Patrimônio. 

1 ° Havendo vacância no cargo titular o vice assume imediatamente. Os cargos 
titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo vacância de mais de seis membros 
da Diretoria Executiva no decorrer do mandato deverá ser convocada AGE para eleição 
de nova diretoria. Havendo vacância de menos de seis cargos na Diretoria Executiva 
poderá ser convocada AGE para preenchimento dos cargos vagos. 

§ 2° A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a duas reuniões ordinárias 
consecutivas ou três alternadas, sem justificativa aceita pela Diretoria, ou por motivos 
pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 
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Art. 12 — A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o Conselho Fiscal, para 
mandato de quatro anos, em AGE convocada para este fim, através de votação aberta 
nas chapas inscritas, podendo os membros serem reeleitos uma vez 

§ 1°. A formação da Diretoria dar-se-á a partir da proporcionalidade qualificada e direta 
dos votos; 

§ 2° A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada com antecedência mínima de trinta 
dias, utilizando-se os mesmos meios de divulgação previstos no Art. 8°, § 1°; 

§ 3° A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data marcada para 
a realização da AGE, mediante apresentação de pedido por escrito à Comissão Eleitoral; 

§ 4° Somente poderão votar e ser votados os associados que tenham pelo menos seis 
meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. 

§ S° Os membros da Diretoria Executiva devem ser brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos e residir no Município de Luminárias. 

Art. 13 — A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela AGE 
convocada com este fim especifico, nas formas do Art. 12° nos casos de incúria ou nos 
casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da•
entidade, ou desvirtue suas finalidades estatutárias. 

Parágrafo único - No caso de substituição total da Diretoria, será eleita uma Comissão 
Diretora Provisória, composta por três sócios, que administrará a entidade até a eleição 
da nova Diretoria, nos moldes do Art. 12°, deste estatuto. 

Art. 14 - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada três meses, em data, 
hora e local por ela determinado, e, extraordinariamente, sempre que convocada pa'l'` 
Presidente ou Secretário, pelo Conselho Comunitário ou por 1/3 dos membros da 
Executiva.  
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DO CONSELHO FISCAL 

Art. 15 — O Conselho Fiscal é constituído por cinco membros efetivos e três suplentes e 
será coordenado por um presidente e um secretário. 

§ 1°. O mandato do Conselho Fiscal terá igual duração ao da Diretoria Executiva. 

§ 2° No caso de vacância de membro efetivo, o suplente completará o mandato, na 
ordem de suplência. 

Art. 16 — O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou não, 
os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que se 
relacionam com as finanças da entidade. 

§ 1°. Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registrados em atas 
circunstanciadas, lavradas em livro próprio e assinadas por seus membros, logo após o 
encerramento dos trabalhos; 

§ 2° Os membros suplentes poderão, obedecida à ordem da suplência, substituir, em 
qualquer reunião, os membros efetivos faltosos. 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 17 - O Conselho Comunitário será constituído por: 

a) No mínimo, cinco representantes de entidades das comunidades associadas, 
indicados pelas Entidades e homologados pela AG; 

b) Associados indicados pela AG, na mesma proporção do número de representaixfes 
de entidades; 
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c) Um membro representante do coletivo dos funcionários da Associação. 

Parágrafo único - •O mandato do conselho Comunitário será de dois anos, cabendo aos 
seus membros a definição de sua organização interna. 

Art. 18 - O Conselho Comunitário reunir-se-á a cada dois meses para: 

a) 	Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, 
verificando a sua adequação às metas estabelecidas; 

b) Aprovação da programação da emissora; 

Capítulo Terceiro 

ATRIBUIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 19 — Cabe à Diretoria Executiva, coletivamente; 

a) Traçar estratégia e plano de ação que garantam a implementação dos objetivos 
definidos em AG; 

b) Convocar as AG; 

c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a entidade em 
atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do presidente ou nos casos 
que julgar conveniente; 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades realizadas e dos atos administrativos; 

e) Prestar contas, bimestralmente, ao Conselho Comunitário e, anualmente, à AGO, 
ou quando solicitado pela AG; 

f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como fixar salários,,--, 

gratificações e outras formas de remuneração; 

1/ 

g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
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h) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da entidade; 

i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que 
venham a ser implementados e ou administrados pela entidade. 

Parágrafo único — A responsabilidade e orientação intelectual e administrativa da 
Associação caberá sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Art. 20 - Cabe a cada Diretor, individualmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem 
como aquelas espontaneamente assumidas; 

b) Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que 
exerce; 

c) Representar a entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 

d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

Art. 21— Cabe ao Presidente: 

a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 

b) Representar a entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 
comunidade em geral; 

c) Responder em juízo pela entidade; 

d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de 
circulação interna e externa; 

e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para 
pagamentos das despesas em geral; 

f) Convocar as Assembléias Gerais. 
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Art. 22 - Cabe ao Vice-Presidente: 

a) Participar efetivamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b) Substituir o presidente, em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

c) Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto. 

Art. 23— Cabe ao Secretário Geral: 

a) Secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões da AG, lavrar e assinar, 
juntamente com o presidente, as respectivas atas; 

b) Preparar editais, convocação, circulares, correspondências sociais diversas, 
assinando-os juntamente com o Presidente; 

c) Manter o cadastro de associados atualizado; 

d) Manter sob seu controle a documentação dos funcionários da entidade legalmente 
necessária. 

Art. 24 — Cabe ao Segundo Secretário: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b) Substituir o Secretário Geral, em caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo. 

Art. 25 — Cabe ao Tesoureiro: 	 'ter r%'? 	=' 
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a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da entidade; 

b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da entidade; 

c) Apresentar os balancetes à Diretoria; 

d) Assinar, juntamente com o presidente, os cheques para pagamento das contas da 
entidade. 

Art. 26 — Cabe ao Segundo Tesoureiro: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b) Substituir o Tesoureiro, em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 27— Caberá ao Diretor de Operações: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com as suas funções 
coletivas; 

b) Implementar e supervisionar a programação, respondendo pela qualidade 
operacional das transmissões. 

Art. 28 - Caberá ao Vice-Diretor de Operações: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b) Substituir o Diretor de Operações, em caso de seu impedimento temporário ou 

definitivo. 	 / 
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a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em 
geral; 

c) Promover, por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e 
eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da entidade; 

d) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da entidade, 
bem como dos documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, regimentos 
internos e outros. 

Art. 30 - Caberá ao Vice-Diretor Cultural e de comunicação social: 

a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b) Substituir o Diretor Cultural e de Comunicação Social, em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 31— Caberá ao Diretor de Patrimônio: 

a) Manter sob seu controle todo o patrimônio da entidade, quer sejam bens móveis 
ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, 
publicações em geral; 

b) Implementar o arquivo histórico da entidade. 

Art. 32 — O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de seis 
membros (50% mais um), sendo as decisões tomadas por maioria de votos dos 
presentes. 
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Parágrafo único — Em caso de empate nos processos de votação o assunto deverá ser 
remetido à próxima reunião — ordinária ou extraordinária — quando tentar-se-á a solução 
do impasse. 

Capitulo Quarto 

PATRIMÔNIO, RECEITAS E DESPESAS 

Art. 33 - O patrimônio da Associação constituir-se-á dos seguintes bens e receitas: 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa física ou jurídica, a título de doação, 
que ficará registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 

b) Da contribuição mensal ou anual dos associados; 

c) De verbas provenientes de subsídios oficiais e convênios; 

d) De apoio cultural do comércio e entidades locais; 

e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

§ 1° — Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que 
comprometam, de forma direta ou indireta, os objetivos da entidade. 

§ 2° — Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva, que poderá aceitá-las 
ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

§ 3°— Será garantido aos doadores que o desejem o sigilo de identificação, que somente 
poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou 
por força judicial. 

,7 
Art. 34 - As despesas da entidade podem constituir-se de: 	 r' 
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a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, CD's e outros; 

b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 
equipamentos e instalações, a titulo de pró-labore; 

c) Patrocínio a projetos ou atividades com fins comunitários; 

d) Prêmios aos trabalhadores e gestores da Associação. 

§ l' — Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, nem receber gratificações 
por serviços prestados para a associação. 

§ 2° — A contratação e demissão dos funcionários dependerá de aprovação da maioria 
absoluta da Diretoria Executiva. 

§ 3° - O quadro de trabalhadores e gestores da entidade deve ser constituído de, ao 
menos, 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos. 

§ 40 — Os sócios e dirigentes não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Associação. 

§ 50 — As sobras verificadas no final do exercício serão totalmente aplicadas nas 
atividades específicas da Associação, vedada a sua distribuição, sob qualquer forma, aos 
associados. 

Capitulo Quinto 

PROGRAMAÇÃO MÍNIMA 

Art. 35 — Minimamente, a programação da emissora mantida pela Associação dever 

constar de: 
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a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade, para divulgação de 
seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de horário na 

programação; 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos 
por pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo Diretor 
de Programação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico. 

c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, exceto os de 
participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades 
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Associação, por escrito, a 
todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na forma 
da lei; 

d) Proibição do uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de participação 
igualitária das várias convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas 
pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria. 

Capitulo Sexto 

DISSOLUÇÃO. 

Art. 36 — A dissolução da Associação ocorrerá, apenas, por decisão de Assembléia 
Geral Extraordinária especialmente convocada para esta finalidade, quando: 

1 — Perder sua finalidade; 

II — Tornar-se ilícita; 

III — Tornar-se inviável economicamente; 

IV — Tomar-se inútil. 

§ 1° A dissolução será decidida por no mínimo, dois terços dos presentes à AGE. 

t 	 ¿ 	f e r idjriá"n 
t, L' 	t ~ 	 tle~Estdo de~din~í(Gerc 

@orreg dora eic~lus~6, 

5~ ~~s:r~ rsrsr 1zz~cãrs 
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§ 2° Ponto de pauta obrigatória na AGE convocada para a dissolução da entidade 
deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da 
assembléia. 

§ 3° O patrimônio da entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades afins, 
sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem definidas 
pela assembléia 

4° Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do 
patrimônio, sendo doado o saldo, conforme previsto no parágrafo 30  deste artigo. 

Capitulo Sétimo 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ArL 37 — Caberá à Diretoria Executiva , com mandato de quatro anos, eleita em 
assembleia geral: 

a) Registrar o presente estatuto, na forma da lei; 

b) Estabelecer um plano de metas para o mandato 

c) Organizar o cadastro de associados; 

d) Montar e reestruturar a emissora de radiodifusão; 

e) Associar a rádio à entidade estadual ou de radiodifusão comunitária; 

f) Manter intercâmbio com a ABRACO e outras entidades de radiodifusão 
comunitária existentes no Brasil e ou em outros países. 

Art. 38 — O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte, miediante 
convocação de AGE, na forma prevista no artigo 10° 	

fl 
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Parágrafo único. A alteração do estatuto não poderá contrariar ou desvirtuar as 
finalidades da Associação, devendo ser homologada pelo órgão do Ministério Público e 
pela Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional, para entrar em vigor. 

Art. 39 — O presente estatuto revoga o anterior registrado no cartório de registro de 
títulos e documentos, e de pessoas jurídicas sob o n° 819, às fls. 193 do livro A-3 SCPJ 
em 11 de agosto de 1997 

Luminárias, 06 de abril de 2015. 

PRESIDENTE 

ELIÉSIO FURTADO 

ADVOGADO O G: 143.674 
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REGISTRO DE TITULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS 

RUA DELFINO DE SOUZA, 207 - CENTRO 
MARIA DA GLORIA MARQUES REZENDE - 

PROTOCOLO N°31151 
REG N°6268- LIV A-42 - PÁG 152 

Lavras, 24 de abril de 2015. 

Emolurnanto TFJ Total 

171,87 56,12 227,99 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COM.DE RD.DE LUMINARIAS P/DESENV.ART. E CULTURAL

CNPJ: 02.059.535/0001-63

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o

direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova

de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:50:11 do dia 30/06/2015 (hora e data de Brasília).

         Válida até 30/07/2015.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 1 30/06/2015 14:50
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 14126/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.015819/2013-61
Processo de Outorga nº: 53710.000070/1999
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Ass.Com.Radio Difusão Desenv.Art.Cult.Radio Tv Luminárias, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Luminárias/MG.
 

ANÁLISE
2.                                          Realizada análise jurídica destes autos, constataram-se pendências
que necessitam ser sanadas. Assim, passa-se a solicitar os documentos explicitados
abaixo, para dar andamento ao processo de acordo com o que dispõe a Norma nº
1/2011 e demais legislação que trata o assunto:
 
I.     Declaração, atualizada,  firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com
a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação;
 
II.   Cópia da Ata de eleição da atual Diretoria, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, lembrando que nenhum membro da diretoria
poderá fazer/ou ter cargo junto a Diretório de Partido Político;

 
III.  Relatório resumido do Conselho Comunitário, datado de dezembro de 2014,
sobre a programação veiculada pela emissora, assinado por todos os cinco (5)
membros do referido Conselho, acompanhado da grade de programação; 

IV.   Cópia,  LEGÍVEL, da Carteira de Identidade (RG) e do CPF do Diretor Cultural e
de Comunicação Social ( Lincom Daniel) e do Vice- Diretor (Mário Lucas).
 
 
V.    ALTERAR O ESTATUTO SOCIAL DA ENTIDADE PARA FIM DE:

 
a)   assegurar o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão
domiciliado  na área de execução do serviço;

b)   assegurar a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas
obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas
existentes;
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c)  assegurar o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas
existentes;

d) adequar o art. 17 do Estatuto Social para: " A entidade autorizada a explorar
o Serviço deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco
pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente constituída,
com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no
art. 4º desta Lei ( art. 8º da Lei nº 9.612/1998).

                                                                          " O Conselho Comunitário deverá
encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que solicitado, relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação
a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária" ( subitem 21.4.1. da Norma 1/2011).
 
e)   excluir do citado art. 17 as letras  "a" "b"  e "c".

                          As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas
Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação.
                                                                     

 
               

CONCLUSÃO
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
01/07/2015, às 09:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 08/07/2015, às 15:15, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0584594 e o código CRC 1B26F667.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 20696/2015/SEI-MC

Florianópolis, 01 de julho de 2015.

Ao Senhor
Fabiano Junqueira Vilela
Representante Legal da Associação Com.Radio Difusão Desenv.Art.Cult.Radio Tv
Luminárias
Rua Prefeito Antônio Furtado, 656, Centro
CEP: 37.240.000 - Luminárias/MG.

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.015819/2013-61.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA
Nº 14126/2015/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de pendências
encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de
45 (quarenta e cinco) dias, contado a partir da data de recebimento deste,
de acordo com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena
de, em não havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido
indeferido e o referido processo de pós outorga arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 08/07/2015, às 15:15, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0584742 e o código CRC F4B5B38F.
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Ao Ministério das comunicações 	 Agente AGministraüvo 

Delegacia Regional em Santa Catarina 

Luminárias-MG, 16 de Outubro de 2015 

Estamos enviando a documentação solicitada em conformidade com o Ofício n° 
20696/2015/SEI-MC. Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do 

processo n° 53000.015819/2013-61. 

Atenciosa 	te, 

RECONHEÇO* YJ 

F 
	

QUEIRA VILELA 

sidente i-VíçO NOTARIAL DE LUMINÃRlAS 
DIARCA DE LAVRAS - 
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DECLARAÇÃO 

FABIANO JUNQUEIRA VILELA portador do CPF de n° 046.266.236-54 
residente e domiciliado em Luminárias-MG Presidente da ASSOCIAÇÃO 
COM RADIO DIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DE 

ARTISTICO CULTURAL DE RADIO TV LUMINÁRIAS inscrito sob o 
CNPJ de n° 02.059.535/0001-63. Atesto para os devidos fins que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Luminárias-MG, 16 de outubro de 2015. 

~Cp~3l~ç0~ 

ABIAI)(O JUNQUEIRA VILELA 

Presidente da A.C.D.D.A.R.TV.L 

SERVIÇO NOTARIAL DE LUM 
COMARCA DE LAVRAS - MINAS 
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SERVIÇO NOTARIAL DE LUMIRÁRiAS  
COMARCA DE LAVRAS - MINAS GERAIS 

PauloÉ~4 de Qèmira Fwtido 	Gláucia MariaS. 
TABELIAO 

	Olia 
SUSSTmJTA 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

Segunda-feira a Sexta-feira 

De 5:00h ás 7:00h Alvorada Sertaneja 

De 7:00h ás 10:00h Bom Dia Cidade 

De 10:00h ás 11:00h Experiência de Deus 

De 11:00h ás 11:30h Jornal,noticias,agenda,utilidade pública 

De 11:30h ás 13:00h Programação 

De 13:00h ás 16:00h Super Hits 

De 16:00h ás 19:00h Sertanejo 

De 19:00h ás 20:00h Voz do Brasil 

De 20:00h ás 00:00h Programação Musical 

Sábado 

De 5:00h ás 10:00h Arquivo cidade 

De 10:00h ás 16:00h Clássicos musicais 

De 16:00h ás 20:00h Conexão Ouvinte 

De 20:00h ás 00:00h Sequência Programada 

Domingos 

De 5:00h ás 10:00h Eletrônica 

De 10:00h ás 11:30h Santa Missa 
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De 10:30h ás 16:00h Gospel Music 

Durante todo o dia, o ouvinte participa da Programação. 

Relatório de Conselho 

Este Conselho reunido para avaliar a programação da rádio comunitária de 
Luminárias avaliando toda a grade de programação chegou a seguinte 
conclusão: A emissora conseguiu atingir seus objetivos sociais e 
comunitários levando para toda a população informações uteis de caráter 
coletivo oriundas de instituições publicas e privadas, participou também de 
campanhas governamentais de divulgação de assuntos na área de saúde, 
assistência social e educação, cedeu espaço para todos os templos 
religiosos existentes no município além de efetuar sua programação 

rotineira levando programas musicais a toda sociedade. 

Luminárias, 08 de dezembro de 2014 

João Rodrigues Dantas 

CPF 046.432.186-73 e RG MG1 1423087 
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"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA O 

DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE RADIO E TELEVISÃO 

DE LUMINÁRIAS" 

"É livre a expressão da atividade intelectual artística, cientifica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença". (Item IX, Art. 50 — Constituição Brasileira). 

Capitulo Primeiro 

DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES 

ENVOLVIDAS 

Art. 1°—  A Associação Comunitária de Radiodifusão para o desenvolvimento artístico e 

cultural de rádio e televisão de Luminárias - , é uma entidade civil, de objetivos 

culturais, democrática e sem fins lucrativos, de duração indeterminada, tendo sua sede 

na Rua Prefeito Antonio Furtado, n° 656, A, Bairro Chácara, na cidade de Luminárias, 

CEP 37240-000 e foro na Comarca de Lavras, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo Único — A Associação Comunitária de Radiodifusão para o desenvolvimento 

artístico e cultural de rádio e televisão de Luminárias manterá sua independência em 

relação aos partidos políticos e confissões religiosas, ao Estado e ao poder econômico. 

Art. 2°— A Associação Comunitária tem por finalidade: 

a) Executar serviço de Radiodifusão Comunitária. 

b) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 

democratização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 

c) Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 	M' 

sociais da comunidade, informações sociais, políticas e de utilidade pública ao cidadão, 

propagando, preferencialmente, a música nacional, além do intercâmbio entre os 

aspectos culturais das várias comunidades organizadas; 

d) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil,ef¡ 

administração pública, sempre que necessário; 	 . 	 ; 	;% 

	

o7rr 	 w. 	 . 

	

S~G::~YC. W`a. 
s̀G ~,. .y 	y,µ• 	.^a Ec'.fl£0.77C~ 	- 	©  	j 
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e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar, nos meios de comunicação locais, 

regionais e nacionais, informações de cunho político, social, econômico, ambiental, 

científico, cultural e desportivo, relacionadas às comunidades e de interesse; 

f) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas área de atuação dos jornalistas 

e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 

comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

h) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 

depoimentos e fatos produzidos ou colhidos na comunidade ou de interesse geral; 

i) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 

comunitários; 

j) Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o 

lazer, a cultura e o convívio social; 

1) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 

mais acessível possível. 

Art. 3°-. Poderá agregar-se às atividades da Associação qualquer pessoa, independente 

de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, concepção religiosa 

ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição, bem como pessoa jurídica, 

desde que concorde com o disposto neste estatuto. 

Parágrafo Primeiro: No mínimo dois terços dos associados deverão constituir-se de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Parágrafo segundo: poderá ingressar gratuitamente à associação pessoa jurídica 

devidamente organizadas e sem fins lucrativos, que não tenham fins incompatíveis aos 

da Associação, previamente aprovadas pela AG (Assembléia Geral), conferindo-lhe o 

direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 	í ~P 

administrativos, bem como direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 	Li 

entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

Ii 
/`r BPY 04694 

Requerimento Resposta ao Ofício nº 8187/2015/SEI-MC (0788231)         SEI 53000.015819/2013-61 / pg. 180



3 

Art. 40 
 — Para ser considerado associado da Associação Comunitária de Radiodifusão de 

Luminárias, será necessário ser morador do Município de Luminárias ou ter sede nas 

áreas atingidas pela transmissão, sendo gratuito o ingresso como associado, todo e 

qualquer cidadão. 

Parágrafo único — Os associados serão classificados nas seguintes categorias: 

I — Fundador: São associados fundadores os que assinarem a ata de fundação e 

contribuírem com uma doação inicial, ficando isentos de mensalidades ou anuidades, 

podendo fazer contribuição espontânea; 

II — Contribuinte: São os associados que, após ter seu nome aprovado pela AG, 

ingressarem na associação e contribuírem com as mensalidades ou anuidades fixadas 

pela Assembléia. 

III — Benemérito: São os associados que contribuírem de forma excepcional nas 

modalidades de doação de bens, valores ou trabalho em benefício da entidade, uma vez 

aprovado pela AG. 

Art.S°— São direitos dos associados: 

a) Ter voz e voto nas assembléias da entidade, assim como nas deliberações sobre a 

vida social da entidade e nas instâncias existentes, assegurando a todos os seus 

associados, pessoas físicas, em dia com as suas obrigações estatutárias votar e ser 

votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos; 

b) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro de 

funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 

escrito à Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter pessoais,  

exceto se aprovado em reunião de Diretoria; 	 4) ( 
c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 

entidade ou através de convênios; 	 `;'" 
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§ 10
. Somente os sócios fundadores e contribuintes poderão votar nas assembléias gerais 

e ocupar cargos eletivos na Associação. 

§ 2° Os direitos dos sócios falecidos passarão ao herdeiro ou sucessor legal, desde que 

mantidas as condições de associação e as contribuições fixadas pela AG. 

Art. 6°— São Deveres dos sócios: 

I- Participar assiduamente das assembléias e das demais atividades da 

Associação; 

II- Zelar pelo cumprimento e observação deste estatuto; 

III- Fazer parte dos órgãos de administração e fiscalização da associação, 

quando chamados ou convidados; 

IV- Zelar pelo patrimônio da Associação. 

§ V. A pessoa ou entidade que faltar a duas Assembléias Gerais Ordinárias 

consecutivas sem justificativa, ou não se fizer presente nas Assembléias Gerais 

Extraordinárias ocorridas neste período, serão convocados pela Diretoria Executiva, 

para justificar sua ausência, cabendo à Diretoria, por maioria absoluta, decidir ou não 

pela continuidade dos faltosos no seu quadro social. 

§ 2° O associado que deixar de pagar sua contribuição por três meses consecutivos será 

afastado do quadro de associados. 

§ 3°. O associado afastado de acordo com o parágrafo anterior somente será readmitido, 

após nova apreciação da Assembléia Geral. 

§ 4°. São requisitos para demissão do associado, estar com as mensalidades ou 

anuidades totalmente quitadas, e apresentar requerimento por escrito a Diretoria, com 

homologação da Assembléia Geral. 

5° e ' 	1 "d d A 	 ssociado ue infrin ir n estatuto de forma grave era exc ui o a ssociaçao, o 	q  

a critério da diretoria, com homologação da Assembléia Geral, assegurada ampla, 

defesa.  

~e ' US~~~IkZf372PLIDC5íT ~~ ~~I' ~~~I , -^r 	 r ~ 	 ~ ~í'• 

(1 
// 
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Capitulo Segundo 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. 7°- São órgãos da Associação comunitária de Radiodifusão para o desenvolvimento 

artístico e cultural de radio e televisão de Luminária- MG. 

-Assembléia Geral; 

-Diretoria, Executiva; 

-Conselho comunitário 

-Conselho Fiscal 

Art. 8°- A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão da Associação, é constituída pelos 

sócios fundadores e contribuintes em dia com suas obrigações. 

§ 1°. A convocação das assembléias deverá ser feita com antecedência de, no mínimo, oito 

dias, através de edital afixado na sede e estúdios da entidade, com divulgação de, pelo menos 

quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, e por publicação em jornal ou 

revista de circulação local ou por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e fixação 

de cartazes convocatórios nas principais casas comerciais , onde constarão o dia, o local, 

horário e pauta da reunião. 

§ 2°. Assembléia Geral deliberará por maioria simples, em primeira convocação somente com 

a presença de metade e mais um dos associados e representantes, e, em segunda convocação, 

trinta minutos após, com qualquer numero de associados e representantes presentes. 

§3°. A representação das entidades associadas nas AG da Associação Comunitária de 

Radiofusão se dará da seguinte forma: 

I- Até 100 (cem) associados ou filiados na entidade: dois representantes; 

II- Acima de 100(cem) até 1000(mil) associados ou filiados na entidade: três 

representantes;  

V 
é~°Fy   
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III- Acima de 1.000 (um mil) até 3.000 (três mil) associados ou filiados na 

entidade: cinco representantes; 

IV- Acima de 3.000 (três mil) associados ou filiados na entidade: sete 

representantes; 

v- 	Se a entidade em questão, ligada a sociedade civil, tiver um caráter de 

ONG ou não contar com pessoas filiadas ou associadas em seu quadro, terá direito a 

dois representantes. 

Art. 9°— A Assembléia Geral ordinária será convocada: 

I- Anualmente, sempre no primeiro trimestre, para a avaliação dos trabalhos 

desenvolvidos, prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria Executiva, 

aprovação do plano de ação anual, homologação da composição do Conselho 

Comunitário, aprovação de novos associados e discussão de assuntos gerais da entidade 

e/ou das comunidades envolvidas. 

II- A cada quatro anos, juntamente com a prestação de contas, para eleger a 

diretoria e conselheiros. 

Parágrafo único — A AGO será convocada pelo Presidente ou, na sua omissão, pelo 

Conselho Fiscal. 

Art. 10 — A Assembléia Geral Extraordinária poderá ser convocada pelo presidente, 

Diretoria Executiva, pelo Conselho Comunitário, pelo Conselho Fiscal ou por, pelo 

menos, 1/5 dos associados em dia com suas obrigações estatutárias, através de abaixo-

assinados. 

§ 1° — Compete exclusivamente à Assembléia Geral Extraordinária: 

I- Alterar o estatuto social; 

II- Deliberar sobre a dissolução da Associação; 

III- Destituir os membros da diretoria. 

§ 2° — As decisões da Assembléia geral Extraordinária serão tomadas por, no mínimo, 

dois terços dos associados presentes. 	 " 	A 

aoi 

.tem / ts 	Ì 11~7'lr I 
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Requerimento Resposta ao Ofício nº 8187/2015/SEI-MC (0788231)         SEI 53000.015819/2013-61 / pg. 184



7 

§ 30 
 — O quórum mínimo exigido para a Assembléia Geral Extraordinária, em primeira 

convocação, será de maioria absoluta dos Sócios e, nas seguintes de um terço deles. 

§ 40 
 — As alterações do estatuto somente poderão ser feitas após autorização prévia da 

Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 

DA DIRETORIA 

Art. 11— A Diretoria Executiva é composta de onze cargos: Presidente, Vice-presidente, 

Secretário Geral, Segundo Secretário, Tesoureiro, Segundo Tesoureiro, Diretor de 

Operações, Vice-Diretor de Operações, Diretor Cultural e de Comunicação Social, 

Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social e Diretor de Patrimônio. 

§ 1°. Havendo vacância no cargo titular o vice assume imediatamente. Os cargos 

titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo vacância de mais de seis membros 

da Diretoria Executiva no decorrer do mandato deverá ser convocada AGE para eleição 

de nova diretoria. Havendo vacância de menos de seis cargos na Diretoria Executiva 

poderá ser convocada AGE para preenchimento dos cargos vagos. 

§ 2°. A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a duas reuniões ordinárias 

consecutivas ou três alternadas, sem justificativa aceita pela Diretoria, ou por motivos 

pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

Art. 12 — A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o Conselho Fiscal, para 

mandato de quatro anos, em AGE convocada para este fim, através de votação aberta 

nas chapas inscritas, podendo os membros serem reeleitos uma vez. 

§ 1°. A formação da Diretoria dar-se-á a partir da proporcionalidade qualificada e direta 

dos votos; 

§ 2°. A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada com antecedência mínima de trinta 

dias, utilizando-se os mesmos meios de divulgação previstos no Art. 8°, § 1°; 
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§ 3° A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data marcada 
par 

a realização da AGE, mediante apresentação de pedido por escrito à Comissão Eleitoral: 

§ 4° Somente poderão votar e ser votados os associados que tenham pelo menos 

meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. 
	

seis 

§ 5° Os membros da Diretoria Executiva devem ser brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos e residir no Município de Luminárias. 

Art. 13 — A 
Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela AGE 

convocada com este fim especifico, nas formas do Art. 12° nos casos de incúria ou nos 
casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da 

entidade, ou desvirtue suas finalidades estatutárias. 

Parágrafo único 
- No caso de substituição total da Diretoria, será eleita uma Comissão 

Diretora Provisória, composta por três sócios, que administrará a entidade até a eleição 
da nova Diretoria, nos moldes do Art. 12° deste estatuto. 

Art. 14 - 
A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada três meses, em data, 

hora e local por ela determinado, e, extraordinariamente, sempre que convocada pelo 

Presidente ou Secretário, pelo Conselho Comunitário ou por 1/3 dos membros da 
Executiva. 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 15 — O 
Conselho Fiscal é constituído por cinco membros efetivos e três suplentes e 

será coordenado por um presidente e um secretário. 

§ 1. 0 mandato do Conselho Fiscal terá igual duração ao da Diretoria Executiva. 
	 ,r r 

§ 2° No caso de vacância de membro efetivo, o suplente completará o mandato, na 
ordem de suplência. 

cc,: 	õc'Z) 	 ,i' 
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Art. 16 — O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou não, 

os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que se 

relacionam com as finanças da entidade. 

§ 1°. Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registrados em atas 

circunstanciadas, lavradas em livro próprio e assinadas por seus membros, logo após o 

encerramento dos trabalhos; 

§ 20. Os membros suplentes poderão, obedecida à ordem da suplência, substituir, em 

qualquer reunião, os membros efetivos faltosos. 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 17 — A entidade autorizada a explorar o serviço deverá instituir um Conselho 

Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da 

comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 

moradores, desde que legalmente constituída, com o objetivo de acompanhar a 

programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 

comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4a da Lei n.° 9.612/98. 

Parágrafo único: O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 

Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade 

de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as 

finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Parágrafo único - O mandato do conselho Comunitário será de um ano, cabendo aos 

seus membros a definição de sua organização interna. 

Art. 18 - O Conselho Comunitário reunir-se-á a cada dois meses para:  

a) Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria,  

verificando a sua adequação às metas estabelecidas; 	 ~4 

b) Aprovação da programação da emissora; . 	°~   

- 
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Capítulo Terceiro 

ATRIBUIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 19 — Cabe à Diretoria Executiva, coletivamente; 

a) Traçar estratégia e plano de ação que garantam a implementação dos objetivos 

definidos em AG; 

b) Convocar as AG; 

c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a entidade em 

atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do presidente ou nos casos 

que julgar conveniente; 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades realizadas e dos atos administrativos; 

e) Prestar contas, bimestralmente, ao Conselho Comunitário e, anualmente, à AGO, 

ou quando solicitado pela AG; 

f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como fixar salários, 

gratificações e outras formas de remuneração; 

g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 

h) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da entidade; 

i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que 

venham a ser implementados e ou administrados pela entidade. 

Parágrafo único — A responsabilidade e orientação intelectual e administrativa da 

Associação caberá sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Art. 20 - Cabe a cada Diretor, individualmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem 

como aquelas espontaneamente assumidas; 

b) Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que exerce; 

c) Representar a entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 

d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 	-,, 

OC 

Art. 21— Cabe ao Presidente: 

BPY 04702 
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a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 

b) Representar a entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 

comunidade em geral; 

c) Responder em juízo pela entidade; 

d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de 

circulação interna e externa; 

e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para 

pagamentos das despesas em geral; 

f) Convocar as Assembléias Ferais. 

Art. 22 - Cabe ao Vice-Presidente: 

a) Participar efetivamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 

b) Substituir o presidente, em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

c) Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou 

definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto. 

Art. 23 — Cabe ao Secretário Geral: 

a) Secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões da AG, lavrar e assinar, 

juntamente com o presidente, as respectivas atas; 

b) Preparar 	editais, 	convocação, 	circulares, 	correspondências sociais 	diversas, 

assinando-os juntamente com o Presidente; 

c) Manter o cadastro de associados atualizado; 

d) Manter sob seu controle a documentação dos funcionários da entidade legalmente 

necessária.  

Art. 24 — Cabe ao Segundo Secretário: 

a) 	Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas;  

.. 
BPY 04703 
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b) 	
Substituir o Secretário Geral, em caso de seu impedimento temporário ou 

definitivo. 

Art. 25 — Cabe ao Tesoureiro: 

a) 
Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da entidade; 

b) 
Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da entidade; 

c) Apresentar os balancetes à Diretoria; 

d) 
Assinar, juntamente com o presidente, os cheques para pagamento das contas da 

entidade. 

Art. 26 — Cabe ao Segundo Tesoureiro: 

a) 
Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 

b) 
Substituir o Tesoureiro, em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 27— Caberá ao Diretor de Operações: 

a) 
Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com as suas funções 

coletivas; 

b) 
Implementar e supervisionar a programação, respondendo pela qualidade 

operacional das transmissões. 

Art. 28 - Caberá ao Vice-Diretor de Operações: 

a) 
Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 

b) Substituir o Diretor de Operações, em caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo.  

	

Art. 29 — Caberá ao Diretor Cultural e de comunicação social: 	
1/ 

BPY 04704 
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a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 

b) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em 

geral; 

c) Promover, por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e 

eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da entidade; 

d) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da entidade, 

bem como dos documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, regimentos 

internos e outros. 

Art. 30 - Caberá ao Vice-Diretor Cultural e de comunicação social: 

a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 

b) Substituir o Diretor Cultural e de Comunicação Social, em caso de seu 

impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 31 — Caberá ao Diretor de Patrimônio: 

a) Manter sob seu controle todo o património da entidade, quer sejam bens móveis 

ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, 

publicações em geral; 

b) Implementar o arquivo histórico da entidade. 

Art. 32 — O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de seis 

membros (50% mais um), sendo as decisões tomadas por maioria de votos dos 

presentes. 

Parágrafo único — Em caso de empate nos processos de votação o assunto deverá ser 

remetido à próxima reunião — ordinária ou extraordinária — quando tentar-se-á a solução 

do impasse. 

Capitulo Quarto  

~ 	Lis  7  h   
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PATRIMÔNIO, RECEITAS E DESPESAS 

Art. 33 - O patrimônio da Associação constituir-se-á dos seguintes bens e receitas: 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa física ou jurídica, a título de doação, 

que ficará registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 

b) Da contribuição mensal ou anual dos associados; 

c) De verbas provenientes de subsídios oficiais e convênios; 

d) De apoio cultural do comércio e entidades locais; 

e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

§ 1° — Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que 

comprometam, de forma direta ou indireta, os objetivos da entidade. 

§ 2° — Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva, que poderá aceitá-las 

ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

§ 3°— Será garantido aos doadores que o desejem o sigilo de identificação, que somente 

poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou 

por força judicial. 

Art. 34 - As despesas da entidade podem constituir-se de: 

a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 

equipamentos, discos, fitas, CD's e outros; 

b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 

equipamentos e instalações, a titulo de pró-labore; 

c) Patrocínio a projetos ou atividades com fins comunitários; 

d) Prêmios aos trabalhadores e gestores da Associação. 

§ 1° — Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, nem receber gratificações 

por serviços prestados para a associação.  

~ ~6.®l ~y 	Ta~:aeD~4lc»E1M9TW 	~. 
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§ 2° — A contratação e demissão dos funcionários dependerá de aprovação da maioria 

absoluta da Diretoria Executiva. 

§ 3° - O quadro de trabalhadores e gestores da entidade deve ser constituído de, ao 

menos, 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros natos ou naturalizados há mais de 

dez anos. 

§ 4° — Os sócios e dirigentes não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas 

obrigações contraídas pela Associação. 

§ 50 — As sobras verificadas no final do exercício serão totalmente aplicadas nas 

atividades específicas da Associação, vedada a sua distribuição, sob qualquer forma, aos 

associados. 

Capitulo Quinto 

PROGRAMAÇÃO MÍNIMA 

Art. 35 — Minimamente, a programação da emissora mantida pela Associação deverá 

constar de: 

a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade, para divulgação de 

seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de horário na 

programação; 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos 

por pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo Diretor 

de Programação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico. 

c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, exceto os de 

participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades 

atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Associação, por escrito, a 

todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na forma 

da lei; 	 - 	 1) 

f 	~3 
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d) Proibição do uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de participação 

igualitária das várias convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas 

pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria. 

Capitulo Sexto 

DISSOLUÇÃO. 

Art. 36 — A dissolução da Associação ocorrerá, apenas, por decisão de Assembléia 

Geral Extraordinária especialmente convocada para esta finalidade, quando: 

1 — Perder sua finalidade; 

II — Tornar-se ilícita; 

III — Tornar-se inviável economicamente; 

IV — Tornar-se inútil. 

§ 1° A dissolução será decidida por no mínimo, dois terços dos presentes à AGE. 

§ 2°. Ponto de pauta obrigatória na AGE convocada para a dissolução da entidade 

deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da 

assembléia. 

§ 3° O patrimônio da entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades afins, 

sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem definidas 

pela assembléia. 

§ 4°. Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do 

patrimônio, sendo doado o saldo, conforme previsto no parágrafo 3° deste artigo. 

Capitulo Sétimo 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 	 • : 
ï~v •m~ 	 ; ,u~~ti 	f 
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Ari. 37 — Caberá à Diretoria Executiva, com mandato de quatro anos, eleita em 

Assembléia Geral: 

a) Registrar o presente estatuto, na forma da lei; 

b) Estabelecer um plano de metas para o mandato 

c) Organizar o cadastro de associados; 

d) Montar a emissora de radiodifusão; 

e) Associar a rádio à entidade estadual ou de radiodifusão comunitária; 

f) Manter intercâmbio com a ABRACO e outras entidades de radiodifusão 

comunitária existentes no Brasil e ou em outros países. 

Art. 38 — O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte, mediante 

convocação de AGE, na forma prevista no artigo 10°. 

Parágrafo único. A alteração do estatuto não poderá contrariar ou desvirtuar as 

finalidades da Associação, devendo ser homologada pelo órgão do Ministério Público e 

pela Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional, para entrar em vigor. 

Art. 39 — O presente estatuto revoga o anterior registrado no cartório de registro de 

títulos documentos, e de pessoas jurídicas sob o n°819, às fis 193 do livro A-3 SCPJ 
J'', moa. 

~~l,agosto de 1997. 
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Partido Político: PMDB - 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - LUMINÁRIAS/MG

Vigência: Início: 16/08/2015 Final: 16/08/2017

Código: BREU.LVUM.RHBH.MJ3E.

Certidão emitida às: 27/10/2015 10:56:23

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) RODRIGO CARVALHO DE
PAULA (Título Eleitoral: 118458350230 ) é PRESIDENTE (exercício 16/08/2015 a 16/08/2017) do orgão
partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral
na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.

Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE  e  os  de  abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 27/10/2015 10:57
Certidão obtida via Internet CERTIDÃO ELEITORAL-TSE- COMP. DIRETÓRIO MUNICIPAL (0790276)         SEI 53000.015819/2013-61 / pg. 198



Partido Político: PSD - 55 PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - LUMINÁRIAS/MG

Vigência: Início: 30/09/2011 Final: Indeterminada

Código: #CQV.54DM.STEK./J9F.

Certidão emitida às: 27/10/2015 11:02:01

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) FÁBIO JUNQUEIRA VILELA
(Título Eleitoral:  111464390213 )  é  PRESIDENTE  (exercício 28/06/2012 a Indeterminado) do orgão
partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral
na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.

Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE  e  os  de  abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 27/10/2015 11:02
Certidão obtida via Internet CERTIDÃO ELEITORAL. (0790283)         SEI 53000.015819/2013-61 / pg. 199



Partido Político: PSD - 55 PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - LUMINÁRIAS/MG

Vigência: Início: 30/09/2011 Final: Indeterminada

Código: G7LB.JKGS.CUV$.$F$T.

Certidão emitida às: 27/10/2015 11:03:28

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)  FABIANO JUNQUEIRA
VILELA (Título Eleitoral: 125859110221 ) é 2º - TESOUREIRO (exercício 01/09/2014 a Indeterminado)
do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral
na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.

Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE  e  os  de  abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 27/10/2015 11:03
Certidão obtida via Internet CERTIDÃO ELEITORAL. (0790295)         SEI 53000.015819/2013-61 / pg. 200



Partido Político: DEM - 25 DEMOCRATAS

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - LUMINÁRIAS/MG

Vigência: Início: 30/08/2015 Final: 30/08/2018

Código: $FIC.VLWC.AVP9./RRK.

Certidão emitida às: 27/10/2015 11:05:33

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) ANTONIO VITOR GOUVEIA
JUNIOR (Título Eleitoral: 014810250256 ) é MEMBRO DA COMISSÃO EXECUTIVA (exercício 30/08/2015
a 30/08/2018) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral
na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.

Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE  e  os  de  abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 27/10/2015 11:05
Certidão obtida via Internet  (0790303)         SEI 53000.015819/2013-61 / pg. 201



Partido Político: DEM - 25 DEMOCRATAS

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - LUMINÁRIAS/MG

Vigência: Início: 30/08/2015 Final: 30/08/2018

Código: QLUM.AIZ2.EBR6.K/XW.

Certidão emitida às: 27/10/2015 11:06:34

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) MARIO LUCAS GUIMARÃES
(Título  Eleitoral:  050685660205  )  é  TESOUREIRO  (exercício  30/08/2015  a  30/08/2018)  do  orgão
partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral
na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.

Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE  e  os  de  abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 27/10/2015 11:06
Certidão obtida via Internet CERTIDÃO ELEITORAL. (0790313)         SEI 53000.015819/2013-61 / pg. 202



Partido Político: PV - 43 PARTIDO VERDE

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - LUMINÁRIAS/MG

Vigência: Início: 18/06/2008 Final: 15/04/2010

Código: MYYJ.BSZJ.MQ5W.VIBL.

Certidão emitida às: 27/10/2015 11:09:52

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) LINCOLN DANIEL DE SOUZA
(Título Eleitoral:  )  foi  PRESIDENTE  (exercício 18/06/2008 a 15/04/2010) do orgão partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral
na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.

Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE  e  os  de  abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 27/10/2015 11:10
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Memorando nº 3751/2015/SEI-MC

Florianópolis, 27 de outubro de 2015.

 
À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga-CGAO
 
Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração -
Ref.Processo nº53000.015819/2013-61.

 1.                 Foram encontrados indícios de que a Associação Comunitária de
Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico, Cultural Radio TV Luminárias,
entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária em Lunminárias/MG, estaria infringindo o art.11 da Lei nº
9.612/1998, ao manter vínculo político-partidário, conforme exposto abaixo.

                 

                    O Presidente da entidade (Fabiano Junqueira Vilela) exerce
também o cargo de 2º Tesoureiro   no  Diretório Municipal do Partido Social
Democrata-PSD, bem como o Vice Diretor de Operações ( Fábio Junqueira
Vilela), que exerce o cargo de Presidente Municipal do citado Partido, o Tesoureiro
(Rodrigo Carvalho de Paula) é Presidente do Diretório Municipal do Partido do
Movimento Democrático Brasileiro-PMDB, já  o Secretário Geral ( Antônio Vitor
Gouvea Junior) é membro da Comissão Executiva  Diretório Municipal do Partido
Democrata-DEMO, juntamente com o Vice-Diretor Cultural ( Mário Lucas
Guimarães) que é o Tesoureiro do referido Partido, sendo que por fim, o Diretor
Cultural (Lincoln Daniel de Souza)  é o Presidente do Diretório Municipal do
Partido Verde-PV, conforme certidões extraídas do site do TSE, cadastradas e
digitalizadas  no referido processo, evento SEI 0790295, 0790283, 0790276,
0790303, 0790313 e 0790320.

                    Salientamos, que a entidade foi alertada quanto a proibição de vínculo,
quando da exigência da Ata de Eleição da Diretoria Executiva ( NT 14126/15 do
evento SEI 0584594 ).

 

2.                 Diante o exposto, solicitamos abertura de processo de apuração de
infração.

                                   

 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 27/10/2015, às 15:18, conforme art. 3º, III,
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"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0790668 e o código CRC 7240D47A.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 º andar, Anexo, Ala Oeste - 70044-900 - Brasília

– DF
(61) 2027-6464

Memorando nº 4156/2015/SEI-MC

À Delegacia Regional de Santa Catarina - DRMC/SC

 

Assunto: Informação sobre a instauração de Processo de Apuração de
Infração - PAI.

 
 

Em atenção ao Memorando n° 3751/2015/SEI-MC, informamos que foi
instaurado o Processo de Apuração de Infração - PAI nº 53900.063267/2015-15,
em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE LUMINÁRIAS
PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL, autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Luminárias/MG.

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 23/11/2015,
às 14:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0830373 e o código CRC C859E41C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 26236/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.015819/2013-61

Processo de Outorga nº:53710.000070/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Ass. Com.
Radiodifusão P/ O Desenv. Art. Cult. Radio Tv Luminárias, entidade autorizada
a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Luminárias/MG.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo e, em pesquisa à rede
mundial de  computadores bem como em busca ao banco de dados do Tribunal
Superior Eleitoral, constatou-se a existência de indícios segundos os quais a
requerente manteria vínculo que a subordinariam ou a sujeitariam à gerência,
administração, domínio, comando ou orientação de outra entidade, mediante
compromissos ou relações ideológicas e político-partidárias, em infringência ao art.
25,§ 2º, inciso I, alínea "b", c/c o art. 132, inciso III da Portaria 4334/15 e ao art.11 da
Lei nº 9.612 de 19 de fevereiro de 1998. a saber:

                      

                                 O Presidente da entidade (Fabiano Junqueira Vilela)
exerce também o cargo de 2º Tesoureiro   no  Diretório Municipal do Partido Social
Democrata-PSD, bem como o Vice Diretor de Operações ( Fábio Junqueira
Vilela), que exerce o cargo de Presidente Municipal do citado Partido, o
Tesoureiro (Rodrigo Carvalho de Paula)  é Presidente do Diretório Municipal do
Partido do Movimento Democrático Brasileiro-PMDB, já  o Secretário Geral (
Antônio Vitor Gouvea Junior) é membro da Comissão Executiva  Diretório
Municipal do Partido Democrata-DEMO, juntamente com o Vice-Diretor Cultural
( Mário Lucas Guimarães) que é o Tesoureiro do referido Partido, sendo que por
fim, o Diretor Cultural (Lincoln Daniel de Souza)  é o Presidente do Diretório
Municipal do Partido Verde-PV, conforme certidões extraídas do site do TSE, cópias
em anexo.

                                  Desta maneira, como todos os fatos acima citados têm o
potencial de infringir dispositivos legais, em obediência aos princípios
Constitucionais da ampla defesa  e do contraditório, é necessário que a entidade
se manifeste no prazo referido no Ofício que acompanha esta NT,  apresentando
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as razões que entender pertinentes, podendo realizar nova Assembleia para
eleição de novos dirigentes, que não tenham vínculo partidário,
religiosos, familiares ou comerciais, com a Ata devidamente registrada
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas e cópia LEGÍVEL do RG e CPF dos
novos eleitos ou demonstre documentalmente a renúncia dos cargo que
exercem, firmado junto a Justiça Eleitoral e  Partidos Políticos.
                  

 

 

CONCLUSÃO

3.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
esclarecer as questões acima ou apresentar nova documentação, sob pena
de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
24/11/2015, às 08:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 24/11/2015, às 09:59, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0840503 e o código CRC 18697A4E.

Minutas. Possui.
Certidões eleitorais: eventos SEI 0790295, 0790283, 0790276, 0790303, 0790313 e
0790320.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 38753/2015/SEI-MC

Ao Senhor
Fabiano Junqueira Vilela
Representante Legal da Ass.Com.Radiodifusao Desenv.Art.Cult.Radio Tv Luminárias
Rua Prefeito Antônio Furtado, 656, Centro.
CEP: 37.240.000 - Luminárias/MG
   
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.015819/2013-61.
  

Senhor Representante Legal,
  

 1.                             Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26236/2015/SEI/DRMC,
desta Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos do processo de
pós-outorga.

 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa
entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente,
sob pena de arquivamento do processo sem a devida atualização cadastral. 

 

3.                                 Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá
constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

                        Atenciosamente,
 

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 24/11/2015, às 09:58, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0840632 e o código CRC 16758C7D.
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I<EENCHER COM LETRA DE FORMA 	 AR 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
,ALE DU DESTINATAIRE 

Ao Senhor 
Fabiano Junqueira Vilela 
Representante Legal da Ass.Com.Radiodifusão 
Desenv.Art.Cult.Radio Tv Luminárias 
Rua Prefeito Antônio Furtado, 656, Centro. 
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Encaminhamento 

Encaminho a Vossa Senhoria os documentos pedidos no oficio 38753/2015/SEI-
MC, sobre a nota técnica n° 26236/2015/SEI/DRMC, relativa à análise do processo de n° 
53000.015819/2013-61. 

Luminárias MG 07 de abril de 2016 

Atenciosamente 

o JuWiaueira Vilela 

Presidenté 	 .~ ,-~.'~k ~Ta~nr?Kar.~ 

....+v. ~: f,.j i%.cri-.~~:á:r, ~ 

Agente. /`drn nkf;tyo 
DRMMC - 04 / Matrí 9a 178344 
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971IY D 	Ti[C E OLL i 
-- 	 ï 	 AW - LL 	 J 

S exvresso da atividade intelectual ardstica,  cientrinca e de comunicao, 
iepdntemente de censura ou lic 	(Item IX, At't, 5 - Const ulçíc Brasileira). 

c io 

D a 	 A 2NTIInÀnE E aTc$ D4S CGMUNDADES ENVO Li- YDS 

- Associacào Comunitária de lRadiodifuso cara o desenvolvimento ardstico e 
e acio e 	sao de- Lu 'ras - , e u- a entacade e v.., !O oe IOS 

cuiunas. democrauca e sem fins lucrativos, de duração tndetermmad.a, tendo sua sede 
na Rua :efeito Antordo Firtado, n 656, A, Bairro Chácara, na cidade de Luminárias, 
CEP 324O-OOO e foro na Comarca de Lavras, Estado de Minas Gerais. 

R'b Tnfc - A Associação C omnitária de adiodiftaso para o desenvol imento 
ar tso cc e 	ual de rádio e televisão cc Lumanaras manterá sua independência e 
celao aos tamtidos políticos C confissões  religiosas, ao Estado e ao poder econômico 

- A Assooiacto Comunitária tem por finalidade: 

a 	Executaí servico de Radiodifusão Comunitária. 

dl 	Co::tribur com a data pela deaneoratdaação dos meios de com adaçdc, pela 
demcc:atizao da infomtaçõo e pela institucionaiizaço do Direito de Comrocar; 

o) 	ar oportunidade à difusão das ideias, elementos de cultura, tradições da±itos 
sociais da comunidade, infomiações sociais, políticas e de utilidade pública ao 
a:oagando, preferenciaimente, a mfisiea nacional, além do intercâmd4onrire os 
as-pectos culturais das várias comunidades organizadas; 

1 1/ 
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á) Prestar serviços áC utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil,e 
raistração pública, sempre que oecessáio; 

e 	oietar, pesquisar, elaborar e divulgar, nos meios de comunicação locais, 
regionais 

 
C nacionais, formações de cunho político, social, econômico, ambiental, 

cutífiro, cultural e desoortivo, relacionadas às comunidades e de interesse; 

oiunibuir para o aperfeiçoamento n:ofissional nas área de atuacão dos omnalis;as 
e racoausms, de conformidade com a iegisaçao profissional vigente; 

3resta: assessoramento na área de comunicacão radiofônica a entidades sindicais. 
iomm:::ar:as, rehgaosas, culturais e oniras semnns lucratavos; 

Crganizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual áC 

deoimentcs e fatos produzidos ou colhidos na comunidade ou de interesse geral; 

?roLnover c.ontinuamente o debate objetivando o avanço dos rcjetos 
comnoitários; 

j) 	Oferecer mecanismos a ormaçã© e integração da comunidade, estimulando e 
lazer, a cuitura e o convívio social; 

1) Permiti: a capacita-Cão dos cidadãos no exercício do direito de expressfc da forma 
mais acessível possível. 

Poderá agregar-se às atividades da Associação qualquer pessoa, independente 
de cor, rara, sexo ou o-oeão sexual, condição social ou financeira, conceocão reLigiosa 
ou íhosofaoa, onentação política ou qualquer outra condição, desde que concoree coro o 
risrostc neste estatuto. 

?ruojb Pránriro: No mínimo dois terços dos associados deverão constituir-se de 
brasileiros natos ou naturalizados, há mais de dez anos. 

Púgrafo segundo: poderão fzer parte da associação entidades civis deviáamentr 
organizadas e sem fins lucrativos, que não tenham fins incompatíveis aos da 
Associação, prevíamente aprovadas pela AG (Assembléia Geral). 

Aro. f° - Para ser considerado associado da Associação Comunitária de Radiodifusão de 
iu:ninád.as, será necessário ser morador do Município de Luminárias ou ter,  sede nas 
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áreas ari:tgidas pela transmissão,seo& g 	o ingesso como associado, todo e 
ra:ai:ue: cidadão. 

grb :lako - Os associados serão cassificados nas seguintes categorias: 

- i:doa7o?: São associados indadores os que assinarem a ata de fundação e 
conuiixfuem coro uma doação inicial, ficando isentos de mensalidades ou anuidades, 
podendo fazer contribuição esponuinca; 

11 - Coífuõre: São os associados que, após ter seu nome aproadc -pela AU, 
ingessarem na associação e contribuírem com as mensalidades ou anuidades fixadas 
rela Assembléia. 

III - 3axs7né?Jo: São os associados que contribuírem de forma excepcional nas 
modauiclafusdedoacão de bens, valores ou trabalho em beneflcio da entidade, urna vez 

An,5— São direitos dos associados: 

a) Te: voz e voto nas assembléias da entidade, assim como nas deliberações sobre a 
vida social da entidade e nas itstâocias existentes, assegurando a todos os seus 
associados, -pessoas físicas em dia com as suas obrigações estatutárias votar e. ser votado 
ocra todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativosç 

b) Te: acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive c© cadastro de 
funcionários e pardcipanes simpatizantes com o Drojeto, mediante solicitaço pc: 
escrito ã Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter pessoais, 
excec se aprovado em reunião de Diretoria; 

cl 	Jesdnnar de eventuais serviços que venham a Ser criados ou administrados pela 
ou através áe convênios; 

§ 1 Somente os sécios fundadores 2 contribuintes poderão votar nas assembléias gerais 
e ocupa: cargos eletivos na Associação. 

-. _/ 
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2. Os direitos dos sócios falecidos passarão ao herdeiro ou sucessor legal, desde que 
mandôas as condições de associação e as contribuições fixadas pela AO. 

Art. - Sãc Deveres dos sócios: 

Participar assidua eme das assembléias e das demais advidades da 
Associação; 

Zelar pelo cum-orimento e observação deste estatuto; 

Pazei  parte dos órgãos de administração e fiscalização da associação, 
cuando chamados ou convidados; 

Zelar pelo patrimônio da Associação. 

. A pessoa ou entidade que !altar a duas Assembléias iGerais Ordindadas 
consecutivas sem justificativa, ou não se fizer presente nas Assembléias Gerais 
Extraordinárias ocorridas neste período, serão convocados pela Diretoria Executiva, 
para cisuIícar sua ausenca, cabendo à D:retona, por macraa aosoíuta, clecicur OU nan 
flela continuidade dos faltosos -rio seu quadro social. 

2 O associado que deixar de pagar sua contribuição por três meses consecutivos será 
afastado ão quadro de associados. 

3i O associado afastado de acordo com o parágrafo anterior somente será readmiZ o, 
nçds nc:a apreciação da Assembléia Geral, 

$ãc -,,euls:,É,05 para demissão do associado,estar com as mensalidades ou anuidades 
rol'mente quitadas, e apresentar requerimento por escrito a Diretoria, com 
nomologação 

 
da Assembléia Geral. 

5 Será excluído da Associação, o associado que infringir o estatuto de fomca grave, 
a crirerio 

 
dia diretoria, com nomo!cgaçao cia Assembleia Geral, assegurada ampla 

defesa. 
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ÀCÂ E UNCONAMENTO A ENTIDADE 

Ar 7> - São óIrgos da Associação Comunitária de Radiodifiiso paro o 
desenvolvimento anistico e cultural de rádio e televisão de Luminárias - MG. 

Assembléia Geral; 

- Doe:ona xecutiva; 

- Cccrsellio Comunitário; 

- C.unaeAc liscal. 

- A Assembléia Geral, órgo máximo de decisão da Associaço, é constituida 
pelos sóclos mdadores e co 	nintes em dia com suas obrigações. 

1 A convocação das assembléias deverá ser feita com antecedência de, no rJnimo, 
oito dias, através de edital afixado oa sede e estádios da entidade, com disigação de, 
pelo menos, quatro chamadas diárias durante a wogramação da emissora, e por 

meão em orral o evisa de meação local ou cor an±le agem ijrp'. 

romualobades envolvions e trxacão 1e cartazes coavocatórios nas 	ncapaas cosas 
eooreroloi, onde constarão o dia, o local, horário e pautada reunião 

i5 	A ssembiéia Geral deliberará por maioria simples, em primeira convooação 
sonreme com a presença de metade e mais um dos associados e reoresentames, c, em 
segunda convocação. trinta minutos opós, com qualquer nu-mero de associados e 
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e r,  ú e 

A 	esentação das entidades associadas nas AO da Associação Comitáris. de 
se dará da seguinte forma: 

Até t 00 (cem) associados ou filiados na entidade: dois representantss; 

Acima de 100 (cem) até 1000 (um mil) associados ou filia os na entidade: 
três es antes; 

Acima de 1.000 (um mli) até 3.000 (três ME) associadas =filiados na 
entidade: cinco representantes; 

Acima de 3.000 rrês mii) associados ou filados na entidade: sete 

Se a entidade em questão, ligada a sociedade civil, tiver uru caráter de 
o não contar com ressoas filiadas ou associadas em seu çuaciro, terá direho a 

coas :en:esemames. 

- A Assembléia Geral ordinária será convocada: 

Anualmente, sempre no prImeiro trimestre, para a avaliação dos trabalhos 
deseauvol'aicios, prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria Executiva, 
a-crovação do piano de ação anual, homologação da composição do Consriho 
Comunitário, aprovação de novos associados e discussão de assuntos gerais da entidade 
e/ou das comunidades envolvidas. 

A cada quatro anos, juntamente cora a prestação de contas, para elege: a 
diretoria e conselheiros. 

?andga-cfc dulce - A AGO será convocada pelo Presidente ou, na sua ossilo, polo 
SID -715221. 

An, Ai - A Asserrabéia Geral Extraordinária poderá ser convocada pelo presidente. 
DiretorIa Executiva, pelo Conselho Comunitário, pelo Conselho Fiscal ou por, pelo 
vc os 5 dos assocaacos em dia CO r suas obngacôes estatuLanas, ctra 'es e 
assinados 

- Compete exclusivamente à Assembléia Geral 
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Alterar o. estatuto social; 

Delibera: sobre a dissolução da Associação; 

i)esthuir os membros da diretoria. 

decisões da Assembléia geral Extraordinária serão tomadas cor, no 

dois :e:pos dos associados lesentes. 

quónm mínimo exigido oara a Assembléia Geral Extraordinária, em primeira 
oonvocaão, será de maioria absoluta dos Sócios e, nas seguintes de =u terço deles. 

§ 4 - As alterações do estatuto somente poderão ser feitas após autorização prévia da 
secretaria xecut:va do Conselho de u>eresa Nacionai. 

DÀ DEPCt.IA 

- A Diretoria Executiva é composta de tres cargos: Presidente, Secretário Geral, 

§ °. 1-lavendo vacância no cargo titular a assembleia se reúne para elege: novo 
membro. Os cargos titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo vacância de 
membros da Diretoria Executiva no decorrer  do mandato deverá ser convocada AGE 
oara eleição de nova diretoria. 

§ 2 A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a duas reuniões ordinárias 
consecodvas ou três alternadas, sem ustificativa aceita pela Diretoria, ou por motivos 
essoais, o que~ deverá ser comunicado por escrito. 

Az. d2 - A Diretoria Executiva será eleita juntamente -com o Conseihc Fiscal, para 
mandato de quatro anos, em AGE convocada para este fim, através de votação aberca 
nas cnaoas mscntas, podendo os membros serem reeleitos urna vez. 
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§ °. 5ormaço da 	etoria der-seá a partir da proporcionalidade qualificada e direta 
dcs voros; 

§ 2 A AOE com flm eleitoral deverá ser convocada com antecedência mínima de 
dias, utilizando-se OS mesmos meios de dl vu1gaço previstos 110 ,47— 8°, 70; 

§ 3 A nsctição das chwpas deverá ser frita até quinze dias antes da data marcada uara 
a realizaço da ACE, mediante ap:esentaço de pedido nor escrilo Ccmissuo Eleitoral; 

§ 	Somente ocdero votar e ser votados os associados que tenham pelo menos seis 
2-5 de :Sliaqão e estejam em da  comi- suas Obrigações estatutárias. 

/ 5°. Os membros da Diretoria Executiva devem ser brasileiros natos ou naturtiizados 
há mais de dez anos e residir no Município de Luminárias. 

53 - Al Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em pane p&a AG-,E 
convocada com este fim específico, nas formas do Árt. 120,  nos casos de incúria ou nos 
casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos  da 
entidade, o-o desvirnte suas finalidades estatutárias. 

mjb rirríco - No caso de substituição total da Diretoria, será eleita urna Comissão 
Dira:c:-a :ovisôria, composta por três sócios, que administrará a entidade até a eleição 
da nova Diretoria, nos moldes CIO .AI7t. 12 deste estatuto. 

A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamnente a cada três mese, em. data, 
1-10m e local por ela determinado, e, extraordinariamente, sempre que convocada velo 
Presidente ou Secretário, pelo Conselho Comunitário ou por 1/3 dos membros do 
Execumlva, 

DO COO Fí tSCÀL 
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Ai - O Conselho Fiscal é corsÊmido por três membros e será coordenado nor um 
ores nte e um secretário. 

1°. O mandato do Conselho Fiscal terá g0a1 duração ao da Diretoria xecuuiva, 

Ai No caso de vacância de membro efetivo, a AO se reúne para elege: novo membro. 

A. Id - O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou não, 
os eaancees tinancearos, os documentos contabeas e os atos admamsratavos pue se 
relacionam com as ilnancas da entidade. 

dnko OS  pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registrados 
em atas circunstanciadas, lavradas em livro próprio e assinadas por seus membros, logo 
após o encerramento Ci©S trabalhos; 

DO COSLHD COUNUO 

- O Conselho Comuatário será onstitu1do por: 

a) hi: mínimo, cinco representantes de entidades das comunidades associadas, 
hcacnis onias eminades e homologados pela AO; 

b) Associados indicados pela AD, na mesma proporção do número de representanes 
de entidades; 

o) Uni membro represenrante do coletivo dos funcionários à,  Associação. 

PnrrfgrrJb mnko - O mandato do conselho Comunitário será de um ano, cabendo aos 
seus membros a definição de sua organização interna. 

Ai - 0 Conselho Comunitário reunir-se-á a cada dois meses para: 
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a) 	náise da 	mica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, 
a sua adequação às metas estabelecidas; 

b' 	-mcovação da zoogramação da emissora; 

IuzUiÇ3O DA DOA EXCUTWA 

A 	9 - Cabe à Diretoria Executiva, coletivamente; 

Ti-a a: estratégia e plano de ação que garantam a implementação dos objetàos 
definidos em AG; 

O) 	OO yOOT as £-r, 

inciar um de seus membros ou um dos associados para representar a entidade em 
aros L hI:oos 

 
OU em outros eventcs, no caso do impedimento do presidente ou nos casos 

ue rtiga: eonven:iente; 

d) Elaborar reialó:ios semestrais das atividades realizadas e dos atos administrativos; 

e) prestar contas, bimestraimente, ao Conselho Comunitério e, anualmente, à AGO, 
ou quando solicitado pela AG; 

i) Autorizar a admissão ou demissão de flincionários, bem como fixar Salários, 
gratificações e outras formas de remaneração; 

Autorizar a aquisição de equipamentos; 

ii) Efetivar a realização de convénios que se enquadrem nos objetivos da entidade; 

Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que 
venham a ser impiententados e ou administrados pela entidade.  

?anigrafa' único - A :esponsabiidade e orientação intelectual e administrativa da 
-.ssm:aç.ao cabem sem-ore a brasle:ros nabos ou nawrahzados há mais de dez anos. 

At 2 Cabe a cada Diretor, individualmente: 
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a 	.cccu:ar com zelo e : 	naildacle as taefas deconreotes do cargo ue exerce, em 
como aoue1a esjo aneameate assumidas; 

1c) Manta: postura p'd1ciiea CO,  nuatv& com as responsabilidades do cargo cue exerce; 

Peoresentar a enddacie exte sonente, sempre ojae designado teia Ti tona; 

i) Assumi: os compromissos concernemes ao desemueLono de suas cn5es. 

Calce ao Presicleme: 

as re rdões de Diretoria e Assembléia Geral; 

a entidade ofelainceme junto a outras entidades, orgíos ;úblccos e 
comunidade em gera; 

e) Responder em juízo pela entidade; 

ci) Assinar, juntamente c©m o Secretério Geral, as atas e demais docuncemos de 
àc., interna e exerria; 

e) 	Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheçes ea:a 
pagaLneLuns cas oespesas em geral; 

i) 	Convoca: as Assembléias Ferais 

Ç:b ao Seenetdzf o Geral: 

aI 	Secretariar as reuniões cia Dine:oria e as sessões da AO, lavra: 	assinar, 
juaeme com o presinente, as :espeetivas atas; 

b) 	P:eparar editais, convocao, circulares, correspondências sociais diversas, 
assiacancio-os juntamente com o Presidente; 

Z) Alamer o cadas:ro de associados atualizado; 

ci) Mame: sob seu cor,-o2,---  a documentação dos funcionários da entidade legalmente 
necessária. 
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ao Tesoureiro: 

ZJa:te: sob seu coorole toda a movimentação financeira da entidade; 

uervisionar e te: sob seu o(onoie a escrituração contábil da entidade; 

o) 	4p:esentar os balancetes à Diretoria; 

d) 	ssinar juntamente com o oresiriente, os cheques para pagamento das con:as da 
entacade. 

4oat 24 O quorum mínimo para 	nas reuniões da Diretoria Executiva é de dois 
:nemo:os 5O% mais um), sendo as decisões tomadas por maioria de votos dos 
p:esuaes. 

d.gaqb a.aco - En caso de emate nos processos de votação o assunto ciee:d ser 
. próxima reuni.o - ordinária ou extraordinária - quando tentar-se-á a soiuço 

00 1LTSSC 

Cio Quarto 

TMÓN;c, RCEAS DESPESAS 

2 - 'O patrimônio da -Assoe----ação constituir-se-á dos seguintes bens e receitas: 

a 	Da :ontribuico es;:eciai de quaiuer pessoa fisica ou jurídica, a título de doaco, 
ue ucara :egastrada em vro canra com valor, data e ídentiricação do doador; 

Da contribuição mensal ou anual dos associados; 

o) De ïerbas provenientes de subsídios oficiais e convênios; 

d) De anoio ôuinual d© comércio e entidades locais; 

e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas Para este ími. 
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1 - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que 
commmeam, de onLa direta ou indireta, os objetivos da entidade, 

§ 1— rodas as doações serão naíisadas pela Diretoria Executiva, que poderá acilá-Jas 
u não espeftaudo o disposto no parágrafo anterior. 

- Será garantido aos doadores que 0 desejem o sigilo de identificação, que somente 
poderá ser ç~ïeb1aá© por decisão ela Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou 
por força judicial. 

Aiui lá - As despesas da entidade podem constituir-se de: 

a) 	Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 
equipmcntcs, discos, fltas, CD's e outros; 

Ir) 	pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operaçãc dos 
e instalações, a titulo de pró-labore; 

a projetos ou atividades com Elas comuiritários; 

á) ?:áiodos aos rábailaaácres e gestores da Associação. 

§ 1 - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, nem receber gratificações 
por serviços prestados para a associação. 

§ - A contratação e demissão dos funcionários dependerá de aprovação da maioria 
absolrua da Diretoria Executiva. 

- 0 ruadro de trabalhadores e gestores da entidade deve ser constituído de, ao 
menos, 2; (dois terços) ao trabalhadores brasileiros natos ou naturalizados há mais de 

21 
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- Os sócios e dirigentes não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
ob:igao.es cmtaidas pela Associação. 

§ 5° - As sobras verif:cadas no fanal © exercício serão totalmente aplicadas nas 
atividades específicas da Associação, vedada a sua distribuição, sob qualquer i=a, aos 
associados. 

AMAÇÃD MfNMA 

- htiaaimamente, a programação da emissora mantida pela Associacão deverá 
consra: o 

Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade, para divulgação de 
seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de horário na 
programação; 

b) Reserva de espaço semanal para -programação rotativa de programas produzidos 
por pessoas das comunidades, dentro das especifleações técnicas defloidas :peio Diretor 
de Programação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico. 

e) 	Proibição de uso de qualquer espaço com fins Politico-Dará-dÉrios, exceto os de 
artaeipacão igualitária dos vários partidos com representação nas  comunâ=d25 

atinçidas unia transmissão. cuir 	i-v - 	rf 	-e 	 -rrr 	 o 

t000s e orotocolado. A exceção ca por conta do horário político obrigatório, na fona 

d 	Proibição do uso de 'oualquer espaço com fms religiosos, exceto os de participação 
iLtaaAária das várias convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas 
pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria. 

r[rO Sexto 
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21 - A dissoluco da Associação ocorrerá, apenas, por decisão,  de Asse:-nhl±éia 
Geral Etrao:dinária especialmente coovocada para esta finalidade, quando: 

i - ?e:der sa finalidade; 

b1varse ilícita; 

- ioma:se inviável economicamente; 

- 	a-se inútil. 

dissoiuço será decidida por no mínimo, dois terços dos presentes à AC3. 

2. ?omc de nauta oh:igatória na AGE convocada para a dissoiuço ca n1dade 
deverá se: a Prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a cata da 
assembléia. 

§ 1 O - a:imônio da entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades aans, 
de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem definidas 

;ea assemcLa 

Caso baja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda :lo 
aôtáo, sendo doado o saldo, conforme previsto no parágrafo 30  deste 

Sio 

2 - Caberá à Diretoria Executiva, com mandato de quatro anos, eleita em 
ssembléia Geral: 
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a) Registrar o presente estatuto, na for 	da lei; 

b) Estabelecer um plano de metas para o mandato 

	

o) 	Organizar o cadastro de associados; 

	

) 	o'ita a emissora de radiodifusão; 

	

e) 	coar a rádio à enddade estadual ou de radiodifusão comunitária; 

± 	Lianter intercâmbio com a ABRACO e outras  entídades de radiodifosão 
:0 :nui da :istentes no &asi e ou em ootros países. 

30 - 0 presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em pare, mediante 
convocação de AGE, na forma prevista no teta® iO 

duien A alteração de estatuto não poderá contrariar ou desvirtuar as 
fnaiidades da Associação, devendo ser homologada pelo órgão do Ministërio Público e 
pela Secretaria Executiva do Conselho de Defesá  Nacional, para entrar em vigor. 

presente estatuto revoga o anterior registrado no cartório de registro de 
e documentos, e de pessoas jurídicas sob o n°6268, Livro A-46, pag. 272- AY 

SERVIÇO bARAL DE LUMINARA 
COMARCA D LAVRAS - MINAS GEAt 

	

atdo UefO(Oeq 	Furtado 	GUdMS° 

lide março de 2016. 

20— LU do4 

3-1NC JUNQUEIRA VILELA 
REGISTRO OS UWS, OOCJMENTOS E ?ROiESTOS 

RUA DELFNO DE 	 - CENT 
ARA )A . LORIA \ 	s o: 

PROTOCOLO N-  325S2 
RES 

« 	 - 
Lavrs 04 & 	c 20 

T To 

74, 6 57( 23 

11 	

Poo 	mn Co T -aona Co a 	s 	- 
Oficio REGiSTRO 00 DTIJLCS, DOCUMENTOS }OTESTOS 

Oóio: DO42.SEaE 
Total d atas: 171 Ernol- 74,Ifi TiO: 57,OS Tota 73: 

Ccotcite a valklacle ate :tc :'.c cito: 	s:1Iajca' 
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Certidão SGIPWEB 

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão 
partidário e seus membros. Este órgão partidário encontra-se com prazo de validade expirado. 

,Partido Político: 43 - PARTIDO VERDE 

órgão Partidário: Comissão Provisória 

Abrangência: MUNICIPAL - LUMINÁRIAS/MG 

Vigência: Início: 18/06/2008 Final: 15/04/2010 

Protocolo: 368612008 

Endereço: RUA ANTÔNIO DINAMARCO 351 Bairro: F!'.IMAVERA 

Município: LUMINÁRIAS / MG 	 ;CEP: 37.240-000 

Complemento: CNPJ: w-y 

Telefone: 

Celular:  

Fax: 

-- 
E-mail: 

Cargo Membro Exercício - 5itua_ão 

PRESIDENTE 	 ' LINCOLN DANIEL 7E SOUZA 18/06/2008 a 1 5/04/201 0 - 

VICE-PRESIDENTE FERNANDO ANTONIO MOURA MARTINS 18/0o'200F a 15/04/2010 - 

/VICE-PRESIDENTE JONES TADEU NOGUEIRA JUNIOR 18/06/2008 _ 15/04/2010 

!SECRETÁRIO - COMUNICACAO MARCOS VINICIUS LIMA DE ALMEIDA  18/06/2008a 1 5,104/2010 - 
i! » 

SECRETÁRIO - FINANÇAS WESLEY ANTON!O GREGORIO 18/06/200? a 15;04/2010 -  

8/06/2008 a 15/04/2G~  0 jSECRETÁRIO -FORMAÇÃO OZANA MARIA DOS SANTOS 	 y 

'SECRETÁRIO - ORGANIZAÇÃO I POLLYANA RAIMUNDA FERREIRA 8•/06!2008 a 15/04/2010 

MEMBRO DA COMISSÃO ANDRE LUIZ DO NASCIMENTO 1 E 06/2008 a 1 	/04/2010 -  
IPROVISÓRIA 

Código de Validação: ##GM.GL31.$3SE.9CEM. 
Certidão emitida em: 01/03/2016 12:52:03 

• Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no 
endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.  

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça 
Eleitoral na data e hora de sua emissão. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e. os rEgionais e municipais 

http://www.tse.j  us.br/sadJudSGIP/em itirCertidsoCom posi csoActioWalQ?acíion=4&tribunal=m g&sgCom posicao=32,54&abar gentia=MUNICIPAL&domini... 1/2 
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01/03/2016 
	

Certidão SGIPWEB 

são anotados nos Tribunais Regionais EIF'torais respectivos. 

http://www.tse.jus.br/sadJ  udSGIP/em iti rCertidaoC om posi caoActi on.do?acti on-4&tribunal=m g&sgCom posicao=3264&abrangenci a= ~,! U NIC IPAL&dom ini ... 2/2 
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24/02/2016 	 Certidão SGIPWEB 

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão 
partidário e seus membros: 

Partido Político: 55 - PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO 

Órgão Partidário: Comissão Provisória 

Abrangência: MUNICIPAL - LUMINÁRIAS/MG 

Vigência: Início:30/09/2011 Fim da vigência indeterminado 

Protocolo: 3304622011 

Endereço: AV. FLORENZA, 403 Bairro: CENTRO 

Município: LUMINÁRIAS / MG CEP: 37.240-000 

Complemento: CNPJ: 

,Telefone: (35)9979-1156 	 IFax: 

!Celular: 

E-mail: fabio-vilela@hotmail.com  

Cargo Membro Exercício - Situação 

PRESIDENTE FÁBIO JUNQUEIRA VILELA 28/06/2012 Fim da vigência 
indeterminado 

VICE-PRESIDENTE 	 !FERNANDA KEILA JUNQUEIRA VILELA 28/06/2012 Fim da vigência 
indeterminado 

1°-TESOUREIRO 	 I ANTÔNIO CARLOS DA SILVA 01/09/2014 Fim da vigência 
indeterminado 

2°-TESOUREIRO 	 ' JOSIANE ISABEL DA SILVA 04/02/2016 Fim da vigência 
indeterminado 

SECRETÁRIO GERAL VINÍCIUS NOGUEIRA REZENDE 28/06/2012 Fim da vigência 
indeterminado 

Código de Validação: RF$F.VGRB.SLEE.CCQC. 

Certidão emitida em: 24/02/2016 10:28:34 

• Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no 
endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-políticos/validar-certidao.  

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça 
Eleitoral na data e hora de sua emissão. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais 
são anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos. 

http://www.tse.jus.brlsadJudSGIPlem  iti rCertidaoCom posicaoActi on.do?action=4&tribunal=mg&sgCom posi cao=30863&abrangencia=MUNICIPAL&domi... 	1/1 
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Certidão SGIPWEB 

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão 
partidário e seus membros: 

Partido Político: 55 - PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO 

Órgão Partidário: Comissão Provisória 

Abrangência: MUNICIPAL - LUMINÁRIAS/MG 

Vigência: Início:30/09/2011 Fim da vigência indeterminado 

Protocolo: 3304622011 

Endereço: AV. FLORENZA, 403 Bairro: 	CENTRO 

LUMINÁRIAS / MG 	 ¡CEP: ;37.240-000 

i

Municipio: 

Complemento: CNPJ: 

Telefone: (35)9979-1156 	 'Fax: 

Celular: 

E-mail : fabio-vilela@hotmail.com  

Cargo Membro Exercício - Situação 
28/06/2012 Fim da vigência PRESIDENTE FÁBIO JUNQUEIRA VILELA 
indeterminado - ATIVO 

PRESIDENTE NEI ROBERTO DE ARAUJO 30/09/2011 a 28/06/2012 - 
INATIVO 

VICE-PRESIDENTE 	 ' FERNANDA KEILA JUNQUEIRA VILELA 28/06/2012 Fim da vigência 
indeterminado - ATIVO 

VICE-PRESIDENTE NAGIBE FRANCISCO MURAD 30/09/2011 a 28/06/2012 
INATIVO 

1°-TESOUREIRO 	 !ANTÔNIO CARLOS DA SILVA 01/09/2014 Fim da vigência 
indeterminado -ATIVO 

1°-TESOUREIRO ANDREIZA APARECIDA FURTADO 28/06/2012 a 01/09/2014 - 
INATIVO 

1° - TESOUREIRO BENEDITA LOPES RIBEIRO 30/09/2011 a 28/06/2012 - 
INATIVO 

2° -TESOUREIRO JOSIANE ISABEL DA SILVA 04/02/2016 Fim da vigência 
indeterminado - ATIVO 

2° -TESOUREIRO FABIANO JUNQUEIRA VILELA 01/09/2014 a 04/02/2016 - 
INATIVO 

2° -TESOUREIRO ANTÔNIO CARLOS DA SILVA 28/06/2012 a 01/09/2014 - 
INATIVO 

2° -TESOUREIRO DALVA FONSECA MURAD 30/09/2011 a 28/06/2012 
INATIVO 

SECRETÁRIO GERAL VINICIUS NOGUEIRA REZENDE 28/06/2012 Fim da vigência 
indeterminado - ATIVO 

SECRETÁRIO GERAL RAMON LOPES DA COSTA 30/09/2011 a 28/06/2012 - 
INATIVO 

Código de Validação: 7WZB.+EYR.KG)R.TPW$. 

Certidão emitida em: 24/02/2016 10:29:48 

http://www.tse.j  us.br/sadJ udSGIP/em iti rCertidaoCom posi caoAction.do?action=4&tri bunal=m g&sgCom posi cao=30863&abrangencia=MUNICIPAL&dom i... 	1/2 
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CÓDIGO DE CONTROLE 

711 E.5D77.5061;5521 

A autenticidade deste comprovante devera 
ser confirmada na Internet, no endereço 

wwv receita ffi-zenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 20:37:48 do dia 01/02/2012 (hora e data de Brasília) 
dígito verificador: 00 

M1NSTERlO DA MZENOA  

Rema Federà 
adsirrssa  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
851.457.008-06 

Nome 
PAULO ILDEFONSO DE OLIVEIRA FURTADO 

Nascimento 
31/0511956 

VALIDO SOMENTE COM COMPRO VPNTE DE IDENTIFICAÇÃO 
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Associação Com. Radio Difusão Desenv. Art. Cult. 
Radio TV Luminárias. 
,Rua Prefeito Antonio Furtado, 656 
Centro — Luminárias — MG 
37240-000 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.059.535/0001-63
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/08/1997

NOME EMPRESARIAL

ASS.COM.RADIO DIFUSAO DESENV.ART.CULT.RADIO TV LUMINARIAS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

A.C.D.D.A.C.R.TV.L

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R PREFEITO ANTONIO FURTADO
NÚMERO

656
COMPLEMENTO

A

CEP

37.240-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

LUMINARIAS
UF

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

10/09/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 13/04/2016 às 16:07:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 13/04/2016

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp

1 de 1 13/04/2016 16:12
Certidão obtida via Internet CNPJ (1074857)         SEI 53000.015819/2013-61 / pg. 213



Partido Político: PSDB - 45 PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - LUMINÁRIAS/MG

Vigência: Início: 02/03/2016 Final: 17/05/2017

Código: EP1D.E#CY.SXVW.FN#W.

Certidão emitida às: 14/04/2016 08:09:47

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
DAILSON  VITOR  PEREIRA  (Título  Eleitoral:  194025720213  )  é  MEMBRO  DA
COMISSÃO PROVISÓRIA (exercício 02/03/2016 a 17/05/2017) do orgão partidário,
abaixo discriminado:

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 14/04/2016 08:13
Certidão obtida via Internet TSE COMPOSIÇÃO PARTIDÁRIA (1075409)         SEI 53000.015819/2013-61 / pg. 214



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.015819/2013

ASS.COM.RADIO DIFUSAO DESENV.ART.CULT.RADIO TV LUMINARIAS

4 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: LUMINÁRIAS/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Dailson Vitor Pereira 123.071.266-60 Tesoureiro 11/05/2016
11/05/2020

FABIANO JUNQUEIRA VILELA 046.266.236-54 Presidente 11/05/2016
11/05/2020

(35) 99796405
(35) 32261210

Paulo Ildefonso de Oliveira 851.457.008-06 Secretário Geral 11/05/2016
11/05/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

 PROCESSO CADASTRADO E DIGITALIZADO - SEI

 CONCLUSÃO DA ANÁLISE:

 TENDO EM VISTA QUE A ENTIDADE NÃO BUSCOU SANAR PENDÊNCIAS REFERENTE A VÍNCULO POLÍTICO
PARTIDÁRIO, APESAR DE ALERTADA EM MAIS DE UMA OPORTUNIDADE SOBRE O FATO, ELEGENDO PARA
SUA DIRETORIA EXECUTIVA, MEMBROS COM CARGO EM DIRETÓRIO MUNICIPAL DE PARTIDO POLÍTICO,
COMO BEM DEMONSTROU,  A NT nº 14126/2015/SEI-MC ( evento SEI 0584594), NT nº 26236/2015/SEI-MC
(evento SEI 0840503), FOI SUGERIDO ATRAVÉS DA NT Nº 8776/2016/SEI-MC ( evento SEI 1076340) O
ARQUIVAMENTO DO REFERIDO PROCESSO E A EXTINÇÃO DA AUTORIZAÇÃO.

 É O RELATÓRIO.

 Tadeu/DRMC-SC. 15/4/2016.

Tadeu Rosa

Página 1 de 115/04/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.
 

NOTA TÉCNICA Nº 8776/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.015819/2013-61
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico e  Cultural  de Radio e Televisão de Luminárias ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Luminárias/MG, por meio da Portaria nº 473, publicada no DOU de 25/08/2000,
e Decreto Legislativo nº 510, publicado no DOU de 24/12/2002.
 

ANÁLISE
 
2.                                          O pedido de renovação de outorga da entidade foi
apresentado em 13/9/2013. O pleito é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197,
de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para
apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária até 30/11/2013
 
3.                                          No entanto, após análise dos autos, verificou-se o que
segue:                                  
 

I.              A requerente continua a manter vínculos que a
subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou
à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações político-
partidárias , em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98 e demais
disposições que tratam do assunto, vez que em busca ao banco de dados do
Tribunal Superior Eleitoral -TSE ( evento SEI 1075409), foi descoberto através da
Certidão Eleitoral, que o Tesoureiro da entidade DAILSON VITOR PEREIRA, eleito em
11/5/2016 para um mandato de quatro (4) anos (fls.2 a 3 do evento SEI 1072474 -
proc. 53900.023143/2016-88), é membro da Comissão Provisória do Diretório
Municipal ( exercício 2/3/2016 a 17/5/2017 ) do Partido da Social Democracia
Brasileira-PSDB.

 
4.                                      Cumpre-nos salientar que a entidade foi alertada mais
de uma vez, quando da exigência para apresentação de documentos pendentes,
que nenhum membros da Diretoria Executiva, poderia fazer/ ou ter cargos
junto a Diretório de Partidos Políticos, bem como que teve a oportunidade de
exercer o seu direito de contraditório e ampla defesa   conferida pela NOTA
TÉCNICA Nº 14126/2015/SEI-MC, acompanhada do OFÍCIO Nº
20696/2015/SEI-MC, datado de 1/7/2015, com  Aviso Ministerial de
Recebimento-AR em 27/7/2015 (eventos SEI 0584594, 0584742 e 0647490), mas
mesmo assim sendo alertada, apresentou entre outros documentos pendentes, Ata
da Assembleia Geral, datada de 2/4/2015, que dentre outras decisões tomadas,
elegeu uma nova diretoria composta de onze (11) membros, sendo que seis (6) dos

Nota Técnica 8776 (1076340)         SEI 53000.015819/2013-61 / pg. 216



eleitos, faziam parte de Diretório Municipal de Partido Político, que levou esta
Delegacia, solicitar à Coordenadoria-Geral de Acompanhamento de Outorga-CGAO,
abertura de Processo de Infração-PAI ( fls. 3 a 7 e 19  do evento SEI 0788231 e
0790668.
                                      Em decorrência do possível vínculo político partidário, a
entidade foi questionada através da NOTA TÉCNICA Nº 26236/2015/SEI-MC,
acompanhada do OFÍCIO nº 38753/2015/SEI-MC, ambos de 24/11/2015, com
Aviso Ministerial de Recebimento-AR  em 10/11/2015 ( eventos SEI 0840503,
0840632 e 0885684). Na sua manifestação a entidade, entre outros, apresentou
Certidões da Justiça Eleitoral, demonstrando que alguns daqueles 6 (seis) membros
da diretoria, não mais apresentavam vínculo político ( fls. 23 do evento SEI 1072474
- proc. anexado 53900.023143/2016-88), bem como, um novo Estatuto Social, no
qual o art. 11 foi alterado, prevendo apenas três (3) cargos para a diretoria
executiva (fls.10), onde um dos eleitos para um destes cargos (Tesoureiro) foi o Sr.
Dailson,  conforme o citado acima.                                           
                                                                           

CONCLUSÃO
5.                                          Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se pela não
renovação da outorga da entidade, já que a mesma apesar de alertada e das
oportunidades que teve para sanar a irregularidade, continuou a manter vínculos
político partidário em sua diretoria executiva. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia
oitiva da Consultoria Jurídica.
 

    À consideração superior.
 
 

 

                                                                                                             MINUTA

                                                                            PORTARIA Nº             DE             
DE                                                                    DE 2016.

 

                                                                O MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no
parágrafo único do art. 6º da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos  nº 53000.015819/2013-61 e o
Processo de Outorga nº 53710.000070/1999, resolve:

 

                                                               Art. 1º Declarar a extinção da autorização
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para o  Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Radio e Televisão de Luminárias, por meio da Portaria nº
473, publicada no Diário Oficial da União em 25/08/2000, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Luminárias/MG, em razão do não
cumprimento de exigência no processo de renovação da referida outorga.

 

                                                                          Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
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data de sua publicação.

                                                                                              ANDRÉ FIGUEIREDO

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
15/04/2016, às 11:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Substituta, em 15/04/2016, às 13:49, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/04/2016, às
10:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Diretor
do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunic. Eletrônica, Substituto, em 25/04/2016, às 09:50, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 26/04/2016, às
18:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1076340 e o código CRC 90A7D76B.
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO​
CONSULTORIA GERAL DA UNIÃO​

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

Assunto: Redistribuição de Processo

 

Tendo em vista a publicação da Portaria 479, e 25 de julho de 2016 da
AGU, que altera a lotação dos Advogados da União, faz-se necessário o retorno
dos autos ao Coordenador-Geral.

 

Brasília, 08 de agosto de 2016

Documento assinado eletronicamente por Luanna Martins Lopes, Chefe
de Serviço de Apoio Administrativo, em 08/08/2016, às 18:55, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1257633 e o código CRC 081BBB0B.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES 
 

BOLETIM DE SERVIÇO 
 

Boletim de Serviço                    Ano 24 – nº 29                        Brasília-DF, 18 de julho de 2016 

Publicação semanal da CGGP/SPOA - UORG 41000 

 

 
CADERNO DE ATOS 

 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

  

CONSULTORIA JURÍDICA 

PORTARIA Nº 2783/2016/SEI-MCTIC 

DE 29 DE JUNHO DE 2016 

. 

  

O CONSULTOR JURÍDICO SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições legais, e considerando o disposto no 

art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e no art. 21 do Decreto 

nº 7.462, de 19 de abril de 2011, resolve: 

  

CONSIDERANDO que a delegação de competência é um dos princípios fundamentais 

da Administração Federal (art. 6º, IV, do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 

1967); 

CONSIDERANDO que os serviços que compõem a estrutura central de direção da 

Administração Federal devem permanecer liberados das rotinas de execução e das 

tarefas de mera formalização de atos administrativos, para que possam concentrar-se nas 
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atividades de planejamento, supervisão, coordenação e controle (art. 10, § 2º, do 

Decreto-Lei nº 200/67); 

CONSIDERANDO que a delegação de competência é instrumento de desconcentração 

administrativa e assegura maior rapidez e objetividade às decisões (art. 11 do Decreto-

Lei nº 200/67); 

CONSIDERANDO a conveniência da delegação, nos termos do art. 12 da Lei nº 9.784, 

de 29 de janeiro de 1999; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1.º Fica delegada aos Coordenadores-Gerais de Assuntos Administrativos e de 

Assuntos Judiciais da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações a 

competência para aprovar manifestações jurídicas das respectivas Coordenações. 

Art. 2.º Ressalvada a autorização expressa do Consultor Jurídico, a presente delegação 

não abrange: 

I – as ações que envolvam matérias inéditas, assim consideradas as que ainda não 

tenham sido objeto de manifestação jurídica conclusiva, devidamente aprovada por 

despacho do Consultor Jurídico; 

II - as matérias em que serão submetidas ao Ministro de Estado; 

III – as ações previamente classificadas como relevantes pelo Consultor Jurídico e as 

potencialmente capazes de afetar, em âmbito regional ou nacional, a execução dos 

programas sob a responsabilidade do Ministério das Comunicações; 

IV – os pareceres em proposta de acordo ou transação para terminar litígio; 

V – as orientações para cumprimento de decisões judiciais que visem à inclusão em 

folha de pagamento, à reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou à 

concessão de aumento ou extensão de vantagens, ou à liberação de recursos. 

§ 1º A vedação prevista no inciso V deste artigo não se aplica quando a decisão for 

relativa ao pagamento ou liberação de recurso em montante igual ou inferior ao teto 

fixado para as requisições de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 1º, da Lei nº 

10.259, de 12 de julho de 2001. 

§ 2º Não são consideradas inéditas as matérias objeto de parecer ou súmula do 

Advogado-Geral da União, emitidos nos termos dos arts. 40, 41 e 43 da Lei 

Complementar nº 73/93. 
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Art. 3º Os Advogados da União em exercício na Consultoria Jurídica junto ao 

Ministério das Comunicações poderão: 

I - solicitar informações aos órgãos do Ministério das Comunicações e entidades 

vinculadas, com o objetivo de subsidiar a defesa da União em Juízo e a manifestação 

jurídica desta Consultoria Jurídica; 

II - solicitar a elaboração de Parecer de Força Executória aos órgãos de contencioso da 

AGU; e 

III - prestar os subsídios necessários à defesa da União em juízo, nos termos solicitados 

pelos órgãos de contencioso da Advocacia-Geral da União, nas matérias repetitivas e 

nas matérias em que haja Parecer aprovado pelo Consultor Jurídico. 

  

Art. 4º As decisões adotadas por delegação devem mencionar explicitamente esta 

Portaria e considerar-se-ão editadas pelo delegado (art. 14, § 3º, da Lei nº 9.784, de 

1999). 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 01/CONJUR/MC, de 20 de março de 2013, publicada 

no Boletim de Serviço nº 11 - Especial II, de 21 de março de 2013. 

 VICTOR XIMENES NOGUEIRA - Consultor Jurídico Substituto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

"As informações publicadas são de exclusiva 

responsabilidade das unidades elaboradoras  

dos documentos." 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 

 
Ministro de Estado 

Gilberto Kassab 
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração 

Alfonso Orlandi Neto 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

Andrea de Miranda Ramos Kern 
Edição, Editoração Eletrônica e Filtragem de Dados 

Poliana dos Santos Ribeiro 
 

 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 303 - 3º andar 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 

Telefone: (061) 2027-6044 ou 2027-6136 

E-MAIL: boletim@comunicacoes.gov.br 
 

 

 

Portaria ALTERAÇÃO DE LOTAÇÃO (1277567)         SEI 53000.015819/2013-61 / pg. 229



11/04/2017 https://sapiens.agu.gov.br/documento/19292912

https://sapiens.agu.gov.br/documento/19292912 1/5

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 00021/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.015819/2013­61
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE RÁDIO E TELEVISÃO DE LUMINÁRIAS
ASSUNTO: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
 

I – Procedimento em fase de postulação de renovação de autorização para exploração de Serviço
de Radiodifusão Comunitária.
II ­ Tempestividade do requerimento em razão da incidência da  Portaria nº 197/2013­MC, que
estendeu  a  data  limite  para  apresentação  de  pedido    de  renovação  de  outorga  de  Serviço  de
Radiodifusão Comunitária, em casos que tais, até 30/11/2013.
III – Constatação de existência de vínculo vedado pela Lei nº 9.612, de 1998.
IV ­ Impossibilidade jurídica de deferimento do pedido ex vi  do disposto no art. 132, inciso III,
da Portaria nº 4.334, de 2015.
V – Encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão para providências alvitradas.

 
 

1. A Secretaria  de Radiodifusão  (SERAD),  nova designação da Secretaria  de Serviços de Comunicação
Eletrônica (SCE), por  conduto da Nota Técnica nº 8776/2016/SEI­MC  (doc. nº 1076340),  submete  à  apreciação desta
Consultoria  Jurídica  processo  de  interesse  da  Associação  Comunitária  de  Radiodifusão  Para  o  Desenvolvimento
Artístico  e  Cultural  de  Rádio  e  Televisão  de  Luminárias,  cuja  outorga  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária
encontra­se em fase de renovação.

 
I – DO RELATÓRIO
 

2. De  acordo  com  o  que  consta  da  citada  Nota  Técnica  nº  8776/2016/SEI­MC,    a  entidade  acima
qualificada  recebeu  a  outorga  do  serviço  de  RadCom  por  intermédio  da  Portaria  nº  473,  publicada  no  D.O.U.  de
25/08/2000, e Decreto Legislativo nº 510, publicado no D.O.U. de 24/12/2002, consignando a SERAD que o pedido de
renovação in casu  é tempestivo, posto que, em acatamento aos termos da Nota Técnica nº 2079/2013/CGRC/SCE­MC
e  do  Ofício  nº  4333/2013/CGRC/SCE­MC  (fls.  02  usque  06  dos  autos  do  volume  digitalizado),  foi  protocolado    em
18/9/2013 e o prazo para tanto teria exaurimento em 30/11/213, considerando a edição da Portaria nº 197, de 1/7/2013,
publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data  limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de
serviço de radiodifusão comunitária, em casos que tais, até 30/11/2013.

 
3. A Associação  requerente  apresentou  a  documentação  técnico­jurídica  juntada  as  fls.  08 usque 98  dos
autos do volume digitalizado (doc. nº 0357154), que, devidamente analisada pela Secretaria de Radiodifusão, ensejou a
elaboração  da  Nota  Técnica  nº  5589/2014/SEI­MC  (doc.  0059800),  na  qual  restaram  apontadas  as  pendências
documentais  constatadas  e  a  consequente  necessidade  do  pronto  saneamento  da  instrução  processual  para  o
prosseguimento da análise do pedido.
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4. A  indigitada  manifestação  técnica  foi  encaminhada  à  requerente    por  intermédio  do  Ofício  nº
5314/2014/SEI­MC,  de  29/07/2014  (doc.  0060026),  recebido  em  04/08/2014,  consoante  registro  aposto  no  Aviso  de
Recebimento  juntado aos autos (doc. 0269783), nele sendo consignado o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, contado
do seu recebimento, para cumprimento da diligência,  sob pena de extinção da outorga.  
 
5. A entidade, via da petição de 08/09/2014 (doc. 0270349), retornou aos autos para solicitar a prorrogação
por mais 30 (trinta) dias do prazo originalmente concedido para atendimento da demanda administrativa, não constando
manifestação da área técnica sobre o pleito, nem registro do posterior cumprimento das então laçadas exigências.

 
6. Aparentemente  relevando  a  inércia  da  outorgada,  a  Secretaria  de  Radiodifusão    veio  a  oferece  nova
manifestação, consubstanciada na Nota Técnica nº 2462/2015/SEI­MC (doc. nº 0357614),  reiterando a necessidade de
complementação  documental,  pronunciamento  este  encaminhado  por  intermédio    do  Ofício  nº  3391/2015/SEI­MC,  de
04/02/2015 (doc. nº 0358029), recebido em 09/02/2015 (doc. 0386328), sendo novamente concedido o prazo de 30 (trinta)
dias consecutivos, contado do seu recebimento, para atendimento da diligência, sob pena de extinção da outorga. 
 
7. Datada  de  26/05/2015,  a  requerente  apresentou  a  petição  e  a  documentação  carreada  aos  autos  (doc.
0534276),   que,   a despeito da aparente  intempestividade, mereceu a devida análise da SERAD, como se tempestivas
fossem,  originando  a  emissão  da  Nota  técnica  nº  14126/2015/SEI­MC  (doc.  0584594),  no  âmbito  da  qual  restaram
registradas  novas  pendências  documentais,  cuja  necessidade  de  saneamento  foi  intimada  à  entidade  por  conduto    do
Ofício nº 20696/2015/SEI­MC, de 01/07/2015  (doc. nº 0584742),  recebido em 27/07/2015  (doc.  nº  0647490),  fixando  a
Administração o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, contado do seu recebimento, para atendimento da demanda, sob
pena de extinção da outorga. 
 
8. Postada, intempestivamente, em 20/10/2015, a outorgada encaminhou a documentação juntada aos autos
(doc.  0788231),  obtendo  o  exame  da  Área  Técnica  novamente  como  se  tempestiva  fosse,  consubstanciada  na  Nota
Técnica  nº  26236/2015/SEI­MC  (doc.  0840503),  sendo  naquela  assentada  detectada  a  existência  de  indícios  de
materialização de vínculo político­partidário, tendo presentes os seguintes fatos:

 
"2.  Tendo  em  vista  a  análise  realizada  no  processo  e,  em  pesquisa  à  rede  mundial  de 
computadores bem como em busca ao banco de dados do Tribunal Superior Eleitoral, constatou­
se a existência de indícios segundos os quais a requerente manteria vínculo que a subordinariam
ou a sujeitariam à gerência, administração, domínio, comando ou orientação de outra entidade,
mediante  compromissos  ou  relações  ideológicas  e  político­partidárias,  em  infringência  ao  art.
25,§ 2º, inciso I, alínea "b", c/c o art. 132, inciso III da Portaria 4334/15 e ao art. 11 da Lei nº
9.612 de 19 de fevereiro de 1998. a saber:
O Presidente da entidade (Fabiano Junqueira Vilela) exerce também o cargo de 2º Tesoureiro  
no    Diretório  Municipal  do  Partido  Social  Democrata­PSD,  bem  como  o  Vice  Diretor  de
Operações  (Fábio Junqueira Vilela),  que  exerce  o  cargo  de  Presidente  Municipal  do  citado
Partido, o Tesoureiro  (Rodrigo Carvalho de Paula)  é  Presidente  do Diretório Municipal  do
Partido do Movimento Democrático Brasileiro­PMDB, já  o Secretário Geral ( Antônio Vitor
Gouvea Junior) é membro da Comissão Executiva  Diretório Municipal do Partido Democrata­
DEMO,  juntamente  com  o  Vice­Diretor  Cultural  (  Mário  Lucas  Guimarães)  que  é  o
Tesoureiro  do  referido  Partido,  sendo  que  por  fim,  o  Diretor  Cultural  (Lincoln  Daniel  de
Souza)  é o Presidente do Diretório Municipal do Partido Verde­PV, conforme certidões extraídas
do site do TSE, cópias em anexo".
 

9. Nesse  contexto,  a  Secretaria  e  Radiodifusão,  assegurando  o  inafastável  direito  à  ampla  defesa  e,
alternativamente, a possibilidade   de regularização da ilegalidade, na hipótese de materialização dos apontados indícios
de  manutenção  de  vínculo  vedado  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  oportunizou  à  requerente  a  adoção  de  providências
saneadoras ou de defesa, nos seguintes termos, expendidos na suso citada Nota Técnica:

 
  "Desta maneira,  como  todos  os  fatos  acima  citados  têm o  potencial  de  infringir  dispositivos
legais,  em  obediência  aos  princípios  Constitucionais  da  ampla  defesa    e  do  contraditório,  é
necessário  que  a  entidade  se  manifeste  no  prazo  referido  no  Ofício  que  acompanha  esta
NT,  apresentando as razões que entender pertinentes, podendo realizar nova Assembleia para
eleição  de  novos  dirigentes,  que  não  tenham  vínculo  partidário,  religiosos,  familiares  ou
comerciais, com a Ata devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas e cópia
LEGÍVEL do RG e CPF dos novos eleitos ou demonstre documentalmente a renúncia dos
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cargo que exercem,  firmado junto a Justiça Eleitoral e   Partidos Políticos".  (Destaques do
original)
 

10. A  novel  diligência  obteve  encaminhamento  por  conduto    do  Ofício  nº    38753/2015/SEI­MC  (doc.
0840632), recebido em 10/12/2015 (doc. 0885684), sendo respondido,  intempestivamente, por  intermédio do expediente
datado  de  07/04/2016,  postado  em  08/04/2016,  instruído  com  os  documentos  juntados  aos  autos  do  Processo  nº
53900.023143/2016­88 (doc. nº 1072474), não sendo, por conseguinte, observado o trintídio concedido para cumprimento.

.
11. Procedido o  exame do  feito,  como  se  tempestiva  fosse  a manifestação da outorgada,  a   Secretaria  de
Radiodifusão  exarou  a  Nota  Técnica  nº  8776/2016/SEI­MC  (doc.  nº  1076340),  concluindo  pela  não  renovação  da
outorga, fundada no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, arguindo para tanto as seguintes razões:

 
“3. No entanto, após análise dos autos, verificou­se o que segue:
I.  A  requerente  continua  a  manter  vínculos  que  a  subordinam  ou  a  sujeitam  à  gerência,  à
administração,  ao  domínio,  ao  comando  ou  à  orientação  de  outra  entidade,  mediante
compromissos ou relações político­partidárias, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei
9612/98 e demais disposições que tratam do assunto, vez que em busca ao banco de dados do
Tribunal  Superior Eleitoral  ­TSE  (  evento  SEI  1075409),  foi  descoberto  através  da Certidão
Eleitoral, que o Tesoureiro da entidade DAILSON VITOR PEREIRA, eleito em 11/5/2016 para
um mandato de quatro (4) anos (fls.2 a 3 do evento SEI 1072474 ­ proc. 53900.023143/2016­
88), é membro da Comissão Provisória do Diretório Municipal (exercício 2/3/2016 a 17/5/2017
) do Partido da Social Democracia Brasileira­PSDB.
4. Cumpre­nos salientar que a entidade foi alertada mais de uma vez, quando da exigência para
apresentação de documentos pendentes, que nenhum membro da Diretoria Executiva, poderia
fazer/ ou ter cargos junto a Diretório de Partidos Políticos, bem como que teve a oportunidade
de  exercer  o  seu  direito  de  contraditório  e  ampla  defesa  conferida  pela NOTA TÉCNICA Nº
14126/2015/SEI­MC, acompanhada do OFÍCIO Nº 20696/2015/SEI­MC, datado de 1/7/2015,
com  Aviso  Ministerial  de  Recebimento­AR  em  27/7/2015  (eventos  SEI  0584594,  0584742  e
0647490), mas mesmo assim  sendo alertada,  apresentou  entre  outros  documentos  pendentes,
Ata da Assembleia Geral, datada de 2/4/2015, que dentre outras decisões tomadas, elegeu uma
nova diretoria composta de onze (11) membros, sendo que seis (6) dos eleitos, faziam parte de
Diretório Municipal de Partido Político, que levou esta Delegacia, solicitar à Coordenadoria­
Geral de Acompanhamento de Outorga­CGAO, abertura de Processo de Infração­PAI ( fls. 3 a 7
e 19  do evento SEI 0788231 e 0790668.
Em decorrência do possível vínculo político partidário, a entidade foi questionada através da
NOTA TÉCNICA Nº  26236/2015/SEI­MC,  acompanhada  do OFÍCIO  nº  38753/2015/SEI­MC,
ambos de 24/11/2015, com Aviso Ministerial de Recebimento­AR em 10/11/2015 (eventos SEI
0840503,  0840632  e  0885684).  Na  sua  manifestação  a  entidade,  entre  outros,  apresentou
Certidões  da  Justiça  Eleitoral,  demonstrando  que  alguns  daqueles  6  (seis)  membros  da
diretoria,  não  mais  apresentavam  vínculo  político  (fls.  23  do  evento  SEI  1072474  ­  proc.
anexado 53900.023143/2016­88),  bem como, um novo Estatuto Social,  no qual o art.  11  foi
alterado,  prevendo  apenas  três  (3)  cargos  para  a  diretoria  executiva  (fls.10),  onde  um  dos
eleitos para um destes cargos (Tesoureiro) foi o Sr. Dailson,  conforme o citado acima". 
 

12. Assim se encontram os autos para analise desta Consultoria Jurídica. 
 
13. É o sucinto relatório.

 
II – DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE
 

14. Ab  initio,  cumpre  ressaltar  que  a  renovação  da  outorga,  nos  termos  previstos  no  artigo  6º,  parágrafo
único, da Lei 9.612/98, com a redação dada pela Lei 10.567/2002, é permitida por igual período de 10 (dez) anos, desde
que  atendidas  as  exigências  e  disposições  legais  incidentes.  Porém,  pelo  que  se  depreende  do  inteiro  teor  da  Nota
Técnica  nº  26236/2015/SEI­MC  e  da  Nota  Técnica  nº  8776/2016/SEI­MC,  é  possível  concluir  que,  efetivamente,  a
entidade não atendeu as exigências legais que se faziam necessárias para concessão da renovação almejada.
 
15. Em  vista  de  tal  circunstância,  é  de  ser  assentado  para  logo  que  correta  se  mostra  a  proposição  da
SERAD, posto que a materialização de vínculos que subordinem ou sujeitem a outorgada à gerência, a administração,
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ao domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares,  político­partidárias  ou  comerciais,  constitui  fator  impeditivo  ao  deferimento  do  pedido  de  renovação  da
outorga.

 
16. Neste  sentido,  consoante  acertadamente  resta  afirmado  pela  área  técnica,  a  Lei  nº  9.612,  de  19  de
fevereiro  de  1998,  que  institui  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  e  dá  outras  providências,  é  peremptória  em
determinar a proibição de estabelecimento ou manutenção de vínculos que tais, ao dispor:

 
"Art.  11.  A  entidade  detentora  de  autorização  para  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária não poderá    estabelecer ou manter vínculos que a  subordinem ou a  sujeitem à
gerência,  à  administração,  ao  domínio,  ao  comando  ou  à  orientação  de  qualquer  outra
entidade,  mediante  compromissos  ou  relações  financeiras,  religiosas,  familiares,  político­
partidárias ou comerciais".

 
17. Por seu turno, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº  2.615,
de 03 de junho de 1998, estabelece, sobre essa especialíssima condição, os infratranscritos  regramentos:

 
"Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras de RadCom:
I ­ (omissis)
VI  ­ estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem a entidade ou a sujeitem à
gerência,  à  administração,  ao  domínio,  ao  comando  ou  à  orientação  de  qualquer  outra
entidade, mediante  compromissos  ou  relações  financeiras,  religiosas,  político­partidárias  ou
comerciais.
VII ­ (omissis)
Art. 43. A entidade detentora de autorização para execução do RadCom não poderá estabelecer
ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio,
ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, político­partidárias ou comerciais".

 
18. Em detalhamento das suso reproduzidas normas, a Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, traz as
seguintes determinações:

 
"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera­se:
I ­  (omissis)
III ­ vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que subordine ou sujeite
a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à administração, ao domínio, ao
comando  ou  à  orientação  de  outrem,  em  especial  mediante  compromissos  ou  relações
financeiras, religiosas, familiares, político­partidárias ou comerciais.
IV ­ (omissis)
Art. 25 (omissis)
§ 2º Considera­se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a entidade que,
enquanto  perdurar  a  relação  jurídica  com  o Ministério  das  Comunicações,  se  enquadre  no
descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:
I ­ quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado:
(...)
b)  exercer  cargo,  ou  função  em  órgão  de  direção  de  partido  político,  a  nível  municipal,
estadual, distrital ou federal;
(...)
e) exercer cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio;
(...)"

 
19. Destarte,  em  vista  do  que  determinam  as  normas  legais  e  infralegais  acima  reproduzidas,  torna­se
indene  de  dúvida  a  materialização,  in  casu,  de  vínculo  político­partidário,  como  afirmado  pela  Secretaria  de
Radiodifusão, tendo presente que o Tesoureiro da entidade Dailson Vitor Pereira é membro da Comissão Provisória do
Diretório Municipal do Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB), como assim faz prova a certidão  extraída do
sítio do Tribunal Superior Eleitora (doc. 1075409).
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20. Em face dessa constatação, o pedido de renovação da outorga sub exame encontra óbice intransponível
para o seu deferimento, considerando que, para estas situações, a citada Portaria nº 4.334, de 2015, determina de forma
cogente:

 
"Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I ­ (...)
III ­ constatada a existência de vínculo."

 
21. Assim, o indeferimento do pedido é medida que  se  impõe à Administração, em stricta observância  ao
princípio da  legalidade do ato administrativo,  insculpido no art. 37, caput, da Constituição da República,  já  tendo sido
oportunizado o contraditório e a ampla defesa, nos termos asseverados pela Secretaria de Radiodifusão.

 
III – CONCLUSÃO
 

22. Ex  positis,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,  em  face  do  que
restou  consignado  na  Nota  Técnica  nº  26236/2015/SEI­MC,  na  Nota  Técnica  nº  8776/2016/SEI­MC  e  nos  demais
documentos  carreados  aos  autos,  posiciona­se  pelo  indeferimento  do  pedido  de  renovação  da  outorga  conferida  à
Associação  Comunitária  de  Radiodifusão  Para  o  Desenvolvimento  Artístico  e  Cultural  de  Rádio  e  Televisão  de
Luminárias  para  execução  de  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Luminárias,  Estado  de  Minas
Gerais, devendo a Secretaria de Radiodifusão promover a atualização da minuta de Portaria anexa à Nota Técnica nº
8776/2016/SEI­MC, nos termos utilizados para casos que tais, com a inclusão  da motivação específica do indeferimento
do pedido, i.e, em razão de manutenção de vínculo político­Partidário.

 
 
 

Brasília, 10 de abril de 2017
 

 
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação[1]

 

[1] Delegação de competência atribuída pela Portaria nº 5.279, de 17 de novembro de 2016, do Consultor Jurídico,
publicada no D.O.U. de 23/11/2016.

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000015819201361 e da chave de acesso 9a7a46ca

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19292912 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
11­04­2017 12:48. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

Parecer Jurídico 21/2017 (1805057)         SEI 53000.015819/2013-61 / pg. 234



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.015819/2013-61
Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão para o Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Rádio e Televisão de Luminárias
Assunto: Retomada da análise processual

 

1.  Em atenção ao art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, o presente
processo foi recebido nesta Unidade para retomada da análise processual a fim de
se verificar a viabilidade do deferimento da renovação da outorga.

 

Florianópolis, 4 de maio de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico Administrativo, em 04/05/2018, às 15:52, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2946101 e o código CRC 6CB3E178.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015819/2013-61 SEI nº 2946101
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Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 10715/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.015819/2013-61.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

 

1.              A Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e TV de  Luminárias ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Luminárias,
estado de Minas Gerais, protocolou requerimento de renovação da autorização
(evento SEI 0357154), em 13/09/2013, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 24/11/2012. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve conter
todas as declarações
constantes do modelo
(Anexo V da Portaria) e
deve ser assinado por
todos os dirigentes.
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Art. 130, §
1º, inciso II

Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o estatuto
social deve estar de
acordo com o que dispõe
o art. 40 da Portaria.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de
1973.

Da análise do estatuto
social, constatou-se a
inobservância ao art. 40
da Portaria, a saber:

-incluir ao Parágrafo-
Segundo do art.3º do
estatuto:

 -  fica assegurado,  o
ingresso gratuito, como
associado, de todo e
qualquer cidadão
domiciliado na área de
execução do serviço, com
direito votar e ser votado,

-  fica assegurado o
ingresso gratuito, como
associado, de pessoas
jurídicas sem fins
lucrativos, sediadas na área
de execução do serviço,
conferindo-lhes inclusive,
por intermédio de seus
representantes legais, o
direito de escolher mediante
voto, os integrantes dos
órgãos deliberativos e
administrativos,
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social adequado
à Portaria.

-  excluir do § 1º do art.6º
do estatuto "........
cabendo à Diretoria por
maioria absoluta,
decidir ou não pela
continuidade do faltoso
no seu quadro social..."
e do § 5º do mesmo art. 6º
".... a critério da
diretoria..."

- acrescentar ao inciso
1º do art. 9º do  estatuto
social:

"............ aprovação de
novos associados e sua
exclusão,
sendo este somente
será admissível,
havendo justa causa,
assim reconhecida em
procedimento que
assegure direito de
defesa e de recurso,
ficando a critério da
diretoria, convoca-la
quando se tratar de
admissão ou exclusão
de associados, sendo
que em ambos os casos
se dará conforme
dispõe o § 2º do art. 8º
do estatuto social ....

Em razão disso, é
necessário que o estatuto
social seja alterado para
se adequar ao que
determina a Portaria.

Observação 2: o estatuto
social deverá estar
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de
1973.
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pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

1973.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

- A entidade deverá
encaminhar relatório
elaborado pelo Conselho
Comunitário, datado de
Janeiro/2018, contendo a
grade de programação e a
avaliação dos programas
veiculados, considerando
as finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme
previsão do art. 116 da
Portaria.

 

Observação 1: o relatório
do Conselho Comunitário
deverá contar com a
assinatura de todos os
seus conselheiros, em
número mínimo de 5
(cinco), com a indicação
das respectivas
entidades representadas
pelos membros.

Observação 2: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 3: os
dirigentes da entidade
interessada e os
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos Profissionais
(OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do
Conselho Comunitário e,
portanto, não podem
assinar o relatório.

Declaração,
atualizada, atestando
que a emissora se
encontra com suas

Essa declaração deverá
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Art. 130, §
1º, inciso VI

encontra com suas
instalações e
equipamentos em
conformidade com a
última autorização do
Ministério das
Comunicações, de
acordo com os
parâmetros técnicos
previstos na
regulamentação vigente,
constantes da respectiva
licença de
funcionamento da
estação.

ser assinada pelo
representante legal da
Entidade.

 

Observação: essa
declaração não precisará
ser autenticada ou ter
firma reconhecida, salvo
solicitação expressa do
Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa de
débitos.

Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações
(Anatel).

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade
da Entidade relativa ao
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço
(FGTS).

Após consulta ao sítio da
Caixa Econômica Federal,
verificou-se a
impossibilidade de
emissão de comprovação
de regularidade perante o
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS).
Por essa razão, solicita-se
que a Radiodifusora
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à
dívida ativa da União,
expedida pela Receita
Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita
Federal,  verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão de
Débitos Relativos a
Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa
da União. Por essa razão,
solicita-se que a
Radiodifusora encaminhe
a certidão negativa dos
débitos.

Da consulta ao sítio da
Justiça do Trabalho,
verificou-se a
impossibilidade de
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Art. 130, §
6º, inciso VII

Certidão negativa de
débitos trabalhistas.

emissão da Certidão
negativa de débitos
trabalhistas. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora  encaminhe
a certidão negativa dos
débitos.

 

INFORMAÇÃO SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
11/05/2018, às 09:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/05/2018, às
09:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2961779 e o código CRC 85C09BDE.

 Anexo: Anexo 5 - evento SEI 2962267.

Referência: Processo nº 53000.015819/2013-61 SEI nº 2961779
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 18645/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Fabiano Junqueira Vilela
Representante Legal da Associação.Comunitária de.Radiodifusão Para o
Desenv.Artístico e Cultural de.Rádio e Tv de Luminárias (CNPJ nº 02.059.535/0001-
63)
Rua; Prefeito Antonio Furtado, 656 - Centro
CEP: 37.240.000 - Luminárias/MG
 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.015819/2013-61.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10715/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
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6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/05/2018, às
09:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2962178 e o código CRC 4C184355.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 18645/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.015819/2013-61 - Nº SEI: 2962178
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•••

OFíC IO N 0: 01/2018

ASSUNTO : Resposta ao ofic io n.o 26930/2018/SEI-MCTIC

Nota técnica n° 10715/201E;J~;E I-MCTIC

Processo n° 53000.015819/2013-61

DATA 20/08/2018

•

Ao

M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e comunicações
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Exmo(a). S r(a). Coordenador (a) de Radiodifusão Comunitária ,

Cumprimentando-ora) cord ia lmente, o representante legal da

Associação Comunitária de Radiodifusão para o desenvolvimento artístico e

cultura l de radio e TV de lum inárias, FABIANO JUNQUEIRA VilELA, abaixo

assinado, em resposta ao ofício n° 26930/2018/SEI -MCTIC , Nota técnica n0

10715/2018/SEI-MCTIC , Processo n° 53000.015819/2013-61, recebida dia

20/07/2018 (sexta-fe ira), vem informar e, requerer o que segue abaixo .

Quanto ao endereço atualizado, vem informar que não obstante o

CNPJ constar o endereço atualizado desta entidade, as correspondências

exclusivamente poderão ser enviadas ,:Jara o seguinte endereço: Avenida São

V icente de Paula, nO 960, bem com :J por e-mail para o seguinte endereço

eletrõnico: cidadedaluzfm879@gmail.com .

Quanto á documentação solic itada por Vossa Senhoria, vem

informar que não fo i possível apresentar o Estatuto socia l, uma vez que o referido

estatuto fo i protocolado no Serviço Registra l de Títu los e Documentos e protesto

no dia 17/08/2018, portanto, dentro do prazo estabelecido por Vossa Senhoria. No

entanto, é necessário aguardar o prazo do Cartório para o registro competente

Segue protocolo do documento em anexo

DOOJMItlTO ENTREGUEPELO CO O

ErnJc2,O~ ct9_~j~Íi~horas
.•• atura:~~~
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N o q u e ta n g e à C N D da A n a te l, fo i e fe tu a d o o p a g am e n to d o s

b o le to s d e T a xa d e F is c a liz a ç ã o d e F u n c io n am e n to - T F F e C o n tr ib u iç ã o p a ra o

F om e n to d a R a d io d ifu s ã o P ú b lic a re fe re n te a o a n o 2 0 1 8 , n o d ia 1 7 /0 8 /2 0 1 8 ,

p o rém a in d a n ã o fo i p o s s iv e l re t ira r a C N D n o s is tem a . S e g u e b o le to s p a g o s e

p r in t d a te la d o s ite d a A N A T E L em a n e xo .

Q u a n to a o e n v io d o s d o cum e n to s p e lo C A D S E I, tam b ém n ã o fo i

p o s s ív e l, te n d o em v is ta q u e a p a re c e a m e n sa g em "u su á r io c a d a s tra d o " ,

c o n fo rm e p r in t d a te la d o s ite C A D S E I em a n e xo , m a s o re p re s e n ta n te

d e s c o n h e ce o ca d a s tro e fe tu a d o .

P e lo e x p o s to , re q u e r

-V o s s a S e n h o r ia re c e b a o s d o cum e n to s e n v ia d o s d e n tro d o

p ra z o s o lic ita d o , q u a is s e jam :

- R e q u e r im e n to d e re n o va çã o a s s in a d o p o r to d o s o s d ir ig e n te s

-P ro to c o lo d o re g is tro d o E s ta tu to S o c ia l a d e q u a d o co n fo rm e a

p o rta r ia d o c a r tó r io d e P e s so a s J u r id ic a s

- Ú lt im o re la tó r io d o c o n se lh o c om u n itá r io

- D e c la ra ç ã o a tu a liz a d a a te s ta n d o q u e a em is s o ra s e e n co n tra c om

su a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am e n to s em co n fo rm id a d e com a ú lt im a a u to r iz a ç ã o d o

M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s ;

-B o le to s p a g o s d a A n a te l

- C N D FG TS

- C N D F e d e ra l

- C N D T ra b a lh is ta

R E Q U E R , a in d a , m a is 3 0 ( tr in ta ) d ia s p a ra e n v io d o E s ta tu to

s o c ia l re g is tra d o n o L iv ro A d o C a rtó r io d e P e s so a s J u r id ic a s e tam b ém

p a ra e n v io d a C N D d a A n a te l.

2
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.' .•.•.'

Sendo só Ll que se apresenta no momento, renovo meus votos de

elevada estima e apreço e informo que esta entidade está inteiramente à

disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Representan da Associação Comunitária de Radiodifusão para o

desenvolvi ento artístico e cultural de radio e TV de Luminárias

3
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A N E X O 5

M O D E L O D E R E Q U E R IM E N T O D E R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A - R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

IÕ S i;: '- C\ I C » ::: ; 'e q f;)::j

C E P o 3 1 J 'io , QA)

t.I,(,.~ l), A .(.\(,I\).L>

E n d e re ç o d e S ed e : ~C 1 'VR,e~eil-o A V 1k io ru r - .JQ d o

M un ic íp io : lv v \ 'Y ) i n q y u 'O S

N om e d o re p re se n ta n te le g a l: ~ qb la (lO L)U I'l L I e t 100 U I e { q

E n d e re ç o e le trô n ic o (e -m a il) :c b .c .V \0 0 v ro d E ;C l\1 p e d rzF tS .C om .6 f? - .

N o m e F a n ta s ia :

E n d e r e ç o d e C o r r e s p o n d ê n c ia :

M u n ic íp io :

E n d e re ç o :

M u n ic íp io :

C o o r d e n a d a s d o S is t e m a Ir r a d ia n te

(P a d rã o G P S -W G S 8 4 ) :

L a t i t u d e :

longitude:

Excelentíssim o Senhor M in istro de Estado da C iência, Tecnolog ia, Inovações e C om unicações,

A entidade acim a qualificada, regularm ente autorizada a prestar o Serviço de R adiodifusão C om unitária

no M unicíp io e U F descritos, vem , através de seus dirigentes, abaixo identificados, so lic itar a

R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A .

C om vistas à instrução da presente proposta, encam inham os a docum entação necessária para a

renovação e D E C L A R A M O S , para os devidos fins, que: •

I - a pessoa juríd ica possui recursos financeiros para o em preendim ento ple iteado;

II - a pessoa juríd ica não está im pedida de transacionar com a adm in istração pública federa l, d ire ta ou

ind ire ta;

111- a pessoa juríd ica cum pre o uisposto no art. 7~, caput, inciso XXXIII,da C onstitu ição;

IV - a pessoa juríd ica não executa serviços de radiod ifusão sem outorga;

V - a pessoa juríd ica não m antém vínculos, inclusive por m eio de seus dirigentes, que a subord inem ou a

suje item à gerência, à adm in istração, ao dom ínio, ao com ando ou à orientação de qualquer outra

entidade, m ediante com prom issos ou re lações financeiras, re lig iosas, fam iliares, po lítico-partidárias ou

c o m e r c ia is .

VI - a responsabilidade editoria l e as ativ idades de seleção e direção da program ação veicu lilda são

privativas de brasile iros natos ou natura lizados há m ais de dez anos.

38
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VII - nenhum dos d irigentes da entidade está no exercíc io de mandato e le tivo que lhes assegure

im unidade parlamentar ou de cargos ou funções dos qua is decorra foro especia l;

V III - todos os d irigentes da entidade se comprometem ao fie l cumprim ento das normas ap licáve is ao

Serv iço de Radiod ifusão Comunitá ria , em especia l a Le i nQ 9.612, de 1998, o Decre to nQ 2.615, de 1998,

e a leg is lação que d ispõe sobre o serv iço , no âmbito do M in istério da C iência , Tecno log ia , Inovações e

Com u n icações;

IX - todos os d irigentes da entidade residem dentro da área pre tend ida para prestação do serv iço , que

corresponde â área lim itada por um ra io igua lou in ferio r a quatro m il m etros a partir da antena

transm issora ;

X - todos os d irigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão

transitada em ju lgado ou pro ferida por órgão jud ic ia l co leg iado, pe la .prá tica dos ilíc itos re feridos no art.

1º, caput, inciso I, alíneas IIb", "CU, IId
ll

, fie", "fi, "g", /Ih", "i", 'T', "k", "1", "m", /in", {(Oll, "p" e IIq" da Lei

Complementar nQ 64, de 18 de maio de 1990; e

X I - a em issora encontra-se com suas insta lações e equ ipamentos em conform idade com a últim a

autorização do M in istério da C iência , Tecno log ia , Inovações e Comunicações, de acordo com os

parâmetros técn icos previstos na regu lamentação vigente , constantes da respectiva licença de

funcionamento .

C ientes de que a fa ls idade das in form ações aqu i prestadas pode configurar in fração pena l e

adm in istra tiva , su je itando os responsáve is à ap licação das sanções cab ive is, é que os d irigentes,

aba ixo~assinados, firm am este Requerim ento de Renovação de Outorga.

Nome do dirigente :

Cargo: r:v \te i

RG : ilG J.l.
Endereço: ~

Municíp io :

Assinatura :

Nome do dirigente :

Cargo: 'Íe Seu

RG: - li.

Endereço:

M unicíp io :

Assinatura :

39

Ofício 01/18-Do doc. ref. Resposta ao Oficio 26930/18. (3292073)         SEI 01250.050180/2018-29 / pg. 5



Nome do dirigente:

Cargo: "
RG:

Endereço:

Municipio:

Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: I Órgão Emissor: I CPF:1

Endereço:

Municipio: I UF: TCEP: I
Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo: Til. Eleitor: I
RG: I Órgão Emissor: I CPF: I
Endereço:

Municipio: I UF: I CEP: I
Assinatura: .

ATENCÃO:

- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria n9 4.334, de 2015 .

. Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações

constantes deste requerimento padrão.

- Não será adm itido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.

40
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Ao Cartório de Protesto de Lavras/MG

REQUERIMENTO

Eu, FAB IANO JUNQUE IRA V ilELA , bras ile iro , casado, em presário ,

nasc ido em 29-04-1980, filho de Hudson Sa lvador V ile la e W anda Junque ira V ile la , e -

m a i!: fab iano@madsonpedras.com .br. CPF : 046 .266 .236-54 , RG : MG -11.501 .206

SSP /MG , res iden te na Rua S ilva P in to , 139 , Centro , lum inárias/MG , CEP : 37240-000

venho REQUERER o reg is tro da A ta de Assemblé ia gera l de 11 de marçe ;>de 2017 e o

novo Esta tu to da Associação Comun itá ria de Rad iod ifusão para o desenvo lv im ento

artis tico e cu ltu ra l de rad io e TV de lum lnarias.

RECESI

1 7 ASO. 018

'.0'0. ea I o ,. 10

1.'111 ,111 e "l1li1111
1 frllell.

RUA DELf"'NO DE SOUZA, 2"

Cnt" - af 37Z0e 11M - hllll. M.

•
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, .

Ata do conselho comunitário.

Ao primeiro dia do mês de janeiro de 2018, na sede da Associação Comunitária

de Radiodifusão para o desenvolvimento artistico e cultural de rádio e televisão

de Luminárias, na Rua Prefeito Antonio Furtado, n° 656-A, Bairro Chácara, em

Luminárias/MG, reuniu-se o conselho comunitário da Associação acima

referida para apresentação do relatório de programação do ano de 2018. O

presidente Fabiano Junqueira Vilela deu as boas vindas aos presentes. Em

seguida, foi concedido a oportunidade para cada um dos presentes, onde todos

fizeram a sua avaliação e elogiou os relevantes trabalhos que a Associação

Comunitária tem prestado à comunidade com serviços de utilidade pública,

divulgação de informações relacionadas às comunidades e de interesse dos

cidadãos e acima de tudo tem sido um instrumento de transformação Social. A

programação foi aprovada por todos e, para dar ciência, segue em anexo a

grade de Programação com histórico de cada programa veiculado na Radio

Cidade da Luz FM 87,9, assim foi concluída a reunião deliberativa do conselho

comunitário de acordo com o que estabelece a portaria 4334/2015 do Ministério

das Comunicações em concordância com a lei 9612 1 1997. Nada mais

havendo a ser tratado, foi lavrada esta ata que depois de aprovada será

assinada pelo presidente Fabiano Junqueira Vilela e por tódos os membros do

conselho comunitário presentes: Padre João Rodrigues Dantas, representando

a igreja católica, Joaquim Galeano dos Reis, representante da Igreja Metodista

W esleyana; Judith de Paiva Godinho, representando o Centro Espírita João

Fássio. Claudete Figueiredo Teodoro, representante do CPP, Djalma Rezende.

representando a associação dos moradores do bairro da Chácara - AMBC,

todos de instituições que utilizam os serviços da emissora e mais os cidadãos:

Marcos Paulo de Andrade, Maristela de Fatima Furtado, e ainda representando

a Paróquia Nossa Senhora do Carmo, Monsenhor W aldyr Henrique Mancini.

Segue abaixo a programação:

Programação diária

Alvorada sertaneja 05h às 07h

Bom dia cidade 07h às 10h

I
Experiência de Deus 10h às 11h
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.... 1

J o rn a l v iro u n o tíc ia s
1 1 h à s 1 2 h

P ro g ram a ç ã o e le trô n ic a
1 2m in à s 1 3 h

T a rd e s e r ta n e ja
1 3 h à s 1 8 h

P ro g ram a ç ã o e le trô n ic a 1 8 h à s 1 9 h

V o z d o B ra s il 1 9 h à s 2 0 h

P ro g ram a ç ã o e le trô n ic a 2 0 h à s 0 5 h

P ro g ram a ç ã o s á b a d o

A lv o ra d a s e r ta n e ja 0 5 h à s 0 7 h

B om d ia c id a d e 0 7 h à s 1 0 h

P ro g ram a ç ã o e le trô n ic a 1 0 h à s 1 1 h

--
J o rn a l V iro u n o tíc ia s 1 1 h à s 1 2 h

P ro g ram a ç ã o e le trô n ic a 1 2 h à s 1 3 h

T a rd e s e r ta n e ja 1 3 h à s 1 8 h

P ro g ram a ç ã o e le trô n ic a 1 8 h à s 0 5 h

P ro g ram a ç ã o d om in g o

J o rn a l v iro u n o tíc ia s 1 1 h 3 0 à s 1 2 h 3 0m

P ro g ram a ç ã o e le trô n ic a
D u ra n te o re s ta n te d o p e r ío d o

'D u ra n te to d a a p ro g ram a ç ã o , s ã o v e ic u la d o s p e q u e n o s b lo c o s d e in fo rm a ç õ e s

re fe re n te s à c om u n id a d e lo c a l, in c lu s iv e . d u ra n te a s p ro g ram a ç ô e s e le trô n ic a s . I J

C ie n te . ~ 11J.o.. ~ ~ ~ ~ i Í - r £ I ~ " : " " . ~ _ .J ? il { ' j z : I'>

~ ~ & . ~ - ~ f6J;7--~" '-
~ d v ~ ' . ' ~ UeMkcQefí?~~if~~

£ { ' ~ ~ 4 , v i7 -/V/-<ff~... ~ L < D ~ l i t :;LFlV"e \ '('a-
i t , 6 o . . - P r c v 1 f r í çgCJi;~d-, fe:~ ~ J)~ / U L l( )

J [ ; : ; Ú J ( j f J r k t ! ) ) ) ~ ~ i~ J ) 'c \- ~í\ IV\AC"- ~dt
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DECLARAÇÃO

Declaro para fins de renovação de outorga que a em issora Radio

C idade da Luz FM 87,9 encontra-se com suas instalações e equipamentos

em conform idade com a última autorização do M inistério da C iéncia,

Tecnologia, Inovações e Comunicações, conforme os parãmetros técnicos

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento.

QUEIRA VILELA

018.Lu árias, 16 de agosto

,-

Representante le I da Associação Oomunitária de radiodifusão para o

desenvolvimento a. ral de radio e televisão de Lum inárias.
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1 4 /0 8 /2 0 1 8

ANATEL -Impressão de Boletos

•
MINISTERIO DA FAZENDA Código do 11329
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL ecolhimento

Guia de Recolhimento da União - GRU Número (NRO) de 150011401702003,
Referência - FISTEL

Nome do Contribuinte/Recolhedor: ASSOCIACAO COM.DE RD.DE Competência -
LUMINARIAS P/DESENV.ART.E CULTURAL

IAG£NCIA NACIONAL DE TElECOMUNICAÇÓES-5EDE
Vencimento 31/03/2018

1 . I n f o rm a ç õ e s :
CNPJ/CPF Contribuinte 02059535000163

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SlAFI, UTILIZAR:
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 5 1 3 2 9 .6

UG ARRECADAÇÃO: 4 1 3 0 1 3
Unidade Favorecida 413013/41231Radiodifusão Comunitária - Código;:: 231

Taxa de Fiscalização de Funcionamento. TFF - Código= 1329. ano = 2018:
Quantidade de estações:

(-) Valor do Principal 66,Oe
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0" 1

Estações( 5 )/Indicativo( 5): - 6 3 1 4 1 3 4 0 5

2. Mensagem
(- ) •••• ** .•.•W Fislel:50011401702

Descontos/Abatimento

3. Regras

- Multa: R$ 13,20 - Juros: RS 1,72

- N ã o c o n c e d e r d e s c o n to / a b a t im e n to /d e d u ç ã o

- Valor calculado para pagamento até: 3 1 /0 8 /2 0 1 8 (-) Outras deduçóes **** •.•**

O u t r o b o l e to p O d e r á s e r o b t i d o n o s i t e : h t t p : / / s i s t e m a s .a n a t e l .g o v .b r / b o l e to

(+) Mora/Multa 13.2(

(+) Juros/Encargos 1,72
GRU • Simples'

(+) Outros Acréscimos

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S .A
(+) Valor Tatat 80,9,

- BANCO. 00 BRASIL -17/08/2018
036410437

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COO,BARRA

Data do pagamento
Valor em Dinheiro
Valor em Cheque
Valor" Total

-----------======~==============================-----------
NR.AUTENTICACAO 4,874,53A,439,CC0.26A

~~~~~~~~==GRU:GU~~=RE~OL~UN~~O(RE~)===========O'
Codigo de Barras 85810000000-5 80920363113-1

29080745001-2 14017020032-4
17/08/2018

80.92
0,00
80.92
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14/08/2018

..~ ANATEL - Impressão de Boletos

•
MINISTERIO DA FAZENDA

Código do
12672ISECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Recolhimento

lGuia de Recolhimento da União - GRIJ Numere (NRO) de
~0011401702003 ,

Referência. F1STELNome do Contribuinte/Recolhedor:
ASSOCIACAO COM.DE RD.DE Competência .LUMINARJAS P/DESENV.ART. E CULTURAL.

AG£NClA NACIONAL DE TElECOMUNlCAÇÕES-5EDE
Vencimento

31 /03 /20181 . Jn fonnações:

CNPJ/CPF Contribuinte
02059535000163

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESlE BOlETO NO SlAF~ UTilIZAR:
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 52672"()

Unidade Favorecida
413001 /41231

UG ARRECADAÇÃO: 413001

Radiodifusão Comunitária - Código= 2~ 1

Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão ?tib lica . Código:::: 4200 _ ano = 2018:
Quantidade de estações:

( ) Valor do Principal
10 .0C

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 _ 1

2. Mensagem

(-) ***.****

N° Fistel:50Q11401702

Descontos/Abatimento
3 . R egras

- M ulta : R $ 2 ,00 - Ju ros: R $ 0 ,26

- N ão conceder descon to /abatim en to /dedução

- Valor calculado para pagamento até: 31 /08 /2018
(-) Outras deduções •• ******

Outro boleto poderá ser obtido no site ; h ttp ;//s istem as.anate l.gov .b r/bo le to
,

(+) Mora/Multa
2 .0C

(+) Juros/Encargos
0 ,2E

GRU • Simples
(+) Outros Acréscimos

Pagamento exclusIvo no Banco do Brasil S.A

(+) Valor Total
12 .2E

----------~ ._~ ---

17/08/2018
036410437 - 8ANCO DO 8RASIL - 15:41:26

0229

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COO.BARRA

2.650.A23.A72.240.376

====================================~===========
Convenio GRU-GUIA RECOL.UNIAO(REF)
Codlgo de Barras 85800000000-3 12260363126-3

72049265001-1 14017020033-2
17/08/2018

12,26
0.00
12.26

Ozta do pagamento
Valor em Dinheiro
Valor em Cheque
Valor Total

NR.AUTENTICACAO
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Inscrição:

Razão Social:

d e I

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrtlC rtlr geCrS Imprilll irPape ...

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

0 2 C 5 9 5 3 5 /0 0 0 1 - 6 3

A S S O C lA C ~ O C O M D IF U S A O D E S A R T C U L T R A D J O T V

L U M IN A R IA S

Nome Fantasia:A C D D A C R T V L

Endereço: R U A P R E F E IT O A N T O N IO F U R T A D O 6 5 6 A / C E N T R O /

L U M IN A R IA S / M G / 3 7 2 4 0 - 0 0 0

A C a ix a E c o n ô m ic a F e d e r a l, n o u s o d a a tr ib u iç ã o q u e lh e c o n fe r e o

A r t. 7 , d a L e i 8 .0 3 6 , d e 1 1 d e m a io d e 1 9 9 0 , c e r t if ic a q u e , n e s ta d a ta ,

a e m p r e s a a c im a id e n t if ic a d a e n c o n tr a - s e e m s itu a ç ã o r e g u la r p e r a n te

o F u n d o d e G a r a n t ia d o T e m p o d e S e r v iç o - F G T S .

o p r e s e n te C e r t if ic a d o n ã o s e r v ir á d e p r o v a c o n tr a c o b r a n ç a d e

q u a is q u e r d é b ito s r e fe r e n te s a c o n tr ib u iç õ e s e /o u e n c a r g o s d e v id o s ,

d e c o r r e n te s d a s o b r ig a ç õ e s c o m o F G T S .

Validade: 1 4 /0 8 /2 0 1 8 a 1 2 /0 9 /2 0 1 8

Certificação Número: 2 0 1 8 0 8 1 4 0 8 1 1 3 7 9 6 9 5 0 7 7 3

In fo r m a ç ã o o b tid a e m 1 7 /0 8 /2 0 1 8 , à s 0 8 :2 0 :2 2 .

A u t il iz a ç ã o d e s te C e r t if ic a d o p a r a o s f in s p r e v is to s e m L e i e s tá

c o n d ic io n a d a à v e r if ic a ç ã o d e a u te n t ic id a d e n o s ite d a C a ix a :

www.caixa.gov.br

17108/2018 08:20
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r http://servicos.receita.tàzenda.go v.brISe rv icos/ cc rtidao/CN D eunj LI m ...

M IN IS T É R IO D A F A Z E N D A

S e c re ta ria d a R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il

P ro c u ra d o ria -G e ra l d a F a ze n d a N a c io n a l

e I

C E R T ID Ã O N E G A T IV A D E D É B IT O S R E L A T IV O S A O S T R IB U T O S F E D E R A IS E À D iV ID A A T IV A

D A U N IÃ O

N o m e : A S S .C O M .R A D IO D IF U S A O D E S E N V .A R T .C U L T .R A D IO TV L U M IN A R IA S
C N P J : 0 2 .0 5 9 .5 3 5 /0 0 0 1 _ 6 3

Ressalvado o dire ito d e a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do suje ito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, re lativas a créditos tributários adm inistrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filia is e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicú3 da adm inistração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do

suje ito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições socia is previstas

nas alineas 'a ' a 'd ' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de ju lho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autentic idade na Internet, nos
endereços <http://rfb .gov.br> ou <http://W W W .pgfn.gov.br>.

Certidão em itida gratu itamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014.
Em itida ás 16:09:52 do dia 27/02/2018 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 26/08/2018.

CÓdigo de contro le da certidão: 6 2 E C .5 8 E 3 .6 8 5 4 .C E 5 D

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

17/0812018 08:23
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r
Pá'::3ina 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇADO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASS.COM.RADIO DIFUSAO DESENV.ART.CULT.RADIO TV LUMINARIAS
(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.059.535/0001-63

Certidão nO: 156334848/2018

Expedição: 17/08/20'8, ãs 08:24:48

Validade: 12/02/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ASS.COM.RADIO DIFUSAO DESENV.ART.CULT.RADIO TV

LUMINARIAS (MATRIZ E FILIAIS), inscri to (a) no CNPJ sob o n°

02.059.535/0001-63, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores ã data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus esLabelecimentos, agéncias ou filiais.

A aceitação desta certidão ccndiciona-se ã verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas I a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

-
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar

CEP: 70044-900 / Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 26930/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal da Associação.Comunitária de.Radiodifusão Para o
Desenv.Artístico e Cultural de.Rádio e Tv de Luminárias

Avenida São Vicente de Paulo, 960, Bairro São Vicente

CEP 37 240-000 / Luminárias – MG

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 53000.015819/2013-61.

 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 18645/2018/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) mudou-se.

 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                        Atenciosamente,

 

Minutas e Anexos:

Ofício 18645 - evento sei 2962178

Nota Técnica 10715 - evento sei 2961779

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 06/07/2018, às 13:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Ofício 26930 (3131436)         SEI 53000.015819/2013-61 / pg. 251



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3131436 e o código CRC BD0A7335.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 26930/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.015819/2013-61 - Nº SEI: 3131436
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O F Ic IO N °: 02/2018

ASSU N TO : R e spo s ta a o o fic io nO 26930 i2 0 1 8 /S E I -M C T IC

N o ta té cn ica nO10715 /2 0 18 /S E I-M C T IC

P ro ce sso n ° 5 3 000 .0 1 5819 /2 0 13 -6 1

D A TA 03 /0 9 /2 0 18

Ao

M in is té r io d a C iê n c ia , T e cn o lo g ia , In o va çõ e s e com un ica çõ e s

S e c re ta r ia d e R ad io d ifu sã o

D epa rtam en to d e R ad io d ifu sã o E du ca tiv a , C om un itá r ia e d e F is ca liz a çã o

Exmo(a). Sr(a). Coordenador (a) de Radiodifusão C om un itá r ia ,~ ~ ~ ~~~~

C um p rim en ta n do -o (a ) co rd ia lm en te , o re p re se n ta n te le g a l d a

A sso c ia çã o C om un itá r ia d e R ad io d ifu sã o pa ra o de sen vo lv im en to a rtis tic o e

cu ltu ra l d e ra d io e TV de lum in á r ia s , F A B IA N O JU NQ U E IR A V ilE LA , a b a ixo

a ss in a d o , em re sp o s ta a o o fic io n ° 2 6 930 /2 0 18 /S E I -M C T IC , N o ta té cn ica n 0

10715 /2 0 18 /S E I-M C T IC , P ro ce sso nO 53000 .0 1 5819 /2 0 13 -6 1 , vem in fo rm a r e

re q ue re r o q ue segue aba ixo .

F o i e n v ia d o o fic io 0 1 /2 0 18 d ia 2 0 /0 8 /2 0 1 8 com o re q ue rim en to d o

p ro ce sso de re n o va çãn de ou to rg a e re q ue re n do p ra zo de 30 (tr in ta ) d ia s p a ra

e n v ia r a C e rtid ã o nega tiv a d e déb ito s d a AN A TE l e a có p ia d o E s ta tu to so c ia l

re g is tra d o no L iv ro A do C a rtó r io d e P e ssoa s Ju rid ic a s .

P e lo e xp o s to , vem re que re r q u e V o ssa S enho ria re ce ba o s

do cum en to s su p ra c ita d o s e n v ia d o s d en tro d o p ra zo so lic ita d o , p a ra d a r

p ro sse gu im en to n o p ro ce sso de re n o va ção da ou to rg a de s ta e n tid a d e .

vo m eu s vo to s d e

QUEIRA VilELA

R ep re se n ta e lia A sso c ia çã o C om un itá r ia d e R ad io d ifu sã o pa ra o

de sen vo lv m en to a rtis tic o e cu ltu ra l d e ra d io e TV de lum in á r ia s

Ofício 020/18-apre. Doc.ref. a Resposta ao Ofic. 26930/18 (3352134)         SEI 01250.054587/2018-25 / pg. 1



BOM DIA
Fabiano Junqueira Vilela

lj:~;~~~l
BOLETO »,. Nada Consta i menu ajuda

ANúto,J ;'V,K í<Nt,JI

de Tf'/t.t"()(lUm'c.lp""

'il.t.ANATEl

-€.J Menu PrlnElp.1 .•

.""

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

__ Nome: __ ASSOCIACAO COM.OE RO.DE LUMINARIAS P/DESENV.ART.cE CULTURAL

CNPJ: 02.059.535/0001-63

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas adm inistradas pela Anatel, ressalvado o

direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere'se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de

inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, adm inistrados pela Procuradoria Geral da fazenda Nacional.

Em itida às 09:40:51 do dia 03/09/2018 (hora e data de Brasilia).

Válida até 03/10/2018.

Certidão expedida gratuitamente.
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1

"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE RADIO E

TELEVISÃO DE LUMINÁRIAS"

"É l iv re a e x p re s s ã o d a a tiv id a d e in te le c tu a l a r t ís t ic a , c ie n tif ic a e d c c o m u n ic a ç ã o .

in d e p e n d e n te m e n te d e c c n su ra o u lic e n ç a " . ( I te m IX , A r t . 5 ° - C o n s ti tu iç ã o B ra s i le ira ) .

DOS OB.JETlVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES ENVOLVIDAS

Art. r - A A sso c ia ç ã o C o m u n itá r ia d c R a d io d ifu s ã o p a ra o d e s e n v o lv im e n to a r t ís t ic o e

..c u l tu ra l d e rá d io e te lc v is ã o d c L u m in á r ia s t u rn a e n tid a d e c iv i l ;d c o b je t iv o s c u ltu ra is .

d e m o c rá t ic a e s e m f in s lu c ra t iv o s . d e d u ra ç ã o in d c te rm in a d a . te n d o su a s e d e n a R u a

P re fe i to A n to n io F u r ta d o . n ° 6 5 6 A . B a ir ro C h á c a ra , n a c id a d e d e L u m in á r ia s . C E P

3 7 2 4 0 -0 0 0 e t( J ro Iid C o m a rc a d c L a v ra s . E s ta d o d e M in a s G e ra is .

Parágrafo Único - A A sso c ia ç ã o C o m u n itá r ia d e R a d io d ifu s ã o p a ra o d e s e n v o lv im e n to

a r t ís t ic o c c u ltu ra l d e rá d io e te le v is ã o d e L u m in á r ia s m a n te rá su a in d e p e n d ê n c ia e m

re la ç ã o a o s p a r t id o s p o lí t ic o s e c o n f is s õ e s re l ig io s a s , a o E s ta d o e a o p o d e r e c o n ô m ic o .

Art. 2 " - A A sso c ia ç ã o C o m u n itá r ia te m p o r f in a l id a d e :

a ) E x e c u ta r s e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia .

b ) C o n tr ib u ir C o m a lo n a ' p e la d e n 1 O c ra l iz a ç ã o d o s m e io , d e c o m u n ic a ç ã o . p e lã

d e m o c ra t iz a ç ã o d a in fo rm a ç ã o e p e la in s t i tu c io n a liz a ç ã o d o D ire i to d e C o m u n ic a r ;

c ) D a r o p o r tu n id a d e A d ifu s ã o d a s id é ia s , e 1 c m e n to s d e c u ltu ra , tra d iç õ e s e h á b ito s

so c ia is d a c o m u n id a d e . in fo rm a ç õ e s so c ia is , p o lí t ic a s e d e u ti l id a d e p ú b lic a a o c id a d ã o .

p ro p a g a n d o . p re fe re n c ia lm e n te , a m ú s ic a n a c io n a l , a lé m d o in te rc â m b io e n tre o s

a sp e c to s c u ltu ra is d a s v á r ia s c o m u n id a d e s o rg a n iz a d a s :
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d ) P re s ta r s e rv iç o s d e u ti l id a d ~ p ú b lic a , in te g ra n d o -s e a o s s e rv iç o s d e d e fe s a c iv i l e

a dm in is tra ç ã o p ú b lic a , s em p re 'q u e n e c e s s á r io ;

e ) C o le ta r , p e sq u is a r , e la b o ra r e d iv u lg a r , n o s m e io s d e c om u n ic a ç ã o lo c a is ,

re g io n a is e n a c io n a is , in fo rm a ç õ e s d e c u n h o p o lí t ic o , s o c ia l , e c o n ôm ic o , am b ie n ta l ,

c ie n tíf ic o , c u ltu ra l e d e sp o r t iv o , re la c io n a d a s à s c om u n id a d e s e d e in te re s s e ;

f ) C o n tr ib u ir p a ra o a p e r fe iç o am en to p ro f is s io n a l n a s á re a d e a tu a ç ã o d o s jom a lis ta s

e ra d ia l is ta s , d e c o n fo rm id a d e c om a fe g is la ç ã o p ro f is s io n a l v ig e n te ;

g ) P r~ s ta r a s s e s so ram en to n a á re a d e c om u n ic a ç ã o ra d io fô n ic a a e n tid a d e s s in d ic a is ,

c om u n itá r ia s , re l ig io s a s , c u ltu ra is e o u tra s s em f in s lu c ra t iv o s ;

h ) O rg a n iz a r a rq u iv o p ú b lic o c om re g is tro so n o ro , fo n o g rá f ic o o u a u d io v is u a l d e

d c p o im en to s e fa to s p ro d u z id o s o u c o lh id o s n a c om u n id a d e o u d e in te re s s e g e ra l ;

i ) P rom o v e r c o n tin u am en te o d e b a te o b je t iv a n d o o a v a n ç o d o s p ro je to s
com un i tá r io s~

j) O fe re c e r m e c a n ism o s a fo rm a ç ã o e in te g ra ç ã o d a c om u n id a d e , e s t im u la n d o o

la z c r , a c u ltu ra e o c o n v ív io so c ia l ;

I ) P e rm itir a c a p a c ita ç ã o d o s c id a d ã o s n o e x e rc íc io d o d ire i to d e e x p re s s ã o d a fo rm a

m a is a c e s s ív e l p o s s ív e l .

Art, 3 " - P o d e rá a g re g a r - s e à s a t iv id a d e s d a A s so c ia ç ã o q u a lq u e r p e s so a , in d e p e n d e n te

d e c o r , ra ç a , s e x o o u o p ç ã o s e x u a l , c o n d iç ã o so c ia l o u f in a n c e ira , c o n c e p ç ã o re l ig io s a

o u f i lo só f ic a , o r ie n ta ç ã o p o lí t ic a o u q u a lq u e r o u tra c o n d iç ã o , d e sd e q u e c o n c o rd e c om o

d isp o s to n e s te c s ta tu to .

fir: N o m ín im o d o is te rç o s d o s a s so c ia d o s d e v e rã o c o n s ti tu ir - s e d e b ra s i le iro s n a to s o u

n a tu ra l iz a d o s h á m a is d e d c z a n o s ,

fi2": p o d e rã o fa z e r p a r te d 2 a s so c ia ç ã o e n tid a d e s c iv is d e v id am en te o rg a n iz a d a s e s em

f in s lu c ra t iv o s , q u e n ã o te n h am f in s in c om p a tív e is a o s d a A s so c ia ç ã o , p re v iam en te

a p ro v a d a s p e la A G (A ssem b lé ia G e ra l) ,

fi3" F ic a a s s e g u ra d o o in g re s so g ra tu i to . c om o a s so c ia d o , d e to d o e q u a lq u e r c id a d ã o

d om ic il ia d o n a á re a d e e x e c u ç ã o d o sc rv iç o , c om d irc i to d e v o ta r e s e r v o ta d o .
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fj4" F ica assegu rado o ing resso g ra tu ito , com o assoc iado , de pcssoas ju ríd icas sem fins

lucra tivos, sed iadas na área de execução do serv iço , con ferindo -lhes inc lu sive , po r

in te rm éd io de seus rep resen tan tes lega is , o d ire ito de esco lher m ed ian te vo to , o s

in teg ran tes dos ó rgãos delibera tivos c adm in istra tivos.

Ar/. 4" - Para ser considerado assoc iado da A ssociação C om un itá ria de R ad iod ifu são de

Lum inárias scrá necessário ser m orado r do M un ic íp io de Lum inárias ou ter sede nas

áreas a ting idas pe la transm issão , scndo gra tu ito o ing rcsso com o assoc iado , todo e
qualquer c idadão .

Parágrafo único - O s assoc iados serão c lassificados nas segu in tes ca tego rias:

I - Fundador: São assoc iados fundado res os que assinarem a ata de fundação c

con tribu írem Com um a doação in ic ia l, ficando isen to s de m ensa lidades ou anu idades.

podendo fazer con tribu ição espon tânea :

1 / - COlllribuillle: São os assoc iados que , após ter seu nom e aprovado pela AG ,

ing rcssarem na assoc iação c con tribu írem com as m ensa lidades ou anu idades fixadas
pe la A ssem blé ia .

11 / - Beneméri/o: São os assoc iados que con tribu írem de fo rm a excepcional nas

m odalidades de doação de bens, va lo res ou traba lho em benefic io da en tidade , um a vez
ap rovado pela AG .

A r/. 5" - São d ire ito s dos assoc iados:

a) T er voz e vo to nas assem blé ias da cn tidade ;

b ) T cr acesso a qualquer docum en to o fic ia l da en tidade , inc lu sive ao cadastro de

funcionário s e partic ipan tes sim pati7~n tes com o pro je to , m ed ian te so lic itação po r

escrito â D ire to ria E xecu tiva , resguardando-se as in fo rm ações de cará te r pessoa is ,

exce to se ap rovado em reun ião de D ire to ria ;

c ) D esfru ta r de even tua is serv iços quc venham a ser criados ou adm in istrados pela

en tidade ou através de convên ios;
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~l~S om en te o s só c io s fu n d a d o re s e c o n tr ib u in te s p o d e rã o v o ta r n a s a s s em b lé ia s g e ra is

e o c u p a r c a rg o s e lc t iv o s n a A sso c ia ç ã o .

~ 2 " . O s d ire i to s d o s só c io s fa le c id o s p a s s a rã o a o h e rd e iro o u su c e s so r Ic g a l , d e sd e q u e

m an tid a s a s c o n d iç õ e s d e a s so c ia ç ã o c a s c o n tr ib u iç õ e s f ix a d a s p e la A G .

Arf. 6 " - S ã o 1 2 c y e rc s d o s < ó c io s : _ _ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~--~~~~~~~~

1-

A sso c ia ç ã o ;

11-

P a r tic ip a r a s s id u am en te d a s a s s em b lé ia s e d a s d em a is a tiv id a d e s d a

Z e la r p e lo c um p r im en to e o b se rv a ç ã o d e s te e s ta tu to ;

1 1 1 - F a z e r p a r te d o s ó rg ã o s d e a dm in is tra ç ã o e f is c a liz a ç ã o d a a s so c ia ç ã o .
q u a n d o c h am ad o s o u c o n v id a d o s ;

IV -Z e la r p e lo p a tr im ó n io d a A sso c ia ç ã o .

S i" . A p e s so a o u e n tid a d e q u c tiI l ta r a d u a s A ssem b lé ia s G e ra is O rd in á r ia s

c o n se c u tiv a s s em ju s tif ic a tiv a , o u n ã o se f iz e r p re s e n te n a s A ssem b lé ia s G e ra is

E x tra o rd in á r ia s o c o r r id a s n e s te p e r io d o . s e rã o c o n v o c a d o s p e la D ire to r ia E x e c u tiv a ,

p a ra ju s tif ic a r su a a u sê n c ia .

~ 2 ~ O a sso c ia d o q u e d e ix a r d e p a g a r su a c o n tr ib u iç ã o p o r trê s m e se s c o n se c u tiv o s s e rá

a fa s ta d o d o q u a d ro d e a s so c ia d o s .

~ J~ O a sso c ia d o a fa s ta d o d e a c o rd o c om o p a rá g ra fo a n te r io r som en te s e rá re a dm itid o ,

a p ó s n o v a a p re c ia ç ã o d a A ssem b lé ia G e ra l .

S 4 " . S ã o re q u Is I to s p a ra d em is s ã o d o a s so c ia d o . e s ta r c om a s m en sa lid a d e s o u

a n u id a d e s to ta lm en te q u ita d a s . e a p re s e n ta r re q u e r im en to p o r e s c r i to a D ire to r ia . c om

h om o lo g a ç ã o d a A ssem b l" ;a G e ra i .
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~ 5 " . S e rá e x c lu íd o d a A sso c ia ç ã o o a s so c ia d o q u e in fr in g ir o e s ta tu to d e fo rm a g ra v e .

c om h om o lo g a ç ã o d a A ssem b lé ia G e ra l, a s s e g u ra d a am p la d e fe sa .

Capítulo Segundo

ORGANIZACÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE

Ar/.7" - S ão o rg a o s d a .A sso c ia ç ã o C om un itá r ia d e R ad io d ifu sã o p a ra o

d e se n v o lv im en to a r tís t ic o e c u ltu ra l d e rá d io e te le v is ã o d e L um in á r ia s :

I - A sscm b lé ia G e ra l;

1 1 - D ire to r ia E x e cu tiv a ;

1 1 1- C o n se lh o C om un itá r io ;

IV - C o n se lh o F isc a l.

Ar/. 8 " - A A ssem b lé ia G e ra l, ó rg ã o m áx im o d e d e c is ã o d a A sso c ia ç ã o é c o n s titu íd a

p e lo s só c io s fu n d ad o re s e c o n tr ib u in te s em d ia c om su a s o b r ig a ç õ e s .

9 1". A co n v o c a ç ã o d a s a s sem b lé ia s d e v e rá se r fe ita ' c om an te c e d ên c ia d e , n o m ín im o ,

o ito d ia s , a tra v é s d e e d ita l a f ix a d o n a se d e e e s tú d io s d a e n tid a d e , c om d iv u lg a ç ã o d e ,

p e lo m en o s , q u a tro c h am ad a s d iá r ia s d u ra n te a p ro g ram aç ão d a em is so ra , e p o r

p a n f le ta g em am p la n a s c om u n id a d e s e n v o lv id a s e f ix a ç ã o d e c a r ta z e s c o n v o c a tó r io s n a s

p r in c ip a is c a sa s c om e rc ia is , o n d e co n s ta rã o o d ia , o lo c a l, h o rá r io e p au ta d a re u n iã o .

9 2 ~ A A ssem b lé ia G e ra l d e lib e ra rá p o r m a io r ia s im p le s , em p rim e ira c o n v o c a ç ã o

som cn te c om a p rc se n ç a d e m e ta d e e m a is um d o s a s so c ia d o s e re p re se n ta n te s , e , em

seg u n d a co n v o c a ç ã o , tr in ta m in u to s a p ó s , c om q u a lq u e r n úm e ro d e a s so c ia d o s e

re p rc se n ta n te s p re se n te s .
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s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , t r in ta m in u to s a p ó s , c o m q u a lq u e r n ú m e r o d e a s s o c ia d o s e
r e p r e s e n ta n te s p r e s e n te s .

9 3 ~ A r e p r e s e n ta ç ã o d a s e n t id a d e s a s s o c ia d a s n a s A G d a A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r i a d e

R a d io d i f u s ã o s e d a r á d a s e g u in te f o n n a :

1 - A té 1 0 0 ( c e m ) a s s o c ia d o s o u f i l i a d o s n a e n t id a d e : d o i s r e p r e s e n ta n te s ;

- ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ -~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~- - -

l i - A c im a d e 1 0 0 ( c e m ) a té 1 0 0 0 ( u m m i l ) a s s o c ia d o s o u f i l i a d o s n a e n t id a d e :
t r ê s r e p r e s e n ta n te s ;

1 1 1 - A c im a d e 1 .0 0 0 ( u m mil) a té 3 .0 0 0 ( t r ê s m i l ) a s s o c ia d o s o u f i l i a d o s n a

e n t id a d e : c in c o r e p r e s e n ta n te s ;

IV - A c im a d e 3 .0 0 0 ( t r ê s m i l ) a s s o c ia d o s o u f i l i a d o s n a e n t id a d e : s e te
r e p r e s e n ta n te s ;

V - S e a e n t id a d e e m q u e s tã o . l ig a d a a s o c ie d a d e c iv i l , t i v e r u m c a r á te r d e

O N G o u n ã o c o n ta r c o m p e s s o a s f i l i a d a s o u a s s o c ia d a s e m s e u q u a d r o . t e r á d i r e i to a
d o i s r e p r e s e n ta n te s .

Art. 9 " - A A s s e m b lé ia G e r a l o r d in á r i a s e r á c o n v o c a d a :

1 - A n u a lm e n te . s e m p r e n o p r im e i r o t r im e s t r e , p a r a a a v a l i a ç ã o d o s t r a b a lh o s

d e s e n v o lv id o s . p r e s ta ç ã o d e C o n ta s d o e x e r c íc io a n te r io r p e la D i r e to r i a E x e c u t iv a ,

a p r o v a ç ã o d o p la n o d e a ç ã o a n u a l , h o m o lo g a ç ã o d a c o m p o s iç ã o d o Conselho

C o m u n i tá r io . a p r o v a ç ã o d e n o v o s a s s o c ia d o s e s u a e x c lu s ã o . s e n d o e s te s o m e n te s e r á

a d m is s ív c l . h a v e n d o ju s ta c a u s a . a s s im r e c o n h e c íd a e m p ro c e d im e n to q u e a s s e g u r e

d i r e i to d e d e f e s a e d e r e e u r s o , f i c a n d o a c r i t é r io d a d i r e to r i a , c o n v o c á - I a q u a n d o s e t r a ta r

d e a d m is s ã o o u e x c lu s ã o d e a s s o c ia d o s . s e n d o q u e e m am b o s o s c a s o s s e d a r á c o n f o n n e

d i s p õ e o 9 2 ° d o a r t ig o 8 ° d o e s ta tu o s o c ia l .

1 1 - A c a d a q u a t r o a n o s . ju n ta m e n te c o m a p r e s ta ç ã o d e c o n ta s , p a r a e le g e r a

d i r e to r i a e c o n s e lh e i r o s .

P a r á g r a f o ú n ic o - A A G U s e r á c o n v o e a d a p e lo P r e s id e n te o u , n a s u a o m is s ã o , p e lo

C o n s e lh o F is c a l .
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Art. 10 - A A s s e m b l é i a v e r a l E x t r a o r d i n á r i a p o d e r á s e r c o n v o c a d a p c l o p r e s i d e n t e .

D i r e t o r i a E x e c u t i v a . p e l o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o . p e l o C o n s e l h o F i s c a l o u p o r . p e l o

m e n o s . 1 / 5 d o s a s s o c i a d o s e m d i a c o m s u a s o b r i g a ç õ e s e s t a t u t á r i a s . a t r a v é s d e a b a i x o -
a s s i n a d o s .

~ 1 ° - C o m p e t e e x c l u s i v a m e n i e á A s s e m b l é i a G e r a l E x t r a o r d i n á r i a :

1- A I t e r a r o e s t a t u t o social:

11- D e l i b e r a r s o b r e a d i s s o l u ç ã o d a A s s o c i a ç ã o ; ,_ ~ ~ ~ ~

111- D e s t i t u i r o s m e m b r o s d a d i r e t o r i a .

~ 2 ° - A s d e c i s õ c s d a A s s e m b l é i a g e r a i E x t r a o r d i n á r i a s c r ã o t o m a d a s p o r . n O 'm ín im o .

d o i s t c r ç o s d o s a s s o c i a d o s p r e s e n t e s .

~ 3 ° - O q u ó r u m m in im o e x ig i d o p a r a a A s s e m b l é i a G e r a l E x t r a o r d i n á r i a . e m p r im e i r a

c o n v o c a ç ã o . s e r á d e m a io r i a a b s o l u t a d o s S ó c i o s e . n a s s e g u i n t e s d e u m te r ç o d e l e s .

~ 4 ° - A s a l t e r a ç õ e s d o e s t a t u t o s o m e n t e p o d e r ã o s e r f e i t a s a p ó s a u t o r i z a ç ã o p r é v i a d a

S e c r e t a r i a E x e c u t i v a d o C o n s e l h o d e D e f e s a N a c i o n a l .

DA DIRETORIA

Art. 11 - A D i r e t o r i a E x e c u t i v a é c o m p o s t a d e t r ê s c a r g o s : P r e s i d e n t e . S e c r e t á r i o G e r a l .

T e s o u r e i r o

9 I~ H a v e n d o v a e ã n c i a n o c a r g o t i t u l a r a a s s e m b l é i a s e r e ú n e p a r a e l e g e r n o v o

m e m b r o . O s c a r g o s t i t u l a r e s d e v e m e s t a r s e m p r e p r e e n c h i d o s . H a v e n d o v a c á n c i a d e

m c m b r o s d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a n o d e c o r r e r d o m a n d a t o d e v e r á s e r c o n v o c a d a A G E

p a r a e l e i ç ã o d e n o v a d i r e t o r i a .
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~ 2~ A v ac ân c ia se rá c a ra c te r iz a d a p e la a u sên c ia d o d ire to r a d u a s re u n iõ e s o rd in á r ia s

c o n se cu tiv a s o u trê s a lte rn ad a s , s em ju s tif ic a tiv a a c e ita p e la D ire to r ia , o u p o r m o tiv o s

p c s so a is , o q u e d ev e rá se r c om un ic ad o p o r e sc r ito .

Ar/. J 2 - A D irc to r ia E x e cu tiv a sc rá e le ita ju n tam en te com o C on se lh o F isc a l. p a ra

m an d a to d e q u a tl 'u a n o s , ~m A G E co n v o c ad a p a ra c s te f im , a tra v é s d e v o ta ç âo ab e r ta

n a s ch ap a s in sc r ita s , p o d en d o o s m em b ro s se rem re e le ito s um a v e z .

-~ -J~ -A fo n n a ç ão d a D ire to r ia ~ d á r-se -á -a p a r tir d a p ro p o rc io n a lid a d e q u a lif ic a d a c d ire ta
d o s v o to s ;

~ 2°. A A G E com fim c le ito ra l d ev e rá se r c o n v o c ad a com an te c ed ên c ia m ín im a d e tr in ta

d ia s , u til iz a n d o -se o s m e sm o s m e io s d e d iv u lg a ç ão p re v is to s n o Ar/. 8 ', 9 1";

~ 3~ A in sc r iç ã o d a s ch ap a s d ev e rá se r fe ita a té q u in z e d ia s a n te s d a d a ta m a rc ad a p a ra

a re a liz a ç ão d a A G E . m ed iq n te a p re se n ta ç ão d e p cd id o p o r e sc r ito à C om issã o E le ito ra l;

~ 4°. S om en te p o d e rã o v o ta r e se r v o ta d o s o s a s so c ia d o s q u e te n h am p e lo m en o s se is

m e se s d e f ilia ç ã o e e s te jam cm d ia com su a s o b r ig a çõ e s e s ta tu tá r ia s .

~ S". O s m em b ro s d a D ire to r ia E x e cu tiv a d ev em se r b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s

h á m a is d e d e z an o s e re s id ir n o M un ic íp io d e L um in á r ia s .

Ar/. 13 - A D ire to r ia E x e cu tiv a p o d e rá se r su b s titu íd a n o to d o o u em p a r te p e la A G E

eo n v o c ad a com e s te f im e sp e c if ic o , n a s fo rm a s d o Ar/. Jr n o s c a so s d e in cú r ia o u n o s

c a so s com p ro v ad o s d e a titu d e . a to o u om is sã o q u e com p rom e ta o s o b je tiv o s d a

en tid ad e . o u d e sv ír tu e su a s f in a líd a d e s e s ta tu tá r ia s .

Parágrafo único - N o ca so d e su b s titu iç ã o to ta l d a D ire to r ia , s e rá e le ita um a C om issã o

D ire to ra P ro v isó r ia , c om po s ta p o r trê s só c io s , q u e adm in is tra rá a en tid ad e a té a e le iç ã o

d a n o v a D ire to r ia , n o s m o ld e s d o Art. /2 '. d e s te e s ta tu to .
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Art. 1 4 - A D ir e to r i a E x e c u t iv a r e u n i r - s e - á o r d in a r i a m e n te a c a d a t r ê s m e s e s , e m d a ta ,

h o r a e lo c a l p o r e la d e te rm in a d o , e , e x t r a o r d in a r i a m e n te , s e m p r e q u e c o n v o c a d a p e lo

P r e s id e n te o u S e c r e tá r io G e r a l , p e lo C o n s e lh o C o m u n i tá r io o u p o r 1 /3 d o s m em b ro s d a
D i r e to r i a E x e c u t iv a .

DO CONSELHO FISCAL

Art. 1 5 - O C o n s e lh o F is c a l é c o n s t i tu íd o p o r t r ê s m em b ro s e .s e r á c o o r d e n a d o p o r u m ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~
~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ p r e s id e n te e u m s c c r c tá r io .

~l". O m a n d a to d o C o n s e lh o F is c a l t e r á ig u a l d u r a ç ã o a o d a D i r e to r i a E x e c u t iv a .

~ 2 " N o c a s o d e v a c ã n c ia d e m em b ro , a A G s e r e ú n e p a r a e le g e r n o v o m em b ro

Art. 16 - O C o n s e lh o F is c a l r e u n i r - s e - á t r im e s t r a lm e n te p a r a a p r e c ia r e a p r o v a r o u n ã o .

o s b a la n c e tc s f in a n c e i r o s . o s d o c u m e n to s c o n tá b e i s e o s a to s a d m in i s t r a t iv o s q u e s e

r e la c io n a m c o m a s f in a n ç a s d a e n t id a d e .

Parágrafo IÍnico. O s p a r c ~ e r e s e a s d e l ib e r a ç õ e s d o C o n s e lh o F is c a l s e r ã o r e g i s t r a d o s

e m a ta s c i r c u n s ta n c ia d a s . l a v r a d a s e m l iv r o p r ó p r io e a s s in a d a s p o r s e u s m em b ro s . lo g o

a p ó s o e n e e r r a m e n to d o s t r a b a lh o s :

DO CONSELHO COMUNITÁRIO

Art. 17 - O C o n s e lh o C o m u n i tá r io s e r á c o n s t i tu íd o p o r :

a ) N o m ín im o , c in c o r e p r e s e n ta n te s d e e n t id a d e s d a s e o m u n id a d e s a s s o e ia d a s .

in d ic a d o s p e la s e n t id a d e s e h o m o lo g a d o s p e la A G ;

b ) A s s o c ia d o s in d ic a d o s p e la A G . n a m e sm a p r o p o r ç ã o d o n ú m e ro d e r e p r e s e n ta n te s

d e e n t id a d e s o u e m q u a n t id a d e in f e r io r :

e ) U m m em b ro r e p r e s e n ta n te d o c o le t iv o d o s f u n c io n á r io s d a A s s o c ia ç ã o .
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fi]" - O m a n d a to d o C o n s e lh o C o m u n i t á r io s e r á d e q u a t r o a n o s , c a b e n d o a o s s e u s

m em b ro s a d e f in iç ã o d e s u a o r g a n iz a ç ã o in te r n a , p o d e n d o h a v e r r e c o n d u ç ã o n o c a r g o

d e s d e q u e r e s p e i t a d o s a f in a l id a d e d a a s s o c ia ç ã o c o m u n i t á r i a .

fi2° N o c a s o d e v a c â n c ia d e m em b ro , a A G s e r e ú n e p a r a e le g e r n o v o m em b ro

Ar/. /11- O C o n s e lh o C o m u n i t á r io r e u n i r - s e - á a n u a lm e n te p a r a :

a ) A n á l i s e d a d in â m ic a e p e r f i l d a s a t iv id a d e s im p le m e n ta d a s p e la D i r e to r i a ,

v e r i f i c a n d o a s u a a d e q u a ç ã o à s m e ta s e s t a b e le c id a s :

b ) A p r o v a ç ã o d a p r o g r a m a ç ã c d a e m is s o r a :

Capítulo Terceiro

ATRIBUIç.~O DA DIRETORIA EXECUTIVA

Ar/, / 9 - C a b e à D ir e to r i a E x e c u t iv a , c o le t iv a m e n te ;

a ) T r a ç a r e s t r a t é g ia e p la n o d e a ç ã o q u e g a r a n ta m a im p le m e n ta ç ã o d o s o b je t iv o s

d e f in id o s e m A G :

b ) C o n v o c a r a s A G :

c ) I n d ic a r u m d e s e u s m em b ro s o u u m d o s a s s o c ia d o s p a r a r e p r e s e n ta r a e n t id a d e e m

a to s p ú b l i c o s o u e m o u t r o s e v e n to s , n o c a s o d o im p e d im e n to d o p r e s id e n te o u n o s c a s o s

q u e ju lg a r c o n v e n ie n te :

d ) E la b o r a r r e l a tó r io s s e m e s t r a i s d a s a t iv id a d e s r e a l i z a d a s e d o s a to s a d m in i s t r a t iv o s ;

e ) P r e s t a r c o n ta s . b im e s t r a lm e n te , a o C o n s c lh o C o m u n i t á r io e . a n u a lm e n te , à A G O .

o u q u a n d o s o l i c i t a d o p e la A G :
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h ) E fe tiv a r a re a liz a ç ã o d e co n v ên io s q u e se e n q u ad rem n o s o b je tiv o s d a en tid a d e ;

f) A u to r iz a r a a dm is sã o o u d em is sã o d e

g ra tif ic a ç õ e s e o u tra s fo rm a s d e rem u n e ra ç ã o ;

g ) A u to r iz a r a a q u is iç ã o d e eq u ip am cn to s ;

1 1

fu n c io n á r io s . b em com o fix a r sa lá r io s .

i) A p ro v a r c m o d if ic a r re g im en to s in te rn o s d e d ep a r tam en to s o u se rv iç o s q u e

v en h am a se r im p lem en ta d o s e o u adm in is tra d o s p e la e n tid a d e .

~ ~ ~ ~ ~ ~ P 'a rá g ra fo -ú iiic o - A re sp o n sab ilid a d e c o r ie n ta ç ã o in te le c tu a l e a dm in is tra tiv a d a

A sso c ia ç ã o c ab e rá sem p re a b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e d e z an o s .

Art. 20 - C ab e a c ad a D ire to r . in d iv id u a lm en te :

a ) E x e cu ta r c om ze lo e p o n tu a lid a d e a s ta re fa s d e co rre n te s d o c a rg o q u e ex e rc e , b em

com o aq u e la s e sp o n ta n e am en te a s sum id a s ;

b ) M an te r p o s tu ra p ú b li< :a c om p a tív e l c om a s re sp o n sab ilid a d e s d o c a rg o q u e ex e rc e ;

c ) R ep re se n ta r a e n tid a d e ex te rn am en te . s em p re q u e d e s ig n ad o p e la D ire to r ia ;

d ) A ssum ir o s c om p rom is so s c o n c e rn en te s a o d e sem p en h o d e su a s fu n çõ e s .

Art. 2 / - C ab e ao P re s id e n te :

a ) C o o rd en a r a s re u n iõ e s d e D ire to r ia e A ssem b lé ia G e ra l;

b ) R ep re se n ta r a e n tid a d e o f ic ia lm en te ju n to a o u tra s e n tid a d e s . ó rg ão s p ú b lic o s e

c om un id ad e em g e ra l:

c ) R e sp o n d e r em ju íz o p e la e n tid a d e :

d ) A ss in a r , ju n tam en t,> com o S ec re tá r io G e ra l, a s a ta s e d em a is d o cum en to s d e

c irc u la ç ã o in te rn a c ex te rn a ;

e ) A ss in a r , ju n tam en te c om o T e so u re iro . o s b a la n c e te s e o s c h eq u e s p a ra

p ag am en to s d a s d e sp e sa s em g e ra l;
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f) C onvoca r as A ssem b lé ia s re ra is .

Art. 22 - C abe ao S ec re tá rio G era l:

a ) S ec re ta ria r a s reun lo es d e D ire to ria e as sessõ es da AG, lav ra r e assm ar,

jun tam en te com o p res id en te . a s re sp ec tiv as a ta s ;

b ) ~ pa ra r ed ita is ,_ convocação ,_ c ircu la re s ,_ co rre spondênc ia s- so c ia is - d iv e rsas .~ ~~~~~~~=- - ---~~~

ass in ando -o s jun tam en te com o P res id en te ;

c ) M an te r o cadas tro de asso c iado s a tu a lizado ;

d ) M an te r sob seu con tro le a docum en tação do s func ioná rio s d a en tid ade leg a lm cn te
necessá ria .

Art. 23 - C abe ao T esou re iro :

a ) M an tc r sob seu con tro le toda a m ov im en tação fin ance ira d a en tid ade ;

b ) S upe rv is ion a r e te r sob seu con tro le a esc ritu ração con táb il d a en tid adc ;

c ) A p resen ta r o s b a lan cc te s à D ire to ria ;

d ) A ssin a r, ju n tam en te com o p res id en te , o s cheques pa ra pagam en to das con tas d a
cn tid ade .

Art. 24 - O quó rum m ín im o para dec isão nas reun iõ es d a D ire to ria E xecu tiv a é de do is

m em bro s (50% m ais um ), sendo as dec isõ es tom adas po r m a io ria d e vo to s do s
p resen te s .

Parágrafo único - Em caso de em pa te no s p ro cesso s de vo tação o assun to deve rá se r

rem e tido à p róx im a reun ião - o rd in á ria ou ex trao rd in á ria - quando ten ta r-se -á a so lu ção
do im passc .
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Capítulo Quarto

P A T R IM Ô N I O , R E C E I T A S E D E S P E S A S

Art, 2 5 - o p a t r i m ô n i o d a A s s o c i a ç ã o c o n s t i t u i r - s e - á d o s s e g u i n t e s b e n s e r e c e i t a s :

a ) D a c o n t r i b u i ç ã o e s p e c i a l d e q u a l q u e r p e s s o a f i s i c a o u j u r í d i c a , a t í t u l o d e d o a ç ã o ,

- ~ '~ - ~ ~ ~ q ~ u ~ e f i c a r á r e g i s t r a d a e m l i v r o - c a i x ú ü m v a l o r , - â ã t a e i d e n t i f i c a ç ã o d o â o a d o r ; . ~ ~ ~ ~ - ~ ~ -

b ) D a c o n t r i b u i ç ã o m e n s a l o u a n u a l d o s a s s o c i a d o s ;

c ) D e v e r b a s p r o v e n i e n t e s d e s u b s í d i o s o f i c i a i s e c o n v ê n i o s ;

d ) D e a p o i o c u l t u r a l d o c o m é r c i o e e n t i d a d e s l o c a i s ;

e ) D e c a m p a n h a s e o u t r a s a t i v i d a d e s d e s e n v o l v i d a s p a r a e s t e f i m .

~ 1 " - S e r ã o r e j e i t a d a s a s d o a ç õ e s d e o r i g e m d u v i d o s a o u d e f o n t e i l e g a l o u q u e

c o m p r o m e t a m . d e f o r m a d i r e t a ' o u i n d i r e t a . o s o b j e t i v o s d a e n t i d a d e .

~ 2 " - T o d a s a s d o a ç õ e s s e r ã o a n a l i s a d a s p e l a D i r e t o r i a E x e c u t i v a , q u e p o d e r á a c e i t á - I a s

o u n ã o , r e s p e i t a n d o o d i s p : J s t o n o p a r á g r a f o a n t e r i o r .

~ 3 " - S e r á g a r a n t i d o a o s d o a d o r e s q u e o d e s e j e m o s i g i l o d e i d e n t i f i c a ç ã o , q u e s o m e n t e

p o d e r á s e r q u e b r a d o p o r d e c i s ã o d a D i r e t o r i a E x e c o t i v a , a p ó s s o l i c i t a ç ã o p o r e s c r i t o , o u

p o r f o r ç a j u d i c i a l .

Ar/. 2 6 - A s d e s p e s a s d a e n t i d a d e p o d e m c o n s t i t u i r - s e d e :

a ) D e s p e s a s o p e r a c i o n a i s , t a i s c o r n o a l u g u e l d c b e n s m ó v e i s e i m ó v e i s , c o m p r a d e

e q u i p a m e n t o s . d i s c o s . f i t a s , C D 's e o u t r o s :
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b ) P ag am en to d e m ão -d e -o b ra p a ra assesso ria técn ica , m an u ten ção e o p e ração d o s

eq u ip am en to s e in s ta laçõ es , a títu lo d e p ró -lab o re :

c ) P a tro c ín io a p ro je to s o u a tiv id ad es co m fin s co m u n itá rio s :

d ) P rem io s ao s trab a lh ad o res e g es to re s d a A sso c iação .

s } "- N en h u m m em b ro d a D ire to ria p o d e rá se r rem u n erad o , n em receb e r g ra tif icaçõ es

p o r se rv iço s p res tad o s p a ra a asso c iação .

S 2 " - A co n tra ta~ ào e d em issão d o s fu n c io n á rio s d ep en d e rá d e ap ro v ação d a m aio ria

ab so lu ta d a D ire to ria E x ecu tiv a .

S .I" - O q u ad ro d e trab a lh ad o res e g es to re s d a en tid ad e d ev e se r co n stitu íd o d e . ao

m en o s . 2 /3 (d o is te rço s) d e trab a lh ad o rcs b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra lizad o s h á m a is d e
d ez an o s .

S 4 " - O s só c io s e d irig en te s n ão resp o n d em . n em m esm o su b sid ia riam en te , p e la s

o b rig açõ es co n tra íd as p e la A sso c iação .

S 5 " - A s so b ras v e rificq d as n o fin a l d o ex e rC IC IO se rão to ta lm en te ap licad as n as

a tiv id ad es esp ec ífica s d a A sso c iação , v ed ad a a su a d is trib u ição , so b q u a lq u e r fo rm a , ao s

asso c iad o s .

Capítulo Quinto

PROGRAMAÇÃO MíNIMA

Ar/. 2 7 - M in im am en te , a p ro g ram ação d a em isso ra m an tid a p e la A sso c iação d ev c rá
co n sta r d e :
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a ) E sp a ç o g a ra n tid o a o s s e gm en to s o rg a n iz a d o s d a so c ie d a d e , p a ra d iv u lg a ç ã o d e

se u s tra b a lh o s c re iv in d ic a ç õ e s , o b se rv a d a a p c n a s a a d e q u a ç ã o d e h o rá r io n a
p ro g ram a ç ã o :

b ) R e se rv a d e e sp a ç o sem an a l p a ra p ro g ram a ç ã o ro ta tiv a d e p ro g ram a s p ro d u z id o s

p o r p e s so a s d a s c om u n id a d e s , d e n tro d a s e sp e c if ic a ç õ e s té c n ic a s d e f in id a s p e lo D ire to r

d e P ro g ram a ç ã o . E s s e e sp a ç o d e v e rá fu n c io n a r c om o la b o ra tó r io ra d io fô n ic o .

c ) P ro ib iç ã o d e u so d e q u a lq u e r e sp a ç o c om fin s p o lí t ic o -p a r t id á r io s , e x c e to o s d e

p a r t ic ip a ç ã o ig u a li tá r ia d o s v á r io s p a r t id o s c om re p re s e n ta ç ã o n a s c om u n id a d e s

a tin g id a s p e la tra n sm is s ã o , c u jo c o n v ite d c v e rá s e r fe ito p e la A sso c ia ç ã o , p o r e s c r i to , a

to d o s e P lo to c o la q ,k ,A ,c x c e ç ã o .f ic a p o r c o n ta d o h o rá r io p o lí t ic o o b r ig a tó r io , n a fo rm a ~ ~ ~ ~ ~
- - -~ .= = ~

d a le i:

d ) P ro ib iç ã o d o u so d e q u a lq u e r e sp a ç o c om fin s re lig io so s , e x c e to o s d e p a r t ic ip a ç ã o

ig u a li tá r ia d a s v á r ia s c o n v ic ç õ e s re lig io s a s re p re s e n ta d a s n a s c om u n id a d e s a tin g id a s

p e la tra n sm is s ã o . A so lic i ta ç ã o d e e sp a ç o d e v e rá s e r fe ita p o r e s c r i to á D ire to r ia .

Capítulo Sexto

DISSOLUÇÃO.

Art. 2 8 - . A d is so lu ç ã o d a A sso c ia ç ã o o c o rre rá , a p e n a s , p o r d e c is ã o d e A ssem b lé ia

G e ra l E x tra o rd in á r ia e sp e c ia lm en te c o n v o c a d a p a ra e s ta f in a lid a d e , q u a n d o :

1- P e rd c r su a f in a lid a d e :

1 1- T om a r-s e il íc i ta :

I I I - T o rn a r .s e in v iá v e l e c o n om ic am en te :

IV - T om a r-s e in ú ti l .

S /': A d is so lu ç ã o se rá d e c id id a p o r n o m ín im o , d o is te rç o s d o s p re s e n te s á A G E .

S 2 ': P o n to d e p a u ta o b r ig a tó r ia n a A G E co n v o c a d a p a ra a d is so lu ç ã o d a e n tid a d e

d e v e rá s e r a p re s ta ç ã o d e c o n ta s , v e r if ic a d a p e lo C o n se lh o F is c a l , a té a d a ta d a
a s s em b lé ia .
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fj 3~ O patrim ôn io da en tid ade deverá se r doado a ou tras en tid ades de a tiv id ades a fin s ,

sem pre de cará te r com un itá rio e sem fin s lu c ra tivo s , en tid ades estas a se rem defin id as
pe la assem b lé ia .

fj 4~ C aso ha ja d ív id as na da ta da d isso lução , es tas deverão se r pagas com a venda do

pa trim ôn io . sendo doado o sa ldo , con fo rm e p rev is to no parâgrajiJ 3 ' deste artigo.

Capítulo Sétimo

IlISPO S IÇÕ ES GERA IS E TRAN S ITÕR I,\S

Art. 29 - C aberá á D ire to ria E xecu tiv a . com m anda to de qua tro ano s, e le ita em
A ssem b lé ia G era l:

a ) R eg is tra r o p resen te esta tu to . n a fo rm a da le i:

b ) E stabe lece r um p lano de m etas para o m anda to

c ) O rgan iza r o cadastro de assoc iado s:

d ) M on ta r a em isso ra de rad iod ifu são :

e ) A ssoc ia r a rád io à en tid ade estadua l ou de rad iod ifu são com un itá ria ;

f) M an te r in te rcàm b io com a ABRACO e ou tras en tid ades de rad iod ifu são
com un itá ria ex is ten tes no B rasil e ou em ou tro s pa íses .

Art. 30 - O presen te esta tu to poderá se r a lte rado no todo ou em parte , m ed ian te
convocação de AGE . na fo rm a 'p rev is ta no artigo IO~

Parágrafo único. A alte ração do esta tu to não poderá con tra ria r ou desv irtu a r as

fin a lid ades da A ssoc iação , devendo ser hom o logada pe lo ó rgão do M in is té rio Púb lico

pe la S ecre ta ria E xecu tiv a do C onse lho de D efesa N ac iona l, p a ra en tra r em v igo r.
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Art. 31 - O presen te esta tu to revoga o an te rio r reg is trado no carto rJo de reg is tro de

titu lo s e docum en to s . e de pessoas ju ríd icas sob o n° 6268 . L iv ro A -50 , pág . 136 _ A V
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 33911/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Fabiano Junqueira Vilela
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Para o Desenv.
Artístico e Cultural de Rádio e Tv de Luminàrias  (CNPJ nº 02.059.535/0001-63)
Av.Vicente de Paula, 960 - Bairro São Vicente
CEP:32240.000 - Luminárias/MG.
 

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53000.015819/2013-61.

 

                                Senhor Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento
das exigências formuladas na  Nota Técnica nº 10715/2018/SEI-MCTIC (evento SEI
2961779), informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir
da data de recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 da Portaria nº 4334, de
2015, haja vista que as justificativas apresentadas pela entidade devem ser
levadas em consideração, conforme aponta o Proc. 01250.050180/2018-29.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

4.             Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
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                                 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
27/08/2018, às 17:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3297879 e o código CRC F4E27247.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 33911/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.015819/2013-61 - Nº SEI: 3297879
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LAVRAS
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções

Criminais mantidos na Subseção Judiciária de Lavras, que

N A D A     C O N S T A

contra FABIANO JUNQUEIRA VILELA nem contra o CPF: 046.266.236-54.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente

processos  e  procedimentos  que  estejam  em  tramitação,  inclusive  nos  Juizados  Especiais

Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar

eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária de

Lavras (portal.trf1.jus.br/sjmg/), informando-se o número de controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, acesse o

link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-

das-varas-federais.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 28/08/2018 às 10:35 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 28/08/2018, 10h35min.

Endereço: Rua Kennedy dos Santos, nº 40. CEP: 37.200-000. Fone: (35) 3831-6638/1966.   e-Mail: 01vara.lav@trf1.gov.br

Nº 60169

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 1 28/08/2018 10:35
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LAVRAS

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela Lei

Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de candidatura a

cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LAVRAS contra o nome FABIANO JUNQUEIRA VILELA nem

contra o CPF: 046.266.236-54.

A  confirmação  da  autenticidade  desta  certidão  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo

destinatário,  através  do  endereço  da  portal.trf1.jus.br/sjmg/  (Menu  “Serviços/Certidão

online”), informando o número desta certidão.

Observações:

O  parâmetro  de  pesquisa  para  confecção  desta  certidão  levou  em  conta  processos  e

procedimentos,  inclusive  nos  Juizados  Especiais  Federais,  no  âmbito  da  Seção ou Subseção

Judiciária  identificada  acima.  Os  municípios  abrangidos  pela  competência  territorial  de  cada

Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF 1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-das-

varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que tramitam ou

tenham tramitado  em unidades  jurisdicionais  sediadas  na  capital  do  estado  e  UAAs  a  elas

vinculadas.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 28/08/2018 às 10:40 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 28/08/2018, 10h40min.

Endereço: Rua Kennedy dos Santos, nº 40. CEP: 37.200-000.
Fone: (35) 3831-6638/1966.   e-Mail: 01vara.lav@trf1.gov.br

Nº 60175

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 1 28/08/2018 10:40
Certidão TRF1 -MG -  ELEITORAL-FABIANO (3369211)         SEI 53000.015819/2013-61 / pg. 258



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LAVRAS
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções

Criminais mantidos na Subseção Judiciária de Lavras, que

N A D A     C O N S T A

contra PAULO ILDEFONSO DE OLIVEIRA FURTADO nem contra o CPF: 851.457.008-06.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente

processos  e  procedimentos  que  estejam  em  tramitação,  inclusive  nos  Juizados  Especiais

Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar

eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária de

Lavras (portal.trf1.jus.br/sjmg/), informando-se o número de controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, acesse o

link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-

das-varas-federais.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 28/08/2018 às 10:37 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 28/08/2018, 10h37min.

Endereço: Rua Kennedy dos Santos, nº 40. CEP: 37.200-000. Fone: (35) 3831-6638/1966.   e-Mail: 01vara.lav@trf1.gov.br

Nº 60170

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 1 28/08/2018 10:37
Certidão TRF1 -MG - CRIMINAL - PAULO (3369225)         SEI 53000.015819/2013-61 / pg. 259



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LAVRAS

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela Lei

Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de candidatura a

cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LAVRAS contra o nome PAULO ILDEFONSO DE OLIVEIRA

FURTADO nem contra o CPF: 851.457.008-06.

A  confirmação  da  autenticidade  desta  certidão  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo

destinatário,  através  do  endereço  da  portal.trf1.jus.br/sjmg/  (Menu  “Serviços/Certidão

online”), informando o número desta certidão.

Observações:

O  parâmetro  de  pesquisa  para  confecção  desta  certidão  levou  em  conta  processos  e

procedimentos,  inclusive  nos  Juizados  Especiais  Federais,  no  âmbito  da  Seção ou Subseção

Judiciária  identificada  acima.  Os  municípios  abrangidos  pela  competência  territorial  de  cada

Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF 1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-das-

varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que tramitam ou

tenham tramitado  em unidades  jurisdicionais  sediadas  na  capital  do  estado  e  UAAs  a  elas

vinculadas.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 28/08/2018 às 10:41 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 28/08/2018, 10h41min. e 28/08/2018, 10h41min.

Endereço: Rua Kennedy dos Santos, nº 40. CEP: 37.200-000.
Fone: (35) 3831-6638/1966.   e-Mail: 01vara.lav@trf1.gov.br

Nº 60176

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 1 28/08/2018 10:42
Certidão TRF1 -MG -  ELEITORAL- PAULO (3369236)         SEI 53000.015819/2013-61 / pg. 260



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LAVRAS
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções

Criminais mantidos na Subseção Judiciária de Lavras, que

N A D A     C O N S T A

contra DAILSON VITOR PEREIRA nem contra o CPF: 123.071.266-60.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente

processos  e  procedimentos  que  estejam  em  tramitação,  inclusive  nos  Juizados  Especiais

Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar

eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária de

Lavras (portal.trf1.jus.br/sjmg/), informando-se o número de controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, acesse o

link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-

das-varas-federais.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 28/08/2018 às 10:38 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 28/08/2018, 10h38min.

Endereço: Rua Kennedy dos Santos, nº 40. CEP: 37.200-000. Fone: (35) 3831-6638/1966.   e-Mail: 01vara.lav@trf1.gov.br

Nº 60174

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 1 28/08/2018 10:39
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LAVRAS

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela Lei

Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de candidatura a

cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LAVRAS  contra o nome DAILSON VITOR PEREIRA  nem

contra o CPF: 123.071.266-60.

A  confirmação  da  autenticidade  desta  certidão  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo

destinatário,  através  do  endereço  da  portal.trf1.jus.br/sjmg/  (Menu  “Serviços/Certidão

online”), informando o número desta certidão.

Observações:

O  parâmetro  de  pesquisa  para  confecção  desta  certidão  levou  em  conta  processos  e

procedimentos,  inclusive  nos  Juizados  Especiais  Federais,  no  âmbito  da  Seção ou Subseção

Judiciária  identificada  acima.  Os  municípios  abrangidos  pela  competência  territorial  de  cada

Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF 1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-das-

varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que tramitam ou

tenham tramitado  em unidades  jurisdicionais  sediadas  na  capital  do  estado  e  UAAs  a  elas

vinculadas.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 28/08/2018 às 10:43 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 28/08/2018, 10h43min.

Endereço: Rua Kennedy dos Santos, nº 40. CEP: 37.200-000.
Fone: (35) 3831-6638/1966.   e-Mail: 01vara.lav@trf1.gov.br

Nº 60178

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 1 28/08/2018 10:43
Certidão TRF1 -MG - ELEITORAL - DAILSON (3369261)         SEI 53000.015819/2013-61 / pg. 262
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.015819/2013

ASS.COM.RADIO DIFUSAO DESENV.ART.CULT.RADIO TV LUMINARIAS

4 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade

Localidade / UF: LUMINÁRIAS/MG

Aviso: Canal

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

FABIANO JUNQUEIRA VILELA 046.266.236-54 Presidente 11/05/2016
11/05/2020

(35) 99796405
(35) 32261210

Dailson Vitor Pereira 123.071.266-60 Tesoureiro 11/05/2016
11/05/2020

Paulo Ildefonso de Oliveira 851.457.008-06 Secretário Geral 11/05/2016
11/05/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

 VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

- Requerimento solicitando renovação: fl.8 evento SEI 035154 e fls.4 a 6 evento SEI 3292073-
  Proc. 01250.050180/2018-29.
- Declaração parâmetros técnicos: fl.10 evento SEI 3292073 - Proc.01250.050180/2018-29.
- Certidão negativa débitos Anatel:fl.2 evento SEI 3352134 -Proc.01250.054587/2018-25.
- CNPJ valido e atual: fl.1 evento SEI 2961772.
- Cópia Estatuto Social registrado: fls.3 a 19 evento SEI 3352134 -Proc.01250.054587/2018-25.
- Ata eleição diretoria registrada:fls.2 e 3 evento SEI 1072474 - Proc.53900.023143/2016-88.
- Relatório Conselho Comunitário:fls.8 e 9 evento SEI 3292073 - Proc.01250.050180/2018-29.
- RG e CPF do dirigentes: fls.27 a 29  evento SEI 1072474 - Proc.53900.023143/2016-88.
- Certidão negativa débitos trabalhista: fl.16 evento SEI 3292073- Proc.01250.050180/2018-29.
- Certidão negativa débitos Federais: fl.15 evento SEI 3292073- Proc.01250.050180/2018-29.
- Certidão de Regularidade FGTS:fl.14  evento SEI 3292073- Proc.01250.050180/2018-29.
- Certidão NADA CONSTA TRF1 -MG. Criminal e Eleitoral: eventos SEI 3369198, 3369211, 3369225, 3369236,
   3369248 e 3369261.
- Entidade sem vínculos.

  Tadeu Rosa/URSC/Florianópolis.
  17/9/18.

Tadeu Rosa
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Correspondência Eletrônica - 3369695

Data de Envio: 
  17/09/2018 11:26:28

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.53000.015819/2013-61- Informaçãosobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53000.015819/2013-61- .

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária de Radiodifusão Para o Desenv.
Artístico e Cultural de Rádio e TV de Luminárias, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Luminárias/MG devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se
e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
Tadeu/URSC.

Correspondência Eletrônica CGRC_REG_SC 3369695         SEI 53000.015819/2013-61 / pg. 272



��������	
����	
 ������

�������������	��	������	������

��� �� �������	� ������	�
�


���
���	� ������	�
� �����������	�
������ �

 �	
�������
���
	�
����� �

�����	��	��������

��������� ����������������������������������������������������������� ����� 
��
� �����


!"#�

�	������������ ������������������������������$�%� �����	� ������

�	 ���	��	� �������%�������������%������&#�#"��" ������ �!���	� �

"����	��� �'(���)(	�
*( ��#� �'(���)(	�
*(

�����$%	� ��+�*
*,��'(�-(�����*./�+(�

�������	��	��������

�����	��	��������

����� �������������� �,�0���
	

&�'%	��	
���� �����������������������������������������������������������

"��	�������(��	� ��+,1	
2

��������	����

����� 3	
��2

�!���	��	����� �4�5



 �	 ���	��	� �������%�������������%������&#�#"��" ������

�!���	� � �	��������	� �����	� ������ �����	� ��


���
���	� ������	�
� �������	� ������	�
� ����������	�

"����	��� ��#�

��������	��	���������� ����

����� 3	
��2

�!���	��	����� �4�5



 �	 ���	��	� �������%�������������%������&#�#"��" ������

�!���	� � �	��������	� �����	� ������ �����	� ��


���
���	� ������	�
� �������	� ������	�
� ����������	�

"����	��� ��#� �)�����

�����	��	�������

����������
�$%	�
�	�����	*�	�+,��	�

��	�
	���� ������������-������$%	� ��	��	����

�!���	��	���	
���	� ��������������� ������� �����������

���#�� ��.�,�
���

������!�����	�!�������

�������"����	��	����!�����
���	�	
	�	��	
/���- ��0 1�	 "��	��	��	
�����	 �2� %	 ������1�	 �������3� &�'%	 ������'�

��� �
�������
������ � ���� � ��	�
	���� ��	�
	����
��+(	�6
�
�7,8�+
	��,	9�:(

�������� �

���

 ������ � ������ � ��	��	���� ��	��	����

��+(	�6
�(���(�
*,�
�
*�()	,0;<�8�
�
*,�������

�������� �

��� ������
� �!�"#���$
������
� �!�"#���$
 � �%�% � ��	��	���� ��	��	����
�,2�/,	��*(����
�
8�(�
2

�������� �

����� ������ � ������ � ��	��	���� ��	��	����

��+(	�6
�(���(�
*,�
�
*�()	,0;<�8�
�
*,�������

�������� �

����������#�����	��	�������	����������

�������	��	$�������!�����

�����	��	�������

��� == ������ == �(���2+
� == 4���� �,��� �
>�*
�

���������	
���
��� ���������������
�������
������������� ������
�� !��"�"#�$

�%&'(&�'�)*++,�-&&���+
.��"���+
/"�!�"0�&��	&�!��1/+��&�!��1/+�2
��/&�
/�"��,
Dossiê SRD (3370186)         SEI 53000.015819/2013-61 / pg. 273



���������
���������������	
��	�	
��
�����������	
�
��������
��
��
�����
���������������������������� 	��
���
�


� !"#"$��%&�'&(()!�
"*+! &(

�
������
���� �
���,������- ������ ���
���������
� ./���0

���������
 ������� �
��������
 �
������ �

�
&�'!
�
&�'!
 � �()�*
�()�*
 � ��+����+�� � ��+����+�� �

��$1#���!2!#1� ��3'4!3!4�

���������	
���
��� ���������������
�������
������������� ������
�� !��"�"#�$

�%&'(&�'�)*++,�-&&���+
.��"���+
/"�!�"0�&��	&�!��1/+��&�!��1/+�2
��/&�
/�"��,
Dossiê SRD (3370186)         SEI 53000.015819/2013-61 / pg. 274



wd: Proc.53000.015819/2013-61- Informaçãosobre existência de Pai.1 mensagem 

 
De: Natalia Froemming  

Para: Tadeu Rosa  

Cc: Argelia Diniz Schramm 

17 de setembro de 2018 12:16 
Anex
o 

SRD - LUMINÁRIAS.pdf (220,1 KB) Prévia | Fazer download | Porta-arquivos | 
Remover 

 

Tadeu, 
 
Chegou resposta da CGFI a um processo seu. 
 
Att, 
 
Natália 
 
----- Mensagem encaminhada ----- 
De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira" <lilian.misquita@mctic.gov.br> 
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br> 
Cc: "Mariza Oshiro" <mariza.oshiro@mctic.gov.br> 
Enviadas: Segunda-feira, 17 de setembro de 2018 11:50:09 
Assunto: Re: Proc.53000.015819/2013-61- Informaçãosobre existência de Pai. 
 
À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC 
 
Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros de processos 
atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração de 
Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue 
abaixo:  
 
Registros de PAIs ativos: 
 
 
53900.063267/2015 
•        Em trâmite; 
•        Processo aguardando análise de defesa. 
•        Irregularidade: Art. 11 c/c Art. 21, inciso IV da Lei 9.612/98 ; 
•        Data da infração: 27/10/2015; 
 
 
 
Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em anexo): 
 
NADA CONSTA 
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----- Mensagem original ----- 
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br> 
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de Lima" 
<leandro.lima@mctic.gov.br> 
Enviadas: Segunda-feira, 17 de setembro de 2018 11:26:29 
Assunto: Proc.53000.015819/2013-61- Informaçãosobre existência de Pai. 
 
MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL 
 
 
 
 
AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS. 
 
  
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga. 
 
Processo nº: 53000.015819/2013-61- . 
 
  
 
Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração 
(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Para o Desenv. Artístico e Cultural de Rádio e TV de Luminárias, 
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Luminárias/MG devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando 
houve aplicação de sanção. 
 
  
 
Atenciosamente, 
Tadeu/URSC. 
--  
LIlian Magalhães de Misquita Vieira  
 
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC  
 
Ramal: 6811 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina- Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 20927/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.015819/2013-61.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e TV de Luminárias, na
localidade de Luminárias, estado de Minas Gerais, por meio da Portaria nº 473,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 25/08/2000, e Decreto Legislativo nº
510, publicado no DOU de 24/12/2002.

 

ANÁLISE

       

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 24/12/2012. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 13/09/2013, à fl.8, subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. O
pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013,
publicada no DOU de 2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de
pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até
30/11/2013.

 

 

REQUERENTE

      Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento       Artístico e Cultural de Rádio e TV de
Luminárias.                                           

QUADRO DIRETIVO
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        Presidente: Fabiano Junqueira Vilela.
        Secretário Geral: Paulo Ildefonso de Oliveira Furtado.
        Tesoureiro: Dailson Vitor Pereira.
                                      

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl.8 evento SEI 0357154 e
fls.4 a
6 evento SEI 3292073
Proc.01250.050180/2018-
29.

1.2Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

SIM.
evento SEI 0357154.
Proc.01250.050180/2018-
29.
Proc.01250.054587/2018-
25.
Proc.53900.023143/2016-
88.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A
do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls.3 a 19 evento SEI
3352134
Proc.01250.054587/2018-
25.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

fls.2 e 3 evento SEI
1072474
Proc:53900.023143/2016-
88.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls.27 a 29 evento SEI
1072474
Proc.53900.023143/2016-
88.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

fls.8 e 9 evento SEI
3292073
Proc.01250.050180/2018-
29.

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do fl.10 evento SEI 3292073
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6 Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

Proc.01250.050180/2018-
29.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

fl.1 evento SEI 2961772.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

fl.2 evento SEI 3352134
Proc.01250.054587/2018-
25.

9
Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

fl.14 evento SEI 3292073
Proc.01250.050180/2018-
29.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda
federal.

fl.15 evento SEI 3292073
Proc.01250.050180/2018-
29.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

fl.16 evento SEI 3292073
Proc.01250.050180/2018-
29.

9 Relatório de apuração de infrações. evento SEI 3370203-CGFI

9.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal( TRF1-
MG) e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (Lavras), não
foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que
inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, conforme aponta os eventos
SEI 3369198, 3369211, 3369225, 3369236, 3369248 e 3369261, (Natureza:
Criminal e Eleitoral).

 
 

CONCLUSÃO
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5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 3369280.

 

À consideração superior.

 
 

(assinado eletronicamente)

TADEU ROSA
Advogado

 

Aprovo a Nota Técnica nº 20927/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

(assinado eletronicamente)

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Aprovo a Nota Técnica nº 20927/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Secretário de Radiodifusão.

 

(assinado eletronicamente)

INEZ JOFFILY FRANÇA
Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

Aprovo a Nota Técnica nº 20927/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

(assinado eletronicamente)

MOISÉS QUEIROZ MOREIRA
Secretário de Radiodifusão

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.015819/2013-61, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e Tv de Luminárias, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade do Município de Luminárias/MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000070/1999 e nº
53000.015819/2013-61, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e Tv de Luminárias, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do
Município de Luminárias/MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                       Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
17/09/2018, às 14:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/10/2018, às 17:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
02/10/2018, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 23/10/2018, às 15:20, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3370208 e o código CRC 948AA923.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015819/2013-61 SEI nº 3370208
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.015819/2013-61

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico
e Cultural de Rádio e TV de Luminárias

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos 

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 20927/2018/SEI-MCTIC (Evento
SEI 3370208), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e TV de Luminárias, entidade
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária em Luminárias/MG,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/10/2018, às 16:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3497571 e o código CRC 13A01898.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.015819/2013-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Rádio e TV de Luminárias, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do Município de Luminárias/MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000070/1999 e nº
53000.015819/2013-61, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e TV de Luminárias, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do
Município de Luminárias/MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                       Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Referência: Processo nº 53000.015819/2013-61 SEI nº 3497571
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PORTARIA Nº 5590/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000070/1999 e nº
53000.015819/2013-61, resolve:                    

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e TV de Luminárias, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Luminárias/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
08/11/2018, às 16:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3502427 e o código CRC 8FB60807.

Referência: Processo nº 53000.015819/2013-61 SEI nº 3502427
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.015819/2013-61, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e TV de Luminárias, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade do Município de Luminárias/MG.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
08/11/2018, às 16:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3502437 e o código CRC D89F3FB6.

Referência: Processo nº 53000.015819/2013-61 SEI nº 3502437
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Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Tupancy, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Arroio
do Sal/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.179/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53820.000872/1998 e nº 53900.017540/2015-30, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Rádio Comunitária Maria Rosa FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Curitibanos/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.180/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53720.000050/2000 e nº 53900.012693/2014-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Rádio Comunitária Munguba, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Cidade
Almeirim/PA .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.197/SEI, DE 8 DE NOVMEBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.075119/2013-25, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural Fênix, com
sede à Rua Ceará - 53 - Vila Popular, na localidade de Várzea Paulista / SP, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
91,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.295/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.003425/2013-60, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTÍSTICA UMA NOVA
VOZ PARA CAMPINAS, com CNPJ nº 17.407.391/0001-66 e sede à Rua Silvino Gobbi Nº 292
- Bairro Parque Jambeiro, na localidade de Campinas / SP, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
105,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.454/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.038310/2016-95, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Comunicação Comunitária de
Campo Verde, com CNPJ nº 20.420.759/0001-30 e sede na Rua Porto Velho, nº 600, Bairro
Bordas do Lago, na localidade de Campo Verde/MT, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz (Canal 200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.589/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001200/1998 e nº 53900.008079/2014-43, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Manhumirim, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Manhumirim / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.590/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000070/1999 e nº 53000.015819/2013-61, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e TV de Luminárias, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município
de Luminárias/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.723/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do
art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.035833/2016-80, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL
AMIGOS DE SANTIAGO DO NORTE, com CNPJ nº 24.853.675/0001-41 e sede na Rua
Ana Nicoloci, s/nº, Bairro Santiago do Norte, na localidade de PARANATINGA/MT, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9MHz (Canal 200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.724/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do
art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.053977/2012-38, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização a ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DO RIO DOS
BOIS, com sede à Avenida São João, nº 78, OD. 29, Lt. 02, Bairro Centro, na localidade
de CAMPESTRE DE GOIÁS / GO, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO Nº 659, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.014706/2016-50

Recorrente/Interessado: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros do

Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos termos da Análise nº

232/2018/SEI/OR (SEI nº 3487044), integrante deste acórdão, prorrogar a Consulta

Pública nº 38/2018, que trata da revisão do Regulamento Geral de Outorgas, do

Regulamento Geral de Licenciamento, e de alterações regulamentares, conforme

projeto de Reavaliação do Modelo de Outorga e Licenciamento de Estações, para o

recebimento de comentários e sugestões do público em geral até às 23h59 (vinte e

três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 6 de janeiro de 2019.

LEONARDO EULER DE MORAIS

Presidente do Conselho
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.015819/2013-61.

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e TV de Luminárias.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 5590, de 08 de novembro de 2018, publicada
no Diário Oficial da União de 21/11/2018, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária de Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Rádio e TV de Luminárias para o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Luminárias / MG. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminho a cópia do processo n º 53000.015819/2013-61,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
22/11/2018, às 14:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3595257 e o código CRC DAF8B901.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015819/2013-61 SEI nº 3595257
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.015819/2013-61.

E n t i d a d e : Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e TV de Luminárias

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Tendo em vista a alteração na Pasta Ministerial, encaminho a minuta
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 21:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 12:25 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/05/2019, às 20:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4007931 e o código CRC 64CCF0DD.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.015819/2013-61,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão Para
o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e TV de Luminárias, inscrita no
CNPJ nº 02.059.535/0001-63, explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de
dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Luminárias, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 20927/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5590, de
08/11/2018, publicada no Diário Oficial da União de 21/11/2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.015819/2013-61 SEI nº 4007931

Despacho SEARC 4007931         SEI 53000.015819/2013-61 / pg. 295



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.015819/2013-61
Referência:
 
Interessado: Ass.com.radio Difusão Desenv.art.cult.radio Tv Luminarias
(a.c.d.d.a.c.r.tv.l).
Assunto:
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos que visa a renovar, pelo
prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à
Associação Comunitária de Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico e
Cultural de Rádio e TV de Luminárias, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Luminárias/MG.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Brasília, 26 de julho de 2019.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 31/07/2019, às 11:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4446122 e o código CRC C74C1372.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015819/2013-61 SEI nº 4446122
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EM nº 00524/2019 MCTIC
 

Brasília, 25 de setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.015819/2013-61,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e 
TV de Luminárias, inscrita no CNPJ nº 02.059.535/0001-63, explore pelo prazo de dez anos a partir 
de 24 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Luminárias, 
estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 20927/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5590, de 08/11/2018, publicada no Diário 
Oficial da União de 21/11/2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36541/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.015819/2013-61.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4692107 e o código CRC B0943B8C.

Referência: Processo nº 53000.015819/2013-61 SEI nº 4692107
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